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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s)
95.00.02702-0 AÇÃO ORDINÁRIA / FGTS
A U TO R : ARNALDO BIANCHI E OUTROS
ADVG. : DF00001107 - JOSE RONALDO MENDONCA MOT-

TA
REU : UNIAO FEDERAL
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVG. : DF00009170 - ALBERTO CAVALCANTE BRAGA

2000.34.00.003782-4 AÇÃO ORDINÁRIA / FGTS
A U TO R : SILVIA HELENA DA CUNHA GONCALVES
ADVG. : DF00002787 - IVO EVANGELISTA DE AVILA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVG. : DF00004874 - VALDI CARDOSO FERNANDES
A S S I S T. : UNIAO FEDERAL
ADVG. : RN00002266 - ANTENOR PEREIRA MADRUGA FI-

LHO

2000.34.00.044820-5 AÇÃO ORDINÁRIA / FGTS
A U TO R : FRANCISCA DE SOUZA CAVALCANTE VIEIRA E

OUTROS
ADVG. : DF00008583 - JULIO CESAR BORGES DE RESEN-

DE
ADVG. : DF00004595 - ULISSES BORGES DE RESENDE
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVG. : DF00005794 - GISELA LADEIRA BIZARRA
A S S I S T. : UNIAO FEDERAL

A Exma. Sra. Juíza exarou :
De fls., manifeste(m)-se o(s) autor(es), no prazo de 20 (vinte) dias.
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s)
1998.34.00.020649-2 AÇÃO ORDINÁRIA / FGTS
A U TO R : ELIANE BARBOSA GUERSON AVILA E OUTROS
ADVG. : DF00002787 - IVO EVANGELISTA DE AVILA
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVG. : DF00004874 - VALDI CARDOSO FERNANDES

A Exma. Sra. Juíza exarou :
1. De fl., defiro a expedição de alvará à pessoa física Ivo Evangelista
de Ávila OAB/DF 2.787, pelos valores das guias de fls..
AUTOS COM SENTENÇA
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s)
1997.34.00.005602-4 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLI-
COS
A U TO R : DERMEVAL CORREIA MONTEIRO E OUTROS
ADVG. : DF00001669 - BENEDITO OLIVEIRA BRAÚNA
ADVG. : DF00002996 - MARIA SUSANA MINARE BRAUNA
REU : UNIAO FEDERAL

A Exma. Sra. Juíza exarou :
(...)
Posto isto, inexistente as aventadas contradição, obscuridade e omis-
são, rejeito os embargos declaratórios.

JUÍZO FEDERAL DA 23ª VARA
< ! I D 11 0 6 6 3 0 - 0 > 

Juiz Titular : DR. VALLISNEY DE SOUZA OLIVEIRA
Juiza Substit. : DRA. SABRINA FERREIRA ALVAREZ DE M. AZE-

VEDO
Dir. Secret. : JÂNIO MADY DOS SANTOS

EXPEDIENTE DO DIA 14 DE MAIO DE 2008

Atos do Exmo. : DR. VALLISNEY DE SOUZA OLIVEIRA

AUTOS COM SENTENÇA
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s)
2005.34.00.701463-9 CÍVEL / TRIBUTÁRIO / JEF
A U TO R : ROMUALDO NEIVA GONZAGA
REU : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. Juiz exarou :
"(...) julgo improcedente o pedido (...)"
2005.34.00.704192-0 CÍVEL / TRIBUTÁRIO / JEF
A U TO R : CELESTINA ALVES DE BRITO E OUTROS
REU : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. Juiz exarou :
"(...) julgo improcedente o pedido (...)"
2005.34.00.704385-2 CÍVEL / TRIBUTÁRIO / JEF
A U TO R : EDUARDO NASCIMENTO DE SOUZA
REU : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. Juiz exarou :
"(...) julgo improcedente o pedido (...)"
2005.34.00.705688-0 CÍVEL / TRIBUTÁRIO / JEF
A U TO R : MEIRE MOHN
REU : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. Juiz exarou :
"(...) julgo improcedente o pedido (...)"
2005.34.00.706450-0 CÍVEL / TRIBUTÁRIO / JEF
A U TO R : LILIAN MENDES BORGES MORAES
REU : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. Juiz exarou :
"(...) julgo improcedente o pedido (...)"

2005.34.00.706687-7 CÍVEL / TRIBUTÁRIO / JEF

A U TO R : ERIKA CRISTINA FRAGETI SANTORO
REU : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. Juiz exarou :
"(...) julgo improcedente o pedido (...)"
2005.34.00.706857-2 CÍVEL / TRIBUTÁRIO / JEF

A U TO R : SEBASTIAO ANICETO DA COSTA
REU : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. Juiz exarou :
"(...) julgo improcedente o pedido (...)"
2005.34.00.706859-0 CÍVEL / TRIBUTÁRIO / JEF

A U TO R : DENIS ROMERO DE SOUZA MIRANDELA
REU : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. Juiz exarou :
"(...) julgo improcedente o pedido (...)"
2005.34.00.706912-5 CÍVEL / TRIBUTÁRIO / JEF

A U TO R : MANOEL EDINEI ALBERTO
REU : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. Juiz exarou :
"(...) julgo improcedente o pedido (...)"
2005.34.00.706941-0 CÍVEL / TRIBUTÁRIO / JEF

A U TO R : ELIZABETH CIMINELLI DE ARAUJO
REU : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. Juiz exarou :
"(...) julgo improcedente o pedido (...)"
2005.34.00.707190-6 CÍVEL / TRIBUTÁRIO / JEF

A U TO R : LEO NOBRE DE MIRANDA
REU : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. Juiz exarou :
"(...) julgo improcedente o pedido (...)"
2005.34.00.707191-0 CÍVEL / TRIBUTÁRIO / JEF

A U TO R : VALDECI DE MATOS LIMA
REU : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. Juiz exarou :
"(...) julgo improcedente o pedido (...)"
2005.34.00.707192-3 CÍVEL / TRIBUTÁRIO / JEF

A U TO R : JOSE MARIA VILELA DE ANDRADE
REU : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. Juiz exarou :
"(...) julgo improcedente o pedido (...)"
2005.34.00.707356-0 CÍVEL / TRIBUTÁRIO / JEF

A U TO R : MARCELO PERINI
REU : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. Juiz exarou :
"(...) julgo improcedente o pedido (...)"
2005.34.00.719184-9 CÍVEL / TRIBUTÁRIO / JEF

A U TO R : CARLOS ROBERTO MELEIRO LOPES
ADVOGADO : PR00014741 - MAURO EMILIO VAZ
REU : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. Juiz exarou :
"(...) julgo improcedente o pedido (...)"
2005.34.00.719842-3 CÍVEL / TRIBUTÁRIO / JEF

A U TO R : DENIVAL LIMA GODOI
REU : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS

O Exmo. Sr. Juiz exarou :
"(...) julgo improcedente o pedido (...)"

JUÍZO FEDERAL DA 24ª VARA
< ! I D 11 0 6 6 0 8 - 0 > 

Juiz Titular : DR. RUI COSTA GONÇALVES
Juiz Substit. : DR. JOSÉ GUTEMBERG DE BARROS FILHO
Dir. Secret. : ÂNGELA MARIA DE LIMA PRADO

EXPEDIENTE DO DIA 15 DE MAIO DE 2008

Atos do Exmo. : DR. RUI COSTA GONÇALVES
Juiz Substit. : DR. JOSÉ GUTEMBERG DE BARROS FILHO

AUTOS COM DESPACHO
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s)
2004.34.00.703613-7 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OU-
TROS / JEF

A U TO R : MARCELO BARBOSA COELHO
ADVOGADO : DF00008558 - MARCELO BARBOSA COELHO
REU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O Exmo. Sr. Juiz exarou :
Indefiro o pedido de atualização do valor relativo à retenção do imposto de
renda a ser estornado pela Receita Federal (petição de fl. 143), uma vez que
não se trata de condenação judicial à repetição de indébito tributário, mas de
incidente em fase de cumprimento da sentença.

PRESIDÊNCIA
< ! I D 11 0 7 0 8 3 - 0 > 

PORTARIA No- 211, DE 15 DE MAIO DE 2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 10ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe confere a lei,
resolve:
Designar o Dr. MAURÍCIO WESTIN COSTA, Juiz do Trabalho Substituto,
para, sem prejuízo da designação anterior, auxiliar na MM. 16ª Vara do
Trabalho de Brasília-DF, no dia 14 de maio de 2008.

MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON
< ! I D 11 0 7 0 8 4 - 0 > 

PORTARIA No- 212, DE 15 DE MAIO DE 2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 10ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe confere a lei,
resolve:

Designar o Dr. CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU E LIMA, Juiz
do Trabalho Substituto, para, sem prejuízo da designação anterior,
auxiliar na MM. 14ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, nos dias 14 e
16 de maio de 2008.

MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON
< ! I D 11 0 7 0 8 5 - 0 > 

PORTARIA No- 213, DE 15 DE MAIO DE 2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 10ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe confere a lei,
resolve:

Designar o Dr. RUBENS CORBO, Juiz do Trabalho Substituto, para,
sem prejuízo da designação anterior, no período de 6 a 27 de maio de
2008, inclusive, substituir na MM. 13ª Vara do Trabalho de Brasília-
DF, por motivo de convocação do Juiz Titular, Dr. JOSÉ LEONE
CORDEIRO LEITE.

MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON

DIRETORIA-GERAL JUDICIÁRIA

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
< ! I D 11 0 9 2 9 0 - 0 > 

D E S PA C H O S / D E C I S Õ E S 

TRT-00198-2008-000-10-00-2 - MS
R E L ATO R JUIZ JOSE LEONE CORDEIRO LEITE
IMPETRANTE João Domingos Gomes dos Santos
ADVOGADO Clauber Camargo de Souza
A U T. C O ATO R A Juiz Substituto da 11ª Vara do Trabalho de Bra-

sília - DF
Decisão de fls. 306/309: "VISTOS, ETC. Trata-se de mandado de
segurança impetrado por João Domingos Gomes dos Santos contra
ato do Juiz Substituto da 11ª Vara do Trabalho de Brasília/DF que,
acolhendo pedido do exeqüente, incluiu o autor, na condição de sócio
da empresa executada, para responder pelos créditos trabalhistas.
O impetrante insurge-se contra essa decisão, sustentando a incidência
da prescrição intercorrente. Aduz que a reclamação foi proposta em
1994, sendo arquivada em 1997 por inércia do reclamante, e somente
em 2008 houve novo pedido de desarquivamento e prosseguimento da
execução.
Alega ainda que a devedora principal, empresa que figurou na ação,
teve a falência decretada pela Justiça Comum, pelo que, em de-
corrência da unidade do juízo falimentar, todas as ações dos credores
em curso ficam suspensas, citando art. 24 do Decreto-lei nº7.611/45.
Entende que esta Justiça do Trabalho é incompetente para processar a
ação de execução.
Sustenta a existência do direito líquido e certo, argumentando ser
inquestionável que a competência desta Justiça Especializada vai so-
mente até a apuração e liquidação dos créditos em virtude do pro-
cesso de falência, conforme precedentes do STJ, TST e TRT da 10ª
Região.
Requer a concessão da liminar para declarar de ofício a prescrição
intercorrente, ou, alternativamente, que seja determinado à autoridade
coatora que declare a incompetência desta Especializada em pros-
seguir com os atos executórios, devendo expedir certidão para ha-
bilitação do crédito trabalhista na ação cível.
A autoridade impetrada determinou a inclusão do autor na execução,
conforme despacho de fls. 162, determinando sua citação (fls.202).
O presente mandado de segurança apresenta vício no tocante à prova
pré-constituída que carece de autenticação, não se adequando aos
termos da súmula 415 do c. TST.
As cópias dos documentos trazidas aos autos sem autenticação não se
prestam para efeito de prova (art. 830/CLT), não havendo nem mes-
mo a possibilidade de ser sanada a irregularidade ante a inapli-
cabilidade do artigo 284 do CPC.
O mandado de segurança é ação de natureza especialíssima, cujas
formalidades devem ser observadas.
Pacificando esse entendimento, o c. Tribunal Superior do Trabalho
editou a Súmula 415: MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 284 DO
CPC. APLICABILIDADE. Exigindo o mandado de segurança prova
documental pré-constituída, inaplicável se torna o art. 284 do CPC
quando verificada, na petição inicial do "mandamus",a ausência de
documento indispensável ou de sua autenticação.
De outra parte, o presente mandado de segurança é incabível em face
do disposto no art. 5º da Lei nº 1.533/51.

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região
.
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A lei nº 1.533/51 estabelece no art. 5º que "não se dará mandado de
segurança quando se tratar: II de despacho ou decisão judicial, quan-
do haja recurso previsto nas leis processuais ou possa ser modificado
por via de correição".
O c TST, por sua vez, emitiu orientação jurisprudencial nº 92 da
SBDI-II no sentido de que "não cabe mandado de segurança contra
decisão judicial passível de reforma mediante recurso próprio, ainda
que com efeito diferido".
O mandado de segurança é uma garantia de natureza constitucional,
retratado por uma ação especial, que visa a proteção de direito in-
dividual ou coletivo, líquido e certo contra ato de autoridade pública
ou de agente no exercício de atribuições públicas.
Compete à parte impetrante, pois, deve verificar se a via eleita é
necessária e adequada à proteção do bem lesado.
Na hipótese dos autos, há notícia de penhora de bem oferecido por
outro executado (fls.213,215/216 e 233).
Foi expedida Carta Precatória Executória pelo Juízo de origem de fls.
287, objetivando a garantia do juízo.
O impetrante opôs exceção de pré-executividade contra a decisão da
autoridade impetrada a fls. 290, provocando a manifestação acerca
dos pedidos ora requeridos.
O mandado de segurança não pode ser impetrado como substituto de
recurso. Nesse contexto, o autor deve valer-se do meio processual
adequado à impugnação do ato, como já o fez, opondo exceção de
pré-executividade e agravo de petição a fls.243/252 (art. 884 da
C LT ) .
Nesse sentido o entendimento do c. TST e deste egrégio Tribunal do
Trabalho: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL.
MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE NUMERÁRIO EM
CONTA-CORRENTE DA IMPETRANTE. EXECUÇÃO DEFINITI-
VA. Mandado de segurança contra ato que, em processo de execução
definitiva, determinou a penhora de numerário em conta- corrente da
executada. Deveria a parte utilizar-se do meio processual específico
para impugnar ato que reputa ilegal - embargos à execução -, contra
o qual poderá interpor, posteriormente, o agravo de petição, tornando-
se incabível o mandado de segurança, porquanto não cabe a sua
impetração contra decisão judicial passível de reforma mediante re-
curso próprio. Inteligência do inciso II do art. 5º da Lei nº 1.533/51
e da orientação jurisprudencial nº 92 da SBDI-2. Ressalte-se, por
oportuno, que esta colenda SBDI-2, por meio do Precedente nº 60 da
orientação jurisprudencial, perfilha a tese de que a determinação de
constrição em dinheiro em execução definitiva, para garantir crédito
exeqüendo, não fere direito líquido e certo do impetrante, uma vez
que obedece à gradação prevista no artigo 655 do CPC.(TST ROAG
598.2003.000.21.00, T. D2, Rel. Min. Emmanoel Pereira, DJ
27.02.2004)
MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO PRÓPRIO. OJ Nº 92
DA SBDI-2 DO TST. Constatado nos autos de mandado de segurança
que os atos praticados pela autoridade eleita coatora constitui decisão
proferida no curso do processo de execução, impõe-se o indefe-
rimento liminar da petição inicial, uma vez que a lei possibilita à
parte obtenção de sua revisão mediante oposição de embargos à
execução ou agravo de petição, conforme o caso. Nesse sentido ca-
minha a pacífica jurisprudência sedimentada na orientação jurispru-
dencial nº 92 da SBDI-2 do TST ("Não cabe mandado de segurança
contra decisão judicial passível de reforma mediante recurso próprio,
ainda que com efeito diferido)- TRT 10ª Reg. MS nº
0097.2006.000.10.00.0, Ac. 2ª S. Especializada, Rel. Brasilino Santos
Ramos, DJ 19.05.2006).
Registre-se, por fim, que é bastante controvertida a questão da pres-
crição intercorrente, não se enquadrando no direito líquido e certo
exigido pela presente ação.
Pelo exposto, considerando a ausência de autenticação da prova acos-
tada à inicial, bem a inadequação da via eleita pelo impetrante ao fim
colimado, face à ausência de interesse processual, indefiro liminar-
mente a inicial para extinguir o processo sem julgamento do mérito,
com fulcro nos artigos 5º, II e 8º da Lei nº 1.533/51 c/c artigo 267,
inciso VI, do CPC.
Custas pelo impetrante no importe de R$ 20,00, calculadas sobre o
valor dado à causa de R$ 1.000,00.
Intime-se o impetrante. Dê-se ciência à autoridade coatora. Brasí-
lia(DF), 14 de maio de 2008. JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE Juiz
Relator"

SECRETARIA DA 1ª TURMA
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D E S PA C H O S 

TRT - 00216-2006-019-10-00-9 - AP

R E L ATO R JUIZ ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
REVISORA JUÍZA MARIA REGINA MACHADO GUIMA-

RÃES
A G R AVA N T E Marcela Moura Newton Souza
ADVOGADO Alexandre Strohmeyer Gomes
A G R AVA D O Condomínio do Bloco F do Brasil XXI Business

Convention Hotel & Flat e Outros
ADVOGADO Aquiles Rodrigues de Oliveira
A G R AVA D O Condomínio do Bloco D do Brasil XXI Business

Convention Hotel & Flat
A G R AVA D O Meliá Brasil Adminsitração Hoteleira e Comer-

cial Ltda.
ORIGEM 19ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍ-

LIA/DF
JUIZ(A) (SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES)

DESPACHO: EMENTA: "RECURSOS - RAZÕES - CONTEÚDO -
No recurso, é necessário que o recorrente demonstre o desacerto da

decisão, impugnando especificamente os fundamentos alí expendidos.
Deve ele expor as razões do pedido de reforma da decisão, cum-
prindo-lhe invalidar os fundamentos em que esta se assenta. A mera
reiteração dos fundamentos ou alegação genérica, sem pertinência
entre o pedido recursal e a decisão originária, não basta para suprir
aquela obrigação processual. Se o recorrente não o faz, além de
impedir o próprio exercício do contraditório, inviabiliza o reexame
pelo tribunal ad quem, já que, a rigor, nada a ele foi devolvido. Tal
entendimento, no entanto, não se aplica quando o tema em debate
encerrar questão exclusivamente de direito, hipótese em que ainda
que haja a repetição de argumentos, a parte acaba por impugnar a
decisão recorrida" (Verbete nº 04 da Eg. 1ª Turma). 1. A MMª. Juíza
da Execução, Dra. SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES, por meio
da decisão de fls. 493/495, indeferiu a multa a que alude o art. 475-
J do CPC, julgando improcedente a impugnação aos cálculos ofertada
pela exeqüente. 2. Contra tal decisão agrava de petição a exeqüente
(fls. 498/500), perseguindo, nesse passo, o deferimento da multa
inserta no art. 475-J do CPC. 3. Contraminuta apresentada às fls.
503/503. 4. Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do artigo 102 do Regimento Interno desta Corte.
5. A exeqüente, em sede de impugnação aos cálculos, postulou a
inserção, no quantum da execução, da multa do art. 475-J do CPC. 6.
Quando da análise desse pedido, o Juízo da execução julgou im-
procedente a pretensão deduzida pela exeqüente, adotando por razão
de decidir os seguintes fundamentos: "Insurge-se a exeqüente contra a
execução, ao argumento de que não foi inclusa nos cálculos ofertados
a multa prevista no art. 475-J do CPC, apesar de a executada ter
efetuado o pagamento do valor devido após o transcurso do prazo
fixado naquele dispositivo de lei. Para que se proceda à inclusão da
multa prevista no art. 475-J do CPC nos cálculos ofertados, a exe-
cutada deverá ser citada para efetuar o pagamento, sob pena de
incorrer na multa prevista. Ao analisar os autos, constato que o
mandado de citação de fls. 460 não fez constar que a ausência do
pagamento na data aprazada ensejaria a incidência da multa do art.
475-J do CPC, tampouco houve pedido da parte autora para a apli-
cação da penalidade. Registro que a multa prevista no art. 475-J do
CPC tem por objeto inibir a prática de desobediência às ordens
judiciais e evitar a demora na entrega da prestação jurisdicional. No
presente caso, não vislumbro tais condutas da executada, tendo em
vista que quando intimada para efetuar o pagamento complementar da
execução, o fez imediatamente, sem a necessidade de se realizar ato
expropriatório. Por tudo o que foi dito, julgo improcedente a im-
pugnação aos cálculos" (fl. 494). 7. Irresignada, agrava de petição a
exeqüente, perseguindo o deferimento da multa do art. 475-J do CPC.
8. O agravo, todavia, não enseja admissibilidade, posto que as razões
recursais não guardam pertinência com os fundamentos lançados na r.
decisão agravada, mostrando-se, assim, desfundamentado o recurso.
Nesse sentido, note-se, a agravante embasa as razões de recorrer na
argumentação de que é aplicável, no processo do trabalho, as di-
retrizes expressas no art. 475-J do CPC, amparando-se, inclusive, em
repertório jurisprudencial transcrito às fls. 499/500. 9. Ao que se
depreende dos fundamentos adotados pelo Juízo da execução, em
momento algum, para o desfecho da controvérsia, aquele Juízo fez
qualquer alusão sobre a aplicação ou não, no processo do trabalho, do
multicitado art. 475-J do CPC. 10. Assim, do cotejo das razões do
agravo de petição (fls. 498/500) com os fundamentos da r. decisão
recorrida (fl. 494), verifica-se o absoluto descompasso do arrazoado
recursal com a motivação articulada no julgado recorrido. Portanto,
incorreu a agravante em verdadeiro erro de alvo, na medida em que
o recurso, como delineado, não guarda qualquer pertinência com os
fundamentos lançados na r. sentença. 11. É entendimento pacífico do
Colendo TST que o recorrente, em suas razões recursais, deve indicar
precisamente o motivo de seu inconformismo com a decisão e os
fundamentos pelos quais a mesma deve ser reformada, sob pena de
não ter seu apelo conhecido. Nesse sentido, a Súmula 422/TST, cujo
teor é o seguinte: "RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECI-
MENTO. ART. 514, II, DO CPC. Não se conhece de recurso para o
TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta
(ex- OJ nº 90 da SBDI-2 - inserida em 27.05.2002)". 12. Esta Eg.
Turma também já pacificou entendimento no mesmo sentido, con-
forme orientação sedimentada no Verbete nº 4, verbis: "RECURSOS
- RAZÕES - CONTEÚDO - No recurso, é necessário que o re-
corrente demonstre o desacerto da decisão, impugnando especifica-
mente os fundamentos alí expendidos. Deve ele expor as razões do
pedido de reforma da decisão, cumprindo-lhe invalidar os funda-
mentos em que esta se assenta. A mera reiteração dos fundamentos ou
alegação genérica, sem pertinência entre o pedido recursal e a decisão
originária, não basta para suprir aquela obrigação processual. Se o
recorrente não o faz, além de impedir o próprio exercício do con-
traditório, inviabiliza o reexame pelo tribunal ad quem, já que, a
rigor, nada a ele foi devolvido. Tal entendimento, no entanto, não se
aplica quando o tema em debate encerrar questão exclusivamente de
direito, hipótese em que ainda que haja a repetição de argumentos, a
parte acaba por impugnar a decisão recorrida". 13. Posto isso, am-
parado nas disposições do art. 557, caput, do CPC c/c art. 769 da
CLT, mantenho a sentença, NEGANDO SEGUIMENTO ao recurso,
porquanto em confronto com a jurisprudência dominante no Col. TST
e no Tribunal Regional da 10ª Região, sendo de provimento ma-
nifestamente inviável. 14. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2008.
ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO Juiz Relator

TRT - 01378-2007-101-10-00-5 - RO

R E L ATO R JUIZ ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
REVISORA JUÍZA FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
RECORRENTE Distrito Federal
ADVOGADO Eduardo Cordeiro Rocha
RECORRIDO Marcelo de Souza Rodrigues
ADVOGADO Humberto Fernando Vallim Porto
RECORRIDO Instituto Candango de Solidariedade - ICS
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA/DF
JUIZ(A) (ANA BEATRIZ DO AMARAL CID ORNELAS)

DESPACHO: EMENTA: RECLAMAÇÃO DIRIGIDA CONTRA O DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM. DISTRITO FEDE-
RAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. O Departamento de Estradas de Ro-
dagem de Brasília é Autarquia do Distrito Federal, com personalidade
jurídica e patrimônio próprios e ainda autonomia administrativa, portanto,
responde ativa e passivamente pelas obrigações trabalhistas que lhe sejam
afetas, o que revela a ilegitimidade do Distrito Federal para integrar o pólo
passivo da demanda e, conseqüentemente, recorrer de decisão contra
aquele proferida. 1. A MM. Juíza da Eg. 1ª Vara do Trabalho de Ta-
guatinga/DF, Dra. Ana Beatriz do Amaral Cid Ornelas, por meio da sen-
tença de fls. 37/40, declarou a revelia e confissão do primeiro reclamado e
condenou os reclamados, sendo o segundo de forma subsidiária, a pagar
ao reclamante os valores referentes ao FGTS dos meses de abril e maio de
2002, janeiro a outubro de 2006, dezembro de 2006 e janeiro a
02.03.2007. 2. O Distrito Federal interpôs o recurso ordinário de fls.
44/47, pretendendo afastar a condenação subsidiária que, conforme alega,
lhe foi imposta. 3. Contra-razões pelo reclamante às fls. 51/57. 4. O d.
Ministério Público do Trabalho, em seu parecer de fls. 62/63, registrou
que o interesse público restringe-se à análise da responsabilidade sub-
sidiária do Distrito Federal e opinou pelo conhecimento e desprovimento
do recurso. 5. O reclamante ajuizou a presente reclamação trabalhista em
face do Instituto Candango de Solidariedade e do Departamento de Es-
tradas de Rodagem - DER/DF. Postulou as verbas elencadas na inicial,
bem como a condenação subsidiária do 2º reclamado (DER/DF). O Dis-
trito Federal não foi incluído no pólo passivo da demanda. 6. Nos termos
do inciso I, do art. 5º, do Decreto Distrital nº 27.591, de 1º de janeiro de
2007, o Departamento de Estradas de Rodagem de Brasília é autarquia
pública pertencente à administração indireta do Distrito Federal, com per-
sonalidade jurídica e patrimônio próprios e ainda autonomia administra-
tiva, portanto, responde ativa e passivamente pelas obrigações trabalhistas
que lhe sejam afetas, o que revela a ilegitimidade do Distrito Federal para
integrar o pólo passivo da demanda. A contestação foi apresentada pelo
DER/DF (fls. 28/33), constando, também, procuração constituindo como
seus representantes os procuradores do Distrito Federal (fl. 35). A decisão
primária condenou o primeiro reclamado (ICS) e, de forma subsidiária,
tão somente o DER/DF, a pagar ao reclamante as verbas deferidas. Em
nenhum momento fez menção ao recorrente. 7. Vê-se, pois, que a de-
manda não foi dirigida contra o Distrito Federal, sendo patente, pois, a sua
ilegitimidade para figurar como parte na presente lide, assim como para
recorrer. Legitimado para recorrer é o Departamento de Estradas de Ro-
dagem. 8. Posto isso, amparado nas disposições do artigo 557, caput, do
CPC c/c o artigo 769 da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por-
quanto manifestamente inadmissível, por ilegitimidade passiva do recor-
rente. 9. Publique-se. Brasília (DF), 15 de maio de 2008. ANDRÉ R. P. V.
DAMASCENO Juiz Relator
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PAUTA DE JULGAMENTOS

017ª SESSAO ORDINÁRIA A TER INÍCIO NO DIA 28/05/2008
ÀS 14 H.

RECURSO ORDINÁRIO

001)PROCESSO 0753-2007-009-10-00-2 - RO 9ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Ananias Inácio Neto
Advogado Celso José Soares
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
Recorrido Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil - NOVACAP
Advogado Sérgio Cupertino Marques
Recorrido Distrito Federal
Advogado Sebastião do Espírito Santo Neto

RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

002)PROCESSO 0026-2008-802-10-00-7 - ROPS 2ª VARA DE
PA L M A S / TO

Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Antônia Maria Rosa Costa
Advogado José Pedro da Silva
Recorrido Zualdina Sousa Mota
003)PROCESSO 0038-2008-006-10-00-1 - ROPS 6ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Recorrente Jussara Nogueira Trajano
Advogado Luciana Martins Barbosa
Recorrido Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. -

E L E T R O N O RT E
Advogado Andrei Braga Mendes
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004)PROCESSO 0044-2008-011-10-00-4 - ROPS 11ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Recorrente Atento Brasil S.A.
Advogado Guilherme Mignone Gordo
Recorrido Luciana Pinheiro da Silva
Advogado Eduardo Rodrigues Figueiredo
005)PROCESSO 0046-2008-861-10-00-5 - ROPS 1ª VARA DE

G U A R A Í / TO
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Pedro Iran Pereira Espirito Santo
Advogado Antônio Pimentel Neto
Recorrido Antônio Gomes Ribeiro
Advogado Clóvis Teixeira Lopes
006)PROCESSO 0070-2008-861-10-00-4 - ROPS 1ª VARA DE

G U A R A Í / TO
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente Pedro Iran Pereira Espirito Santo
Advogado Antônio Pimentel Neto
Recorrido José Batista Silva
Advogado Clóvis Teixeira Lopes
007)PROCESSO 0071-2008-021-10-00-4 - ROPS 21ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente Vera Lúcia Regina dos Santos
Advogado Júlio César Borges de Resende
Recorrido Centro de Ensino Stela Brito Ltda.
Advogado Raimundo Oliveira Brito
008)PROCESSO 0130-2008-012-10-00-3 - ROPS 12ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Recorrente Vera Lúcia Rocha Ferreira
Advogado Ulisses Riedel de Resende
Recorrido Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado Maria Eliza Nogueira da Silva
009)PROCESSO 0443-2007-019-10-00-5 - ROPS 19ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente União (Fazenda Nacional)
Procurador Dharla Giffoni Soares
Recorrido Rodrigo Alexandre Reis Cardozo
Advogado Pedro Martins Filho
Recorrido Leila Teixeira - ME
010)PROCESSO 0669-2007-002-10-00-4 - ROPS 2ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Willy Pierre Emile Fischer
Advogado Cláudio Alberto Feitosa Penna Fernandez
Recorrido Carlos Augusto Maia da Silva
Advogado Nabian Martins de Paiva
0 11 ) P R O C E S S O 0972-2007-801-10-00-6 - ROPS 1ª VARA DE

PA L M A S / TO
Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Recorrente Moacir Duarte de Farias
Advogado Marcos Roberto de Oliveira Villanova Vidal
Recorrido Expresso Miracema Ltda.
Advogado Clóvis Teixeira Lopes
012)PROCESSO 1016-2007-802-10-00-8 - ROPS 2ª VARA DE

PA L M A S / TO
Juiz Relator FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Recorrente Wilson Martins de Moraes
Advogado Edneusa Márcia de Morais
Recorrido NM Construtora Ltda. - ME
Advogado Carlos Roberto de Lima
013)PROCESSO 1159-2007-008-10-00-2 - ROPS 8ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Companhia do Metropolitano do Distrito Federal

- METRÔ/DF
Advogado Luís Maurício Lindoso
Recorrido Anderson Munhoz Ferreira
Advogado Adriano Souza Nóbrega
014)PROCESSO 1193-2007-008-10-00-7 - ROPS 8ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Manoel Silva Ramos
Advogado Júlio César Borges de Resende
Recorrido Companhia de Saneamento Ambiental do Distri-

to Federal - CAESB
Advogado James Corrêa Caldas
015)PROCESSO 1252-2007-101-10-00-0 - ROPS 1ª VARA DE

TA G U AT I N G A / D F
Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Recorrente Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal

- SLU
Advogado Eldenor de Sousa Roberto
Recorrido Adalto Matoso de Matos
Advogado Humberto Fernando Vallim Porto
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS

016)PROCESSO 1272-2007-019-10-00-1 - ROPS 19ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Atento Brasil S.A.
Advogado Tatiana Villa Carneiro
Recorrido Neidivania Duarte de Sousa
Advogado Eduardo Rodrigues Figueiredo
017)PROCESSO 1366-2007-005-10-00-8 - ROPS 5ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Recorrente Karina Barbosa Dorneles de Arruda Câmara
Advogado Fábio Silva de Abreu
Recorrido Cidade Serviços e Mão-de-Obra Especializada Lt-

da. (CIDADE SERVIÇOS)
Advogado Marco Aurélio Mansur
018)PROCESSO 1659-2007-101-10-00-8 - ROPS 1ª VARA DE

TA G U AT I N G A / D F
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Rogério da Silva
Advogado Filadelfo Paulino da Silva
Recorrido Santos Lisboa Empreendimentos Imobiliário Lt-

da.
Advogado Antônio Alberto do Vale Cerqueira

AGRAVO EM ROPS

019)PROCESSO 0848-2007-004-10-85-7 - A-ROPS 4ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Agravante Colt Segurança Conservação e Limpeza Ltda.
Advogado Rogério da Silva Venâncio Pires
Agravado r. decisão de fls. 184/185
Outra Parte Wesley Ferreira de Araújo
Advogado Jomar Alves Moreno
020)PROCESSO 1411-2007-101-10-00-7 - A-ROPS 1ª VARA DE

TA G U AT I N G A / D F
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Agravante Contal Empreiteira de Reformas e Serviços Ltda.
Advogado Raquel Corazza
Agravado r. decisão de fls.101
Outra Parte Tonny Kennedy Teixeira Coimbra
Advogado Wilson Roberto Prezzoto

AGRAVO EM AIRO

021)PROCESSO 0648-2006-802-10-01-6 - A-AIRO 2ª VARA DE
PA L M A S / TO

Juiz Relator FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Agravante Fundação Educacional de Paraíso do Tocantins -

F E PA R
Advogado Ercílio Bezerra de Castro Filho
Agravado v. acórdão da 1ª Turma
Outra Parte Sônia Maria Franca
Advogado Gedeon Batista Pitaluga Júnior

A G R AVO 

022)PROCESSO 1205-2007-001-10-00-9 - A-AP 1ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Agravante Pedro Joarez Santos
Advogado Gilberto Dantas
Agravado R. DECISÃO DE FLS. 80/81
Outra Parte Manoel Bezerra dos Santos
Advogado Antônio Braz de Almeida
Outra Parte Hidral Calhas e Rufos

AGRAVO EM RO

023)PROCESSO 0970-2006-007-10-00-9 - A-ED-A-RO 7ª VARA
DE BRASÍLIA/DF

Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor ELAINE MACHADO VASCONCELOS
Agravante União - Ministério da Previdência e Assistência

Social
Procurador Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho
Agravado r. decisão de fls. 312/316
Procurador Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho
Outra Parte Gabriela Souza Marques
Advogado Jorge Ademar da Silva
Procurador Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho
Outra Parte RJA Serviços Ltda

AGRAVO(s) DE INSTRUMENTO

024)PROCESSO 0340-2007-851-10-01-1 - AIRO 1ª VARA DE
D I A N Ó P O L I S / TO

Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Agravante Poliobra Construtora Ltda.
Advogado Eduardo Calheiros Bigeli
Agravado Modestino Dias Furtado
Advogado Edna Dourado Bezerra

025)PROCESSO 0724-2007-019-10-01-0 - AIRO 19ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Agravante Marcos Maurício Correia
Advogado Otacílio Franco de Oliveira
Agravado Comissária Aérea Brasilia Ltda.
Advogado Carlúcio Campos Rodrigues Coelho

AGRAVO(s) DE PETIÇÃO

026)PROCESSO 0066-2002-101-10-00-0 - AP 1ª VARA DE TA-
G U AT I N G A / D F

Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Agravante Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal

- SLU
Advogado Eldenor de Sousa Roberto
Agravado Marilene Rocha Vieira
Advogado Sérgio Luiz dos Santos
027)PROCESSO 0078-2002-013-10-00-6 - AP 13ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Agravante Antônio Henrique de Carvalho Ellery
Advogado Osmar Mendes Paixão Côrtes
Agravante Paulo Henrique Moraes Coco
Advogado Suely de Oliveira Matias
Agravado Os Mesmos
Agravado Gilson Soares da Costa
Advogado Mozart Camapum Barroso
Agravado Massa Falida da Transbrasil S.A.
028)PROCESSO 0122-1998-020-10-00-9 - AP 20ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Agravante Associação das Pioneiras Sociais - APS (Rede

Sarah de Hospitais do Aparelho Locomotor)
Advogado José Alberto Couto Maciel
Agravado Luís Carlos Freire de Sousa
Advogado José Expedito de Andrade Fontes
029)PROCESSO 0163-2007-001-10-00-9 - AP 1ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Agravante Centro de Estudos Superiores Planalto Ltda. -

CESPLAN
Advogado Sérgio Leverdi Campos e Silva
Agravado Claudete da Costa Borba
Advogado Júlio César Borges de Resende
030)PROCESSO 0193-2005-019-10-00-1 - AP 19ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Agravante Nara Veículos Ltda.
Advogado Francisco Queiroz Caputo Neto
Agravado Fernando Eustáquio Rodrigues
Advogado João Américo Pinheiro Martins
031)PROCESSO 0229-2005-018-10-85-3 - AP 18ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Agravante VIPLAN - Viação Planalto Ltda .
Advogado João Tadeu Severo de Almeida Neto
Agravado João de Oliveira Nascimento
Advogado Jadir Santos Ferreira
Agravado Clodoaldo Biscoli
Advogado Sandoval Curado Jaime
032)PROCESSO 0236-2005-020-10-85-1 - AP 20ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Agravante Fernando Gonçalves Costa
Advogado Marta da Silveira
Agravado Edivanete Teixeira da Silva
Advogado Paulo Ayrton Campos
Agravado LLR Artigos do Vestuário Ltda. e Outra
Advogado Vânia Cristina Pinto da Silva
Agravado Maria do Carmo Cobra Rodrigues
033)PROCESSO 0321-2007-008-10-00-5 - AP 8ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Agravante Sindicato dos Servidores Públicos Civis da Ad-

ministração Direta e Autarquias - SINDIRE-
TA / D F

Advogado Marconi Medeiros Marques de Oliveira
Agravado Lucilene Ribeiro de Oliveira
Advogado Emens Pereira de Souza
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034)PROCESSO 0341-2006-013-10-00-0 - AP 13ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Agravante Márcia Porto Bemquerer
Advogado Américo Paes da Silva
Agravado Banco Santander Banespa S.A.
Advogado Cristiana Rodrigues Gontijo
035)PROCESSO 0379-2005-002-10-00-9 - AP 2ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Agravante Raimundo Luciano das Neves Filho
Advogado Euler Rodrigues de Souza
Agravado Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado Elga Lustosa de Moura Nunes
036)PROCESSO 0389-2007-016-10-00-9 - AP 16ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Agravante Jailton Rodrigues dos Santos
Advogado Carlos Rodrigues Soares
Agravado LUIZ CLÁUDIO DE OIVEIRA
Agravado Valberto Teixeira Nobre
Agravado Polyanna - Nobre Armários e Cozinhas Ltda.
037)PROCESSO 0476-2007-011-10-00-4 - AP 11ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Agravante União (Fazenda Naciona)
Procurador Ticiana Lopes Pontes
Agravado Ana Paula Frota Menezes
Advogado Joaquim Lima Ribeiro
Agravado Maria Izabel Azevedo Dias - ME
Advogado Domingos José Batista
038)PROCESSO 0541-2007-821-10-00-4 - AP 1ª VARA DE GU-

R U P I / TO
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Agravante Guimarães e Miranda Ltda.
Advogado Milton Roberto de Toledo
Agravado HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado Henrique Pereira dos Santos
Agravado Paulo Saint Martin de Oliveira
039)PROCESSO 0627-2005-011-10-00-2 - AP 11ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Agravante Associação de Pais Alunos e Mestres do Colé-

gio Militar Dom Pedro II - APAM
Advogado Gilmar de Assis Pinheiro
Agravado Gersoneide Bastos Saraiva
Advogado Rubens Santoro Neto
Agravado Instituto Dom Pedro II - ID PII
Advogado Manoel Ninaut Filho
Agravado Bombeiros Brasileiros (Associação dos Bombei-

ros de Sobradinho)
040)PROCESSO 0667-2004-009-10-85-0 - AP 9ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Agravante João Paulo Dias dos Santos
Advogado Guilherme Teles Gebrim
Agravado Clery Silva Lima
Advogado Jaime de Oliveira Júnior
041)PROCESSO 0714-2006-016-10-00-2 - AP 16ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Agravante MC Engenharia Ltda.
Advogado Marcone Guimarães Vieira
Agravado Valdiney Rodrigues Strini
Advogado Alceste Vilela Júnior
Agravado Companhia de Saneamento Ambiental do Distri-

to Federal - CAESB
Advogado Ives Geraldo de Souza
042)PROCESSO 0785-2005-017-10-00-0 - AP 17ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Agravante Única Brasília Automoveis (SMAFF)
Advogado Lycurgo Leite Neto
Agravante Aclicio Mendes de Oliveira (Recurso de Agravo

de Petição Adesivo)
Advogado João Américo Pinheiro Martins
Agravado Os Mesmos

043)PROCESSO 0838-1999-020-10-00-7 - AP 20ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Agravante Francisco das Chagas Araújo Lima
Advogado Adilson Magalhães de Brito
Agravado Banco do Brasil S.A.
Advogado Carlos Alberto de Souza
044)PROCESSO 0973-2003-011-10-85-1 - AP 11ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Agravante Olga Costa Botelho
Advogado João Américo Pinheiro Martins
Agravado Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANES-

PA
Advogado José Alberto Couto Maciel
045)PROCESSO 1118-2007-011-10-00-9 - AP 11ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Agravante União (Fazenda Nacional)
Procurador Celso Costa Lima Verde Leal
Agravado Marcos Machado
Advogado José Dimas Maciel dos Santos
046)PROCESSO 1264-2005-016-10-00-4 - AP 16ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Agravante Centro de Estudos Superiores Planalto Ltda.-

CESPLAN
Advogado Solange Sampaio Clemente França
Agravado Cleber da Silva Pinheiro
Advogado André Albernaz de Oliveira
047)PROCESSO 8181-2005-011-10-00-4 - AP 11ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Agravante União (Fazenda Nacional)
Procurador Cristina Fernandes Amaral
Agravado Estrela Conservadora Ltda.
Agravado Edmilson Gomes de Macedo
Advogado Gilberto Carlos Altheman
048)PROCESSO 8274-2005-010-10-00-2 - AP 10ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Agravante União (Fazenda Nacional)
Procurador Hilyn Hueb
Agravado Pereira Mercantil de Alimentos Ltda.
Agravado Jefferson Macedo Pereira

RECURSO ORDINÁRIO

049)PROCESSO 0013-2008-018-10-00-8 - RO 18ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Uberlânio Lima de Moura
Advogado Adelvair Pêgo Cordeiro
Recorrido Estação Gráfica Ltda.
Advogado Arina Estela da Silva
050)PROCESSO 0025-2008-811-10-00-3 - RO 1ª VARA DE

A R A G U A Í N A / TO
Juiz Relator FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente Municipio de Araguaína/TO
Advogado Sandro Correia de Oliveira
Recorrido Lidiane Alves dos Santos
Advogado Aliny Costa Silva
051)PROCESSO 0028-2006-017-10-00-8 - RO 17ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Recorrente União (Ministério da Saúde)
Recorrido Elisabeth Gomes Brant
Advogado Glaicon Cortes Barbosa
Recorrido Cooperativa para a Conservação do Solo Meio

Ambiente Desenvolvimento Agrícola e Silviculu-
tra COTRADASP

052)PROCESSO 0034-2008-011-10-00-9 - RO 11ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Maria do Desterro Castro de Sousa
Advogado Júlio César Borges de Resende
Recorrido Makkron Indústria de Confecções Ltda. - ME
Advogado João Leite

053)PROCESSO 0037-2008-001-10-00-5 - RO 1ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Recorrente Antônio do Espírito Santo Costa
Advogado Ulisses Riedel de Resende
Recorrido Sociedade de Transportes Coletivos de Braília Lt-

da. - TCB
Advogado Maurício Miranda Durães
054)PROCESSO 0042-2008-811-10-00-0 - RO 1ª VARA DE

A R A G U A Í N A / TO
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente SPA - Engenharia Industria e Comércio Ltda.
Advogado Raimundo José Marinho Neto
Recorrido Raimundo Joaquim da Cruz
Advogado Mary Ellen Oliveti
055)PROCESSO 0045-2007-007-10-00-9 - RO 7ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Júlio Jeferson Resende do Prado
Advogado Bartolomeu Bezerra da Silva
Recorrido Qualix Serviços Ambientais Ltda.
Advogado Almir Hoffmann de Lara Júnior
Recorrido Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal

- SLU
Advogado Robson Vieira Teixeira de Freitas
056)PROCESSO 0072-2008-018-10-00-6 - RO 18ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Edmilson Rodrigues da Silva
Advogado Aldenei de Souza e Silva
Recorrido Qualix Serviços Ambientais Ltda.
Advogado Almir Hoffmann de Lara Júnior
057)PROCESSO 0077-2008-006-10-00-9 - RO 6ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Marisa Salvini
Advogado Elizabeth Tostes Peixoto
Recorrido Banco do Brasil S.A.
Advogado Carlos Alberto de Souza
058)PROCESSO 0084-2007-802-10-00-0 - RO 2ª VARA DE

PA L M A S / TO
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Transbrasiliana Transporte e Turismo Ltda.
Advogado Carlos Augusto de Souza Pinheiro
Recorrido Valmir de Souza Oliveira
Advogado Marcos Roberto de Oliveira Villanova Vidal
059)PROCESSO 0121-2008-004-10-00-8 - RO 4ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Melhor Posto de Combustíveis Ltda.
Advogado Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Recorrido Francisco das Chagas Carvalho do Nascimento
Advogado João Batista de Almeida
060)PROCESSO 0128-2007-010-10-00-0 - RO 10ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente União (Ministério do Planejamento Orçamento e

Gestão)
Procurador Anna Maria Felipe Borges
Recorrido Fábio Nakamura Moura
Advogado Hudson Linhares Batista
Recorrido Empresa Santa Helena Vigilância Ltda.
Advogado Raquel Corazza
061)PROCESSO 0135-2007-009-10-00-2 - RO 9ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente União (Fazenda Nacional)
Procurador Leopoldo Gomes Muraro
Recorrido Alessandro da Conceição de Alarcão
Advogado Beatriz Pereira
Recorrido Conservo Serviços Gerais Ltda.
Advogado Samuel Oliveira Maciel
062)PROCESSO 0139-2007-009-10-00-0 - RO 9ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Antônio Jussiê Pereira da Silva
Advogado Pedro Magalhães de Moura Neto
Recorrido Congregação dos Religiosos Terciários Capuchi-

nhos de Nossa Senhora das Dores
Advogado José Alves de Alencar
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063)PROCESSO 0156-2007-019-10-00-5 - RO 19ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente ENGEREDE ENGENHARIA E REPRESENTA-

ÇÃO LTDA.
Advogado André Puppin Mâcedo
Recorrente União
Procurador Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Antônio Marques Ribeiro
Advogado Celso dos Santos
064)PROCESSO 0222-2007-011-10-00-6 - RO 11ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Companhia Nacional de Abastecimento - CO-

NAB
Advogado Alexandre Caputo Barreto
Recorrido Frederico Cabral de Menezes
Advogado Ana Paula Silva Miranda
065)PROCESSO 0264-2007-005-10-00-5 - RO 5ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente União (Fazenda Nacional)
Procurador Ticiana Lopes Pontes
Recorrido Liani Dolores Schlosser Schumacher
Advogado Júlio César Borges de Resende
Recorrido Associação Cultural e Educacional Prisma
Advogado Frederico Alisson Peres
066)PROCESSO 0266-2007-010-10-00-0 - RO 10ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Raimundo Nonato Alves Costa
Advogado Maria Lindinalva de Souza
Recorrido Ordem dos Advogados do Brasil Seção do Dis-

trito Federal
Advogado Emerson Barbosa Maciel
067)PROCESSO 0310-2007-019-10-00-9 - RO 19ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Banco Santander Banespa S.A.
Advogado Mila Umbelino Lôbo
Recorrido Ministério Público do Trabalho
Procurador Adélio Justino Lucas
068)PROCESSO 0349-2007-010-10-00-9 - RO 10ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Brasil Telecom S.A.
Advogado José Alberto Couto Maciel
Recorrido Maria da Graças do Nascimento Menezes
Advogado Flávia Naves Santos Pena
069)PROCESSO 0349-2007-015-10-00-0 - RO 15ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Recorrente Sandra Maria Lemos Santos
Advogado Rubens Santoro Neto
Recorrente Distrito Federal
Advogado Lucas Aires Bento Graf
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
070)PROCESSO 0352-2007-111-10-00-7 - RO 1ª VARA DE GA-

MA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Recorrente Júnior Cordeiro de Oliveira
Advogado Heráclito Zanoni Pereira
Recorrente Distrito Federal
Advogado Jaqueline Brito de Barros
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
071)PROCESSO 0356-2007-020-10-00-8 - RO 20ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente União (Fazenda Nacional)
Procurador Dharla Giffoni Soares
Recorrido Ildemar Alves de Almeida
Advogado Leandro Oliveira Alves
Recorrido TAMME Comércio de Peças Ltda.
Advogado Antônio Carlos Garcia Martins Chaves
Recorrido TAMME Tecnologia Avançada em Manutenção

e Modernização de Elevadores Ltda.

072)PROCESSO 0417-2007-006-10-00-0 - RO 6ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Maria Leopoldina Mota
Advogado Kamilla Flávia e Léles Barbosa
Recorrente Organização das Nações Unidas para a Educa-

ção, a Ciência e a Cultura - UNESCO (Recurso
Adesivo)

Procurador Anna Maria Felipe Borges
Recorrido Agência Nacional de Vigilância Sanitária - AN-

VISA
Procurador Soraya Marciano Silva de Carvalho
Recorrido União (Fazenda Nacional)
Procurador Diogo Palau Flores dos Santos
073)PROCESSO 0458-2007-018-10-00-7 - RO 18ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator RICARDO ALENCAR MACHADO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Andréia de Queiros Meireles
Advogado Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
Recorrente Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT
Advogado Matias de Araújo Neto
Recorrido Os Mesmos
074)PROCESSO 0495-2007-821-10-00-3 - RO 1ª VARA DE GU-

R U P I / TO
Juiz Relator RICARDO ALENCAR MACHADO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Cooperativa dos Produtores de Carne e Deriva-

dos de Gurupi
Advogado Eliane Magalhães de Alencar Barbosa
Recorrido José Moisés Matos da Costa
Advogado Arlinda Moraes Barros
075)PROCESSO 0516-2007-012-10-00-4 - RO 12ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente Organização das Nações Unidas para a Educa-

ção a Ciência e a Cultura - UNESCO
Procurador Lygia Maria Avancini
Recorrente Agência Nacional de Vigilância Sanitária - AN-

VISA
Advogado Maria da Piedade Alves Melo
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Jane Souza Marques
Advogado Francisco Rodrigues Preto Júnior
076)PROCESSO 0519-2007-003-10-00-7 - RO 3ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente União (Fazenda Nacional)
Procurador Ticiana Lopes Pontes
Recorrido Joaquim Ferreira da Silva
Advogado José Maria de Oliveira Santos
Recorrido Aline Rosa de Oliveira - EPP (AR Plásticos)
Advogado Luciane Carvalho Moura
Recorrido BRASPLÁSTICOS - Comercial Brasília de Plás-

ticos Ltda.
Advogado Luciane Carvalho Moura
077)PROCESSO 0573-2007-015-10-00-2 - RO 15ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente União (Fazenda Nacional)
Procurador Dharla Giffoni Soares
Recorrido Liliane França Nogueira
Advogado Simone de Sousa Torres
Recorrido Torre Palace Hotel Ltda.
Advogado Athos César Ferreira
078)PROCESSO 0588-2006-017-10-00-2 - RO 17ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente Veralúcia Guedes Diniz Sobrinho
Advogado Júlio César Borges de Resende
Recorrido NDA CURSOS LTDA.
Recorrido RPB Pré-Vestibular
Recorrido Instituto de Educação NDA Júnior
Recorrido NDA Pré-vestibular
Recorrido M 3 A Cursos Lda.
Advogado Valério Alvarenga Monteiro de Castro
Recorrido Massa Falida da Strong Assessoria Administra-

tiva Ltda.
Advogado Frederico Vasconcelos de Almeida
Recorrido SESLA - Sociedade Educacional de Ensino Su-

perior do Lago Ltda.
Advogado Maria da Conceição Maia Awwad

079)PROCESSO 0600-2007-811-10-00-7 - RO 1ª VARA DE
A R A G U A Í N A / TO

Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Eurípedes Munis de Oliveira (Espólio de)
Advogado Eunice Ferreira de Sousa Kühn
Recorrente Cerâmica Pai Eterno Indústria e Comércio Ltda.
Advogado Geraldo Magela de Almeida
Recorrido Os Mesmos
080)PROCESSO 0601-2007-009-10-00-0 - RO 9ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente Vânia Ferreira Braga
Advogado Ana Maria Ribas Magno
Recorrido Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Advogado Rodrigo Madeira Nazário
081)PROCESSO 0631-2007-011-10-00-2 - RO 11ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Recorrente MAIA SUPERMERCADOS LTDA.
Advogado José Ricardo Fernandes Ferreira
Recorrente José Fagundes Maia Neto
Recorrente Carmosina Barbosa dos Santos
Advogado João Américo Pinheiro Martins
Recorrido Os Mesmos
Recorrido GEZEBEL REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

LT D A .
Advogado João Américo Pinheiro Martins
Recorrido BM Alimentos Ltda.
Recorrido BM Alimentos Ltda.
Recorrido Edmar Bittencourt & Filhos Ltda.
Recorrido Patrícia Bittencourt
Recorrido Edimar Bittencourt
082)PROCESSO 0647-2007-003-10-00-0 - RO 3ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente União (Fazenda Nacional)
Procurador Ticiana Lopes Pontes
Recorrido Ney Jair de Melo dos Santos
Advogado João Batista de Almeida
Recorrido Lubrificantes Gasol Indústria e Comércio Ltda.
Advogado Marcelo Luiz Ávila de Bessa
083)PROCESSO 0667-2007-005-10-00-4 - RO 5ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Tim Celular S.A.
Advogado Júlio César Nicola
Recorrente Júlio Cleibe Santana Guimarães
Advogado Cirene Estrela
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Gloria Sousa e Cia Ltda.
084)PROCESSO 0674-2007-014-10-00-7 - RO 14ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente União (Fazenda Nacional)
Procurador Dharla Giffoni Soares
Recorrido Eular de Novais Freitas Lima
Advogado Cristiano Pessanha Lobato
Recorrido Norivaldo Borba Pimenta - ME
Advogado Raimundo de Oliveira Magalhães
085)PROCESSO 0677-2007-002-10-00-0 - RO 2ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Erasmo Ferreira de Moura
Advogado João Teixeira dos Santos
Recorrido Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil - NOVACAP
Advogado Víctor Russomano Júnior
086)PROCESSO 0680-2007-009-10-00-9 - RO 9ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente Companhia de Saneamento Ambiental do Distri-

to Federal - CAESB
Advogado Ives Geraldo de Souza
Recorrido Nivaldo José Machado
087)PROCESSO 0763-2007-020-10-00-5 - RO 20ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Recorrente Associaçao de Pais e Amigos dos Excepcionais

do Distrito Federal - APAE/DF
Advogado Deana da Conceição
Recorrido Maria Cláudia Nunes Pinheiro
Advogado Maria Amélia Boaventura Cardoso
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088)PROCESSO 0765-2007-007-10-00-4 - RO 7ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Negreiros Administração de Condomínios Ltda.

(EBAC - Administração de Condomínios)
Advogado Carlos Manoel Garcia de Oliveira Tápia
Recorrido Damiana Márcia Gomes
Advogado Luciene Barreira Bessa Castanheira
089)PROCESSO 0775-2007-002-10-00-8 - RO 2ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Distrito Federal
Advogado Lucas Aires Bento Graf
Recorrente Marcelo Vasconcelos Pereira
Advogado Celso José Soares
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
090)PROCESSO 0783-2007-012-10-00-1 - RO 12ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Distrito Federal
Advogado Ademir Marcos Afonso
Recorrente Israel Ferreira Rocha
Advogado Francisco Rodrigues Preto Júnior
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
Recorrido Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil - NOVACAP
Advogado Sérgio Cupertino Marques

096)PROCESSO 0834-2004-016-10-00-8 - RO 16ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Recorrente AEROFARMA PERFUMARIAS LTDA (AERO-

FARMA) - O BOTICÁRIO
Advogado Daniela Moreira Sampaio Rubeiro
Recorrente TAMIRES ALVES DE FREITAS (RECURSO

ADESIVO)
Advogado Rodrigo Mazoni Curcio Ribeiro
Recorrido OS MESMOS
097)PROCESSO 0839-2007-018-10-00-6 - RO 18ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente ANA CECÍLIA VIANA DA SILVA
Advogado Djalma Nogueira dos Santos Filho
Recorrente Alana Marques de Castro Oliveira
Recorrente Antônia Maria Costa dos Santos
Recorrente Adizzia Maria Costa dos Santos
Recorrente Adilma Pereira Dornelas
Recorrente Alci Alves Monteiro
Recorrente Adailton Teixeira de Azevedo
Recorrente Alexandre dos Santos
Recorrente Augusto Pereira Alves
Recorrente Aldenor Araújo dos Reis
Recorrente Companhia Urbanizadora Nova Capital do Brasil

- NOVACAP
Advogado Víctor Russomano Júnior
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
098)PROCESSO 0842-2007-017-10-00-3 - RO 17ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Recorrente Alessandra Castro Campos
Advogado Adelvair Pêgo Cordeiro
Recorrido Bar Lanchonte e Cervejaria Califórnia Drink's Lt-

da. (California Drink's)
Advogado Osvaldo Elias da Silva
099)PROCESSO 0843-2006-007-10-00-0 - RO 7ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator RICARDO ALENCAR MACHADO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente VRG Linhas Aéreas Ltda.
Advogado Cassiano Pereira Viana
Recorrente Varig Logística S.A.
Advogado Osmar Mendes Paixão Côrtes
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Rodrigo D'Ângelo Cavallari
Advogado Régis Cajaty Barbosa Braga
Recorrido S.A. Viação Aérea Rio-Grandense - em recupe-

ração judicial ( VARIG S.A. Viação Aérea Rio
Grandense )

Advogado Víctor Russomano Júnior
Recorrido SATA Serviço Auxiliar de Transporte Aéreo

S.A.
Advogado Paulo Roberto Moglia Thompson Flores
Recorrido Companhia Tropical de Hóteis da Amazônia
Advogado Víctor Russomano Júnior
100)PROCESSO 0846-2007-014-10-00-2 - RO 14ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Distrito Federal
Advogado Ana Lúcia de Lima Costa
Recorrente Márcia Ferreira Tartuce
Advogado Renata Rodrigues Moreira e Silva
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
101)PROCESSO 0862-2007-801-10-00-4 - RO 1ª VARA DE

PA L M A S / TO
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente União (Delegacia Regional do Trabalho do Es-

tado do Tocantins)
Procurador Carlos Freire Longato
Recorrido V.F.Rocha Viana & Cia Ltda.
Advogado Vivian Franklin Rocha Viana
102)PROCESSO 0867-2007-020-10-00-0 - RO 20ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Horizonte da Amazonia Transportes Ltda.
Advogado Tatiana Bertozzo Pereira França
Recorrido Adão Bento dos Santos
Advogado Fabiana Vendramini Nunes Oliveira

103)PROCESSO 0884-2007-009-10-00-0 - RO 9ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Recorrente José Deuslene Correa (Espólio de)
Advogado José Divino Baliza
Recorrido Francisco Restaurante Ltda.
Advogado Luiz Antônio Muniz Machado
104)PROCESSO 0895-2007-009-10-00-0 - RO 9ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Mercearia e Sacolão Então Ltda. - ME
Advogado Sebastião Pereira Gomes
Recorrido Iara Ferreira Rodrigues
Advogado Áurea Feliciana Pinheiro Martins
105)PROCESSO 0901-2007-013-10-00-8 - RO 13ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Distrito Federal
Advogado Renato de Oliveira Alves
Recorrido Wesley Moura Campos
Advogado Celso José Soares
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
106)PROCESSO 0902-2007-012-10-00-6 - RO 12ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Agência Nacional de Transportes Aquaviários -

A N TA Q
Procurador Aristarte Gonçalves Leite Júnior
Recorrido ALANE RIBEIRO DE FREIRTAS
Advogado José Edilberto Mourão
Recorrido Fernando Martins dos Santos
Advogado José Edilberto Mourão
Recorrido Leandro Marçal de Britto
Advogado José Edilberto Mourão
Recorrido Sidarta Construção e Serviços Ltda.
107)PROCESSO 0919-2007-021-10-00-4 - RO 21ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente Banco do Brasil S.A.
Advogado Eric Sarmanho de Albuquerque
Recorrente Manoel Marques Veras
Advogado Elizabeth Tostes Peixoto
Recorrido Os Mesmos
108)PROCESSO 0920-2007-016-10-00-3 - RO 16ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente César Luiz Fraga Vieira
Advogado Ricardo Luiz Rodrigues da Fonseca Passos
Recorrente Banco do Brasil S.A.
Advogado Taíse Machado Melo
Recorrido Os Mesmos
109)PROCESSO 0928-2007-012-10-00-4 - RO 12ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente Wellington dos Reis Barros
Advogado Ulisses Riedel de Resende
Recorrido Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e

Agronomia - CREA/DF
Advogado Leonardo Oliveira Costa
11 0 ) P R O C E S S O 0935-2007-812-10-00-1 - RO 2ª VARA DE

A R A G U A Í N A / TO
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Recorrente Nilton Lopes de Menezes
Advogado Josias Pereira da Silva
Recorrido Marlúcia Tavarine de Oliveira Silva
Advogado Orácio César da Fonseca
111 ) P R O C E S S O 0937-2007-007-10-00-0 - RO 7ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Banco Santander S.A.
Advogado José Alberto Couto Maciel
Recorrido Wanderley Alves Pereira
Advogado Gilberto Cláudio Hoerlle
11 2 ) P R O C E S S O 0947-2007-812-10-00-6 - RO 2ª VARA DE

A R A G U A Í N A / TO
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Recorrente Município de Araguaína/TO
Advogado Sandro Correia de Oliveira
Recorrido Rosemberg Saraiva do Nascimento
Advogado Wátfa Moraes El Messih
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091)PROCESSO 0784-2007-018-10-00-4 - RO 18ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Advogado Rodrigo Madeira Nazário
Recorrente Jefferson Sousa de Arruda (Recurso Adesivo)
Advogado Luiz Rodrigues Pereira
Recorrido Os Mesmos
092)PROCESSO 0801-2007-016-10-00-0 - RO 16ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente Companhia Urbanizadora Nova Capital - NOVA-

CAP
Advogado Víctor Russomano Júnior
Recorrente MARIA SUELENE CHAVES OLIVEIRA
Advogado Djalma Nogueira dos Santos Filho
Recorrente Miguel Oliveira Lima
Recorrente Maria do Carmo da Silva
Recorrente Maria Cleide Oliveira Lima
Recorrente Manoel Soares de Souza
Recorrente Maria José Dias de Almeida
Recorrente Márcia dos Santos Brito
Recorrente Marcelo Manoel da Silva
Recorrente Manoel Rodrigues Vidal
Recorrente Mário Izidoro da Silva
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
093)PROCESSO 0814-2007-008-10-00-5 - RO 8ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Distrito Federal
Advogado Wilson Rodrigues Damasceno
Recorrente Valdemar Barbosa Moreira
Advogado Djalma Nogueira dos Santos Filho
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
094)PROCESSO 0821-2007-812-10-00-1 - RO 2ª VARA DE

A R A G U A Í N A / TO
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Dirceu Sanches de Toledo
Advogado André Luiz Barbosa Neto
Recorrido Banco do Brasil S.A.
Advogado Pedro Carvalho Martins
095)PROCESSO 0822-2007-020-10-00-5 - RO 20ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Mário Antônio Jovita de Sá Brito Correa da Sil-

va
Advogado Ricardo Luiz Rodrigues da Fonseca Passos
Recorrente Banco do Brasil S.A.
Advogado Taíse Machado Melo
Recorrido Os Mesmos
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11 3 ) P R O C E S S O 0952-2007-811-10-00-2 - RO 1ª VARA DE
A R A G U A Í N A / TO

Juiz Relator FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente Município de Araguaína/TO
Advogado Sandro Correia de Oliveira
Recorrido Kátia Kleidson Aquino de Sousa Barbosa
Advogado Wátfa Moraes El Messih
11 4 ) P R O C E S S O 0954-2007-005-10-00-4 - RO 5ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Genilton Martins Silva
Advogado Júlio César Borges de Resende
Recorrido Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT
Advogado Nilton da Silva Correia
11 5 ) P R O C E S S O 0963-2007-015-10-00-2 - RO 15ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator RICARDO ALENCAR MACHADO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Distrito Federal
Advogado Júlio César Moreira Barbosa
Recorrente Ana Cláudia Soares de Almeida
Advogado Celso José Soares
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
11 6 ) P R O C E S S O 0974-2007-103-10-00-0 - RO 3ª VARA DE TA-

G U AT I N G A / D F
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Recorrente Rudolfo Gargitter
Advogado Fernando José Batista de Morais
Recorrido Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil - NOVACAP
Advogado Rodrigo Gonzaga Rocha
11 7 ) P R O C E S S O 0981-2007-012-10-00-5 - RO 12ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Vanessa Lopes da Luz
Advogado Gilberto Cláudio Hoerlle
Recorrente Financeira Alfa S.A.
Advogado Osmar Mendes Paixão Côrtes
Recorrido Os Mesmos
11 8 ) P R O C E S S O 0981-2007-006-10-00-3 - RO 6ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Arione Luiz de Souza
Advogado Júlio César Borges de Resende
Recorrido CARDIOBRÁS - Equipamentos Hospitalares e

Assistência Técnica Ltda.
Advogado Renê Fortaleza Rocha
11 9 ) P R O C E S S O 0987-2007-014-10-00-5 - RO 14ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Fundação Nacional de Saúde - FUNASA
Advogado Renato Rodrigues Vieira
Recorrido Arenildo Gomes Teixeira
Advogado Djalma Nogueira dos Santos Filho
Recorrido Instituto Recicla Brasil/DF - IRB
120)PROCESSO 0990-2007-020-10-00-0 - RO 20ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente Distrito Federal
Advogado Marcello Alencar de Araújo
Recorrido Reginaldo Siqueira dos Santos
Advogado José dos Santos Bahia Neto
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
121)PROCESSO 0990-2007-002-10-00-9 - RO 2ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Recorrente Josenildo dos Santos Costa
Advogado Djalma Nogueira dos Santos Filho
Recorrido Instituto Recicla Brasil - IRB
Recorrido Fundação Nacional de Saúde - FUNASA
Advogado Wilson Agra Marapodi
122)PROCESSO 0995-2007-002-10-00-1 - RO 2ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente União (Fazenda Nacional)
Advogado Ticiana Lopes Pontes
Recorrido Josuel Gonçalves de Sousa
Advogado Célia Maria Regis Valente
Recorrido Confederal e Vigilância e Transporte de Valores Ltda.
Advogado Darcy Maria Gonçalves de Almeida

123)PROCESSO 1002-2007-001-10-00-2 - RO 1ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Distrito Federal
Advogado Sandra Cristina de Almeida Teixeira
Recorrido Maria Aparecida Dornelas de Oliveira
Advogado Robson Freitas Melo
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
124)PROCESSO 1012-2007-002-10-00-4 - RO 2ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Luciane Oliveira França de Sousa
Advogado Anderson Ferreira Gonçalves
Recorrido Lojas Riachuelo S.A.
Advogado Geraldo Machado Júnior
125)PROCESSO 1014-2007-009-10-00-8 - RO 9ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Recorrente Fundação Nacional de Saúde - FUNASA
Advogado Rodrigo Rommel de Melo Matos
Recorrido Maria Lúcia Alves Barbosa
Advogado Djalma Nogueira dos Santos Filho
Recorrido Instituto Recicla Brasil/DF - IBR
126)PROCESSO 1019-2007-019-10-00-8 - RO 19ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente DI GAGLIARDI BUFEET LTDA.
Advogado José Gagliardi
Recorrente Brunalle Buffet Ltda.
Recorrido Maria Angélica da Silva
Advogado Nívia Beatriz Cussi Sanchez
127)PROCESSO 1031-2007-007-10-00-2 - RO 7ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Recorrente Osmar Manieri Travagin
Advogado Abiel Alcântara Lacerda
Recorrente Banco do Brasil S.A.
Advogado Carlos Alberto de Souza
Recorrido Os Mesmos
128)PROCESSO 1032-2007-002-10-00-5 - RO 2ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente Antônio de Fátima dos Santos
Advogado José Maria de Oliveira Santos
Recorrido Construtora Santos e Pereira Ltda.
Advogado Leopoldo Araújo Chaves
Recorrido Phenícia Comércio Construtora e Incorporadora Ltda.
Advogado Carlos Antônio Reis
129)PROCESSO 1049-2007-008-10-00-0 - RO 8ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Distrito Federal
Advogado Alysson Sousa Mourão
Recorrido Raimundo Aquino Rodrigues
Advogado Asdrúbal Nascimento Lima Júnior
Recorrido Instituto Candando de Solidariedade - ICS
130)PROCESSO 1053-2007-014-10-00-0 - RO 14ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Leonardo José Albernaz Bizerra
Advogado Marcelo Américo Martins da Silva
Recorrente Banco Bradesco S.A.
Advogado Juarez Martins Ferreira Netto
Recorrido Os Mesmos
131)PROCESSO 1054-2007-013-10-00-9 - RO 13ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Globex Utilidades S.A.
Advogado Carlos José Elias Júnior
Recorrido Francisco Pereira da Silva
Advogado Marcelo Américo Martins da Silva
132)PROCESSO 1061-2007-019-10-00-9 - RO 19ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente União (Fazenda Nacional)
Procurador Ticiana Lopes Pontes
Recorrido DOMINGOS FERREIRA SOARES
Advogado Beatriz Pereira
Recorrido Euridsney Aragão Borges
Recorrido Conservo Serviços Gerais Ltda.
Advogado Fernanda Rocha Souza

133)PROCESSO 1070-2007-001-10-00-1 - RO 1ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Recorrente Elisabete Gleibe Guedes
Advogado Júlio César Borges de Resende
Recorrente SESC Serviço Social do Comércio
Advogado Bruno Ribeiro Silva de Oliveira
Recorrido Os Mesmos
134)PROCESSO 1078-2007-008-10-00-2 - RO 8ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Adenilson Vaz de Sousa
Advogado Ernani da Silva Carlos
Recorrido Caenge S.A. Construção
Advogado Paulo Roberto Ribeiro Alves
135)PROCESSO 1089-2007-016-10-00-7 - RO 16ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente Distrito Federal
Advogado Jaqueline Brito de Barros
Recorrente Maria de Fátima Pereira (Recurso Adesivo)
Advogado Juvenal Norberto da Silva Júnior
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
136)PROCESSO 1100-2007-013-10-00-0 - RO 13ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente Igor de Sousa Matos
Advogado Carla de Oliveira Faria
Recorrente Banco do Brasil S.A.
Advogado Carlos Alberto de Souza
Recorrido Os Mesmos
137)PROCESSO 1108-2007-017-10-00-1 - RO 17ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Roney Xavier de Melo
Advogado Francisco Barbosa de Morais
Recorrente Distrito Federal
Advogado Juliana Tavares Almeida
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
138)PROCESSO 1111-2007-007-10-00-8 - RO 7ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -

Departamento Regional do Distrito Federal SE-
NAI/ DR/DF

Advogado Clélia Scafuto
Recorrido Vitor Bartholo de Oliveira
Advogado Marcelo Américo Martins da Silva
139)PROCESSO 1115-2007-020-10-00-6 - RO 20ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente União (Fazenda Nacional)
Procurador Dharla Giffoni Soares
Recorrido ROSE DANTAS VIANA
Advogado Beatriz Pereira
Recorrido Welinton da Silva Mendes
Recorrido Conservo Serviços Gerais Ltda.
Advogado Fernanda Rocha Souza
140)PROCESSO 1118-2007-010-10-00-2 - RO 10ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente Caenge S.A - Construção Administração e En-

genharia
Advogado Rodrigo Badaró Almeida de Castro
Recorrido Pedro Nunes dos Santos
Advogado Ricardo Humberto Ceze
141)PROCESSO 1120-2007-013-10-00-0 - RO 13ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Grupo Ok Construções Empreendimentos Ltda.
Advogado Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Recorrido Jairo Sousa Santos
Advogado Aldenei de Souza e Silva
Recorrido Grupo Valle - Rio Serviços Gerais Ltda.
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142)PROCESSO 1128-2007-009-10-00-8 - RO 9ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e

do Mobiliário de Brasília - STICMB
Advogado Robson Freitas Melo
Recorrido Contato Instalações Elétricas Ltda.
Advogado Sérgio Peres Faria
143)PROCESSO 1130-2007-007-10-00-4 - RO 7ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Elza Brilhante de Arantes
Advogado Hudson Linhares Batista
Recorrido Condomínio do Edifício Supercenter Venâncio 3000
Advogado Nilo Gustavo Silva Sulz Gonsalves
144)PROCESSO 1135-2007-007-10-00-7 - RO 7ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Wilmuth Haraldo Adam
Advogado Luiz Carlos Martins
Recorrido Banco do Brasil S.A.
Advogado Carlos Alberto de Souza
145)PROCESSO 1140-2007-021-10-00-6 - RO 21ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente Distrito Federal
Procurador Rodrigo Alves Chaves
Recorrido Maria de Lurdes Aparecida da Silva
Advogado Ana Paula Machado Amorim
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
146)PROCESSO 1151-2007-002-10-00-8 - RO 2ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente União
Advogado Lygia Maria Avancini
Recorrido Altair Alves de Almeida
Advogado Jomar Alves Moreno
Recorrido Executiva Serviços Profissionais Ltda.
147)PROCESSO 1151-2007-004-10-00-0 - RO 4ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Distrito Federal
Advogado Josué Pinheiro de Mendonça
Recorrido Evelyne Safe Carneiro Gebrim
Advogado Eduardo de Barros Pereira
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
148)PROCESSO 1152-2007-011-10-00-3 - RO 11ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Nanci Elane de Resende
Advogado Aldenei de Souza e Silva
Recorrido Banco do Brasil S.A.
Advogado Carlos Alberto de Souza
149)PROCESSO 1152-2007-003-10-00-9 - RO 3ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Distrito Federal
Advogado Ângelo Barbosa Lovis
Recorrido Maria José Leite Moraes
Advogado Rodrigo Silvério Salomão
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
150)PROCESSO 1161-2007-020-10-00-5 - RO 20ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Recorrente Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado Felipe Montenegro Mattos
Recorrido Jorge Inácio Barbosa de Neiva
Advogado Euler Rodrigues de Souza
151)PROCESSO 1176-2007-101-10-00-3 - RO 1ª VARA DE TA-

G U AT I N G A / D F
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Wendel Max Neves Madureira
Advogado José Inácio Sobrinho
Recorrido COVRE FACTORING FORMENTO COMER-

CIAL LTDA. (AERO FACTORING LTDA.)
Advogado Gustavo Pereira Gomes
Recorrido S.A. - Atacadista de Alimentos (Super Adega)
Advogado Gustavo Pereira Gomes
Recorrido Copiza Comércio de Produtos Alimentíciois Ltda.
Recorrido Sto Atacadista Distribuidor de Produtos Alimen-

tícios Ltda.
Advogado Gustavo Pereira Gomes

152)PROCESSO 1176-2007-012-10-00-9 - RO 12ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Qualix Serviços Ambientais Ltda.
Advogado Almir Hoffmann de Lara Júnior
Recorrido Armindo Pereira dos Passos
Advogado Aldeise de Sousa e Silva Figueiredo
153)PROCESSO 1199-2007-002-10-00-6 - RO 2ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Gabriella Ferreira Araújo da Silveira
Advogado Erivan Pereira de França
Recorrido Fundação Zerbini
Advogado Juliana Paiva dos Santos
154)PROCESSO 1199-2007-009-10-00-0 - RO 9ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Recorrente Sérgio de Campos Gomes (Espólio de )
Advogado Ricardo Luiz Rodrigues da F. Passos
Recorrente Banco do Brasil S.A.
Advogado Taíse Machado Melo
Recorrido Os Mesmos
155)PROCESSO 1209-2007-020-10-00-5 - RO 20ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Humberto de Almeida
Advogado Francisco Raimundo Pires
Recorrido Associação Atlética do Banco do Brasil - AABB
Advogado Lusimar Volney Póvoa
156)PROCESSO 1212-2007-013-10-00-0 - RO 13ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Gleison Walison de Sousa Silva
Advogado Marcelo Américo Martins da Silva
Recorrido Globex Utilidades S.A.
Advogado Carlos José Elias Júnior
157)PROCESSO 1220-2007-003-10-00-0 - RO 3ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Distrito Federal
Advogado Josué Pinheiro de Mendonça
Recorrido Raimunda Carvalho Oliveira Damasceno
Advogado Adão Júnior Abreu dos Santos
Recorrido Instituto Candangoa de Solidariedade - ICS
158)PROCESSO 1221-2006-005-10-00-6 - RO 5ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente Marcos de Magalhães Tourinho
Advogado Daniel Ayres Kalume Reis
Recorrente Telemig Celular Participações S.A.
Advogado Henrique Cláudio Maués
Recorrido Os Mesmos
159)PROCESSO 1228-2006-005-10-00-8 - RO 5ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente União (Fazenda Nacional)
Procurador Ticiana Lopes Pontes
Recorrido Bruno Henrique Licassali Melo
Advogado Flávio Augusto da Costa Carmona
Recorrido CORPSERVICE - Cooperativa de Serviços Ltda.
Advogado Nixon Fernando Rodrigues
Recorrido Policentro Tecnologia da Informação S.A.
Advogado Karina Helena Callai
160)PROCESSO 1240-2007-003-10-00-0 - RO 3ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Recorrente Viação Anapolina Ltda.
Advogado Nivaldo José de Sousa
Recorrido João Eustáquio Alves de Sousa
Advogado Maria do Carmo Campos Trevisan
161)PROCESSO 1245-2007-007-10-00-9 - RO 7ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente FORTESUL- Serviços Construções e Saneamen-

to Ltda.
Advogado Fábio Rogério Marques
Recorrido Evandro Euler da Cruz
Advogado Jomar Alves Moreno

162)PROCESSO 1261-2007-016-10-00-2 - RO 16ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Recorrente Bruno de Oliveira Dias
Advogado Dalmo Rogério S. de Albuquerque
Recorrido Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado Gustavo Pereira Mendes
163)PROCESSO 1262-2007-021-10-00-2 - RO 21ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Distrito Federal
Advogado Alysson Sousa Mourão
Recorrido Glaucia Mathias Siqueira Campos
Advogado Maria de Lurdes Martins
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
164)PROCESSO 1269-2007-009-10-00-0 - RO 9ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Recorrente Jader Godinho Ramos
Advogado Paulo Roberto Moglia Thompson Flores
Recorrido B2BR - Business to Business Informática do Bra-

sil Ltda.
Advogado Cristiana Rodrigues Gontijo
165)PROCESSO 1278-2007-013-10-00-0 - RO 13ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da

Construção e do Mobiliário de Brasilia -
STICMB/DF

Advogado Robson Freitas Melo
Recorrido DSG Engenharia Ltda.
166)PROCESSO 1280-2007-021-10-00-4 - RO 21ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente Antônio Francisco Alves Lopes
Advogado José Eymard Loguércio
Recorrido Banco do Brasil S.A.
Advogado Taíse Machado Melo
167)PROCESSO 1293-2007-003-10-00-1 - RO 3ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Banco Bradesco S.A.
Advogado Juarez Martins Ferreira Netto
Recorrente Flávio Marques Naves
Advogado Marcelo Américo Martins da Silva
Recorrido Os Mesmos
168)PROCESSO 1300-2006-102-10-00-6 - RO 2ª VARA DE TA-

G U AT I N G A / D F
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente União (Fazenda Nacional)
Procurador Dharla Giffoni Soares
Recorrido Oswaldo Ferreira Rosa Júnior
Advogado Euvaldo Thomaz Soares
Recorrido Atinoir Teofilo da Silva - ME
Recorrido Arzênia Carvalho da Luz
Advogado Cícero Gonçalves Simões
169)PROCESSO 1314-2007-017-10-00-1 - RO 17ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Associação de Assistência aos Trabalhadores em

Educação do Distrito Federal - ASEFE
Advogado Ulisses Borges de Resende
Recorrido Débora Silva Siqueira
Advogado Luciana Pedrosa Pereira
170)PROCESSO 1319-2007-003-10-00-1 - RO 3ª VARA DE BRA-

SÍLIA/DF
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Lanchonete da Praça Gomes Ltda. - ME
Advogado Océlio Ferreira Gomes
Recorrido Alex Sandro dos Reis
Advogado Déborah Rodrigues Affonso
171)PROCESSO 1342-2007-021-10-00-8 - RO 21ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Recorrente Norton Rodrigues Alves
Advogado Nacir da Conceição Fernandes
Recorrido Banco do Brasil S.A.
Advogado Taíse Machado Melo
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172)PROCESSO 1358-2007-007-10-00-4 - RO 7ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Recorrente Maria Carolina Gomes de Paula Pessoa
Advogado Nacir da Conceição Fernandes
Recorrido Banco do Brasil S.A.
Advogado Taíse Machado Melo
173)PROCESSO 1368-2007-011-10-00-9 - RO 11ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Banco do Brasil S.A.
Advogado Taíse Machado Melo
Recorrente Frederico Ferreira da Rocha Neto (Recurso Ade-

sivo)
Advogado José Eymard Loguércio
Recorrido Os Mesmos
174)PROCESSO 1376-2007-102-10-00-2 - RO 2ª VARA DE TA-

G U AT I N G A / D F
Juiz Relator PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Recorrente Lúcia Soares Nogueira
Advogado Walter de Castro Coutinho
Recorrido Instituto Vicky Tavares - Vida Positiva
Advogado Rogério Avelar
Recorrido Instituto Silva Neto - Escola de Vida (Casa da

Criança)
Recorrido Maria de Fátima Tavares
Advogado Rogério Avelar
175)PROCESSO 1709-2007-103-10-00-0 - RO 3ª VARA DE TA-

G U AT I N G A / D F
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN
Recorrente Daniela Souza da Silva
Advogado Cleide Alves Guimarães
Recorrido Lavanderia Branca de Neve (Lavanderia Lav

Lev)
Obs.: 1- Serão também julgados processos acaso existentes
e oriundos de Sessões anteriores.
2- Ficam cientes os Senhores Advogados que, providos os Agravos
de Instrumento, serão julgados os respectivos recursos na mesma
assentada.
3- Restando mais de 20(vinte) processos a julgar, fica desde logo
designada SESSÃO EXTRAORDINÁRIA para o dia 29 de maio
de 2008, em horário a ser deliberado pela egr. Turma.
4- Se restarem menos de 20 (vinte) processos, estes serão julgados
na Sessão Ordinária que se seguir.
Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
a presente pauta, previamente aprovada pelo Juiz Presidente desta
Turma (art. 39, I do R.I.), será publicada no D.J.U. e afixada no
local de costume.
Lorena Ramalho Henriques
Secretária da 1ª Turma

002)PROCESSO 0113-2008-812-10-00-1ROPS 2ª VARA DE
A R A G U A Í N A / TO

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Recorrente Adão Ferreira Bastos
Advogado Maria Euripa Timóteo
Recorrido Florentino Martinez
Advogado André Luiz Barbosa Neto
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório. O d. Ministério Público do
Trabalho, na pessoa do seu representante legal, opinou pelo pros-
seguimento do feito por ausência de interesse público que justificasse
sua intervenção. Após, foi conhecido do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. Ementa
aprovada.

003)PROCESSO 0750-2007-001-10-00-8ROPS 1ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Recorrente Construtora Atlanta Ltda.
Advogado Ferola Torquato da Silva
Recorrido Daniel Viana Carvalho
Advogado Cirene Estrela
Recorrido MF Instalações
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório. O d. Ministério Público do
Trabalho, na pessoa do seu representante legal, opinou pelo pros-
seguimento do feito por ausência de interesse público que justificasse
sua intervenção. Após, foi conhecido do recurso, rejeitada a pre-
liminar argüida para, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a
responsabilidade subsidiária imposta na origem, julgando em relação
à segunda Reclamada improcedente a reclamação. Tudo nos termos
do voto do Juiz Relator. Ementa aprovada.

004)PROCESSO 0860-2007-821-10-00-0ROPS 1ª VARA DE GU-
R U P I / TO

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Recorrente Minas Vale do Araguaia Agropecuária Ltda.
Advogado Fernando Palma Pimenta Furlan
Recorrido Rivaldo Tavares de Figueredo
Advogado Mamédio José da Silva Filho
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório. O d. Ministério Público do
Trabalho, na pessoa do seu representante legal, opinou pelo pros-
seguimento do feito por ausência de interesse público que justificasse
sua intervenção. Após, foi conhecido do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo a sentença que reconheceu o vínculo
empregatício entre as partes, nos termos do voto da Juíza Relatora.
Ementa aprovada.

005)PROCESSO 0861-2007-821-10-00-4ROPS 1ª VARA DE GU-
R U P I / TO

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Recorrente Minas Vale do Araguaia Agropecuária Ltda.
Advogado Fernando Palma Pimenta Furlan
Recorrido Dervarcil Cardoso Faria
Advogado Mamédio José da Silva Filho
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório. O d. Ministério Público do
Trabalho, na pessoa do seu representante legal, opinou pelo pros-
seguimento do feito por ausência de interesse público que justificasse
sua intervenção. Após, foi conhecido do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. Ementa
aprovada.

006)PROCESSO 0918-2007-811-10-00-8ROPS 1ª VARA DE
A R A G U A Í N A / TO

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Recorrente Probank S.A.
Advogado Décio Flávio G. Torres Freire
Recorrido Viviane Assis Montes
Advogado Gisele Rodrigues de Sousa
Decisão:
1. SESSÃO DE 30/04/2008 - por unanimidade aprovar o relatório. O
d. Ministério Público do Trabalho, na pessoa do seu representante
legal, opinou pelo prosseguimento do feito por ausência de interesse
público que justificasse sua intervenção. Após, com o voto do Juiz
Relator no sentido de conhecer do recurso, rejeitar a preliminar sus-
citada e negar-lhe provimento e, tendo a Juíza Márcia Mazoni Cúrcio
Ribeiro lançado divergência no sentido de dar provimento ao apelo,
excluindo da condenação a indenização substitutiva do seguro de-
semprego e ainda, quanto ao pagamento das horas extras, deferindo
somente o adicional sobre as horas excedentes da 8a diária; foi
deferida vista regimental ao Juiz Braz Henriques de Oliveira. 2.
SESSÃO DE 7/5/2008 - Retornando a julgamento o presente processo
e, tendo o Juiz Relator reformulado seu voto anteriormente proferido
para acompanhar a divergência exposta pela Juíza Márcia Mazoni C.
Ribeiro e, ainda, tendo os Juízes Braz Henriques de Oliveira e Dou-
glas Alencar Rodrigues mantido entendimento no sentido anterior-
mente colocado pelo Juiz Relator, com o empate ocorrido foi con-
vocado, na forma regimental, o Juiz José Leone C. Leite, da 2ª
Turma, para proceder ao desempate.

007)PROCESSO 0974-2007-801-10-00-5ROPS 1ª VARA DE PAL-
M A S / TO

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Recorrente Alexandro Denes
Advogado Rita de Cássia Vattimo Rocha
Recorrido Construtora Walli Ltda.
Advogado Leonardo da Costa Guimarães
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório. O d. Ministério Público do
Trabalho, na pessoa do seu representante legal, opinou pelo pros-
seguimento do feito por ausência de interesse público que justificasse
sua intervenção. Após, foi conhecido do recurso, rejeitada a pre-
liminar de cerceamento do direito de defesa para, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora. Ementa apro-
vada.

008)PROCESSO 1217-2007-014-10-00-0ROPS 14ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Recorrente Paulo Roberto Honorato Lopes Júnior
Advogado Geraldo Marcone Pereira
Recorrido Primutel Telecomunicações Ltda.
Advogado Leonardo Miranda Santana
Recorrido Americel S.A.
Advogado Cristiana Rodrigues Gontijo
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório. O d. Ministério Público do
Trabalho, na pessoa do seu representante legal, opinou pelo pros-
seguimento do feito por ausência de interesse público que justificasse
sua intervenção. Após, foi conhecido do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. Ementa
aprovada.

009)PROCESSO 1299-2007-003-10-00-9ROPS 3ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Recorrente Atento Brasil S.A.
Advogado Guilherme Mignone Gordo
Recorrido Marta Lucilia de Aquino Pinto
Advogado Maria Laura Rodolfo Cajuella
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório. O d. Ministério Público do
Trabalho, na pessoa do seu representante legal, opinou pelo pros-
seguimento do feito por ausência de interesse público que justificasse
sua intervenção. Após, foi conhecido do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. Ementa
aprovada.

010)PROCESSO 1331-2007-020-10-00-1ROPS 20ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Recorrente Atento Brasil S.A.
Advogado Guilherme Mignone Gordo
Recorrido Swami Paes Rodrigues Júnior
Advogado Eduardo Rodrigues Figueiredo
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório. O d. Ministério Público do
Trabalho, na pessoa do seu representante legal, opinou pelo pros-
seguimento do feito por ausência de interesse público que justificasse
sua intervenção. Após, foi conhecido do recurso para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento apenas para excluir a condenação na multa
prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC. Tudo nos termos do
voto do Juiz Relator. Ementa aprovada.

0 11 ) P R O C E S S O 1737-2007-103-10-00-7ROPS 3ª VARA DE TA-
G U AT I N G A / D F

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Recorrente Ilma Ribeiro Soares de Castro
Advogado Sérgio Luiz dos Santos
Recorrido Elza Maria Araujo Carvalho (Espólio de) e Outro
Advogado Marco Antônio da Cruz Borba
Recorrido Rogério Bento Nunes
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório. O d. Ministério Público do Trabalho, na
pessoa do seu representante legal, opinou pelo prosseguimento do feito por
ausência de interesse público que justificasse sua intervenção. Após, foi co -
nhecido do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Juiz Relator. Ementa aprovada.

012)PROCESSO 0017-2008-018-10-00-6AROPS 18ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Recorrente Rosa Amélia Luz
Advogado Ulisses Riedel de Resende
Recorrido Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado Felipe Montenegro Mattos
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório. O d. Ministério Público do Trabalho, na
pessoa do seu representante legal, opinou pelo prosseguimento do feito por
ausência de interesse público que justificasse sua intervenção. Após, foi co -
nhecido do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agra-
vante a multa de 10% do art. 557, parágrafo 2º, do CPC. Tudo nos termos do
voto do Juiz Relator. Ementa aprovada.

SECRETARIA DA 3ª TURMA
< ! I D 11 0 7 3 2 0 - 1 > 

ATA DE JULGAMENTOS

ATA DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA

Ata da 14ª (décima quarta) Sessão Ordinária da Eg. 3ª Turma, aberta
no dia 7 de maio de 2008, às 14 horas. Presidência do Juiz Douglas
Alencar Rodrigues. Juízes presentes: Bertholdo Satyro, Braz Hen-
riques de Olivei- ra e Márcia Mazoni C. Ribeiro. Presente, ainda, o
Juiz Luiz Fausto Marinho de Medeiros para julgar processos aos
quais estava vinculado. Juízes ausentes: Heloisa Pinto Marques em
gozo de férias regulamentares. Pela Procuradoria a Drª. Ana Cláudia
Rodrigues Bandeira Monteiro. Secretário da Turma o sr. Luiz R. P. da
V. Damasceno. Distribuída com antecedência, foi aprovada a ata de
julga- mentos da sessão realizada em 30 de abril de 2008 (13ª.
Ordinária). Obedecendo-se à pauta de julgamentos publicada no Diá-
rio da Justiça da União do dia 2 de maio de 2008 e às preferências,
inclusive com julgamento de processo(s) suspenso(s) de pauta(s) an-
terior(es), passou-se à ordem do dia.

RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

001)PROCESSO 0047-2008-007-10-00-9ROPS 7ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Recorrente Recreação e Jardim de Infância Baby
Advogado José Alves Sobrinho
Recorrido Dionísia da Conceição Reis
Advogado João Evangelista Luiz da Costa

Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório. O d. Ministério Público do
Trabalho, na pessoa do seu representante legal, opinou pelo pros-
seguimento do feito por ausência de interesse público que justificasse
sua intervenção. Após, não foi conhecido do recurso por intempestivo
e deserto, nos termos do voto do Juiz Relator. Ementa aprovada.
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AÇÃO CAUTELAR

013)PROCESSO 0128-2007-000-10-00-3AC T.R.T. DA 10ª REGIÃO
Juiz Relator LUIZ FAUSTO MARINHO DE MEDEIROS
Autor União
Procurador Diogo Palau Flores dos Santos
Réu Fernando Antônio Thomé Andrade
Decisão:
SESSÃO DE 07/05/2008- Após a aprovação do relatório, à una-
nimidade, com o voto do Juiz Relator no sentido de admitir a ação
cautelar para extinguir o processo sem exame do mérito, conforme o
inciso VI do artigo 267 do CPC, foi deferida vista regimental ao Juiz
Douglas Alencar Rodrigues.

RECURSO ORDINÁRIO

014)PROCESSO 0633-2007-011-10-00-1AGRO 11ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Juiz Revisor PAULO HENRIQUE BLAIR
Recorrente Gisele da Costa Nunes
Advogado João Américo Pinheiro Martins
Recorrente Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Advogado Rodrigo Madeira Nazário
Recorrido Os Mesmos
Recorrido GEZEBEL REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.

(GRUPO SUPERMERCADO BOM MOTIVO)
Recorrido BM Alimentos Ltda.
Recorrido BM Alimentos Ltda.
Recorrido Edmar Bittencourt & Filhos Ltda.
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório e não conhecer do agravo re-
gimental. Condena-se o Agravante ao pagamento da indenização de
20% sobre o valor da condenação, conforme será apurado em regular
liquidação de sentença. Tudo nos termos do voto do Juiz Relator.
Ementa aprovada.

AGRAVO(s) DE INSTRUMENTO

015)PROCESSO 0621-2007-010-10-01-3AIRO 10ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Agravante Lindomar Pereira da Silva
Advogado Rodrigo Silvério Salomão
Agravado Instituto Candango de Solidariedade - ICS
Agravado Distrito Federal
Procurador Carlos Augusto Figueredo Salazar
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, não conhecer do agravo de
instrumento, por deficiência de formação, nos termos do voto da
Juíza Relatora. Ementa aprovada.

AGRAVO(s) DE PETIÇÃO

016)PROCESSO 0351-2005-017-10-00-0AP 17ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Agravante Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado Josnei de Oliveira Pinto
Agravado Rita Aurora Caldeira Nunes
Advogado Euler Rodrigues de Souza
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do agravo de petição,
rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Juiz Relator. Custas processuais pela agravante-
executada, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A, IV, da CLT). Ementa
aprovada.

017)PROCESSO 0528-2005-001-10-00-3AP 1ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Agravante União (Fazenda Nacional)
Procurador Ticiana Lopes Pontes
Agravado Diana Menezes Gabriel
Advogado Albertino Ribeiro Coimbra
Agravado COTRADASP - Cooperativa de Trabalho para a

Conservação do Solo Meio Ambiente Agrícola e
Silvicultura (Insolvente)

Advogado Manuel Antonio Angulo Lopez
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso e, no mé-
rito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora.
Ementa aprovada.

018)PROCESSO 0551-1999-017-10-00-4AP 17ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Agravante Jaci Bezerra de Araújo
Advogado Antônio Vale Leite
Agravado José Fernando Gonçalves Teodoro
Advogado Renault Campos Lima
Agravado Padaria e Confeitaria Pit Pão Ltda.
Advogado Antônio Vale Leite

Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do agravo de petição e,
no mérito, negar-lhe provimento nos termos do voto do Juiz Relator.
Custas processuais pelo agravante, no importe de R$ 44,26 ( art. 789-
A, IV, da CLT). Tudo nos termos do voto do Juiz Relator. Ementa
aprovada.

019)PROCESSO 0844-2004-018-10-00-6AP 18ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Agravante EDITORA JB S/A
Advogado Sebastião Alves dos Reis Júnior
Agravado CARMÉLIA GODINHO DE SOUZA
Advogado Carmem Soares Martins Jancoski
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do agravo de petição e,
no mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais na forma da lei,
nos termos do voto da Juíza Relatora. Ementa aprovada.

020)PROCESSO 0964-2005-019-10-00-0AP 19ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Juiz Revisor DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Agravante Net Brasília Ltda.
Advogado Flávia Karina Santos Sousa
Agravado Priscila Correa Roquete
Advogado Francisco de Souza Lopes
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, rejeitar a preliminar argüida em
contraminuta, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, assim como fixar as custas na forma da Lei. Tudo nos termos
do voto do Juiz Relator. Ementa aprovada.

021)PROCESSO 0989-2005-013-10-00-6AP 13ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Agravante Confederal Vigilância e Transportes de Valores

Ltda.
Advogado Darcy Maria Gonçalves de Almeida
Agravado Cláudio Marques Lopes
Advogado Jomar Alves Moreno
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório e não conhecer do Agravo de
Petição, por inexistente, nos termos do voto do Juiz Relator, que
acolheu divergência apresentada pelo i. Juiz Revisor. Ementa apro-
vada.

022)PROCESSO 1165-2006-102-10-00-9AP 2ª VARA DE TA-
G U AT I N G A / D F

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Agravante União (Fazenda Nacional)
Procurador Dharla Giffoni Soares
Agravado Wendel José de Oliveira
Advogado Edna Maria Fernandes
Agravado Ronaldo de Oliveira
Advogado Thiago Meirelles Patti
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso e, no mé-
rito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora.
Ementa aprovada.

023)PROCESSO 1263-2007-003-10-00-5AP 3ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Agravante Unibanco AIG Seguros S.A.
Advogado Leonardo Santana Caldas
Agravado Francisco de Assis Bezerra da Silva
Advogado João Batista de Almeida
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer integralmente do agra-
vo de petição e parcialmente das contra-razões, rejeitar a preliminar
de negativa de prestação jurisdicional e declarar, de ofício, com es-
peque no art. 301, § 4º do CPC, a ilegitimidade ativa ad causam do
embargante, extinguindo o feito sem resolução do mérito nos termos
do art. 267, VI, do CPC. Tudo nos termos do voto do Juiz Relator.
Ementa aprovada.

024)PROCESSO 8100-2006-016-10-00-9AP 16ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Agravante Banco do Brasil S.A.
Advogado Vicente Paulo da Silva
Agravado Albanúzia Botelho Oliveira e Outros
Advogado José Eymard Loguércio
Agravado André Luís Shulz
Agravado Eduardo Machado Guimarães
Agravado Eugenio Messer Rybalowsky
Agravado Ezequiel Ribamar S. Reis Júnior
Agravado Fabrício Gonçalves Costa

Agravado Hélio Bessa de Oliveira
Agravado José Augusto da Silva Pereira
Agravado José Carlos Pinto C. Caldeira
Agravado Luiz Carlos e Silva
Agravado Luiz Fernando Nobrega Angarten
Agravado Maria D'Arc Lopes Beserra
Agravado Nilson Pamplona Júnior
Agravado Osni Paulino de Oliveira
Agravado Paulo Fernando Atem de Lucena
Agravado Paulo Jorge de Paiva Fonseca
Agravado Raimundo Nonato de França Muniz
Agravado Renan Rosa de Arruda
Agravado Salvador Trindade Júnior
Agravado Vladimir Farias Nepomuceno
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do agravo de petição, rejeitar
a preliminar argüida e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Juiz Relator. Custas processuais pelo executado, no importe de R$ 44,26
(art. 789-A, IV, da CLT). Ementa aprovada.

025)PROCESSO 8109-2006-016-10-00-0AP 16ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Agravante Banco do Brasil S.A.
Advogado Vicente Paulo da Silva
Agravado Adelmar da Silva e Outros
Advogado José Eymard Loguércio
Agravado Afonso Horácio Lúcio Moreira
Agravado Anísio Alves de Amorim
Agravado Astrogildo Sousa Santos
Agravado Bernardino Nunes Leal
Agravado Cesar Fontes Ciminelli
Agravado Dalton Gomes dos Santos
Agravado David Batista da Silva
Agravado Déa Níbia Ramos Colletti
Agravado Esmerino Viana Lima
Agravado Ezequiel Roberto Costa Medeiros
Agravado Heloisa Helena Baptista de Morais
Agravado Joaquim Vitor Lopes Alves
Agravado Leila Yoshiko Takeda
Agravado Maria Elizabet de Oliveira Duarte
Agravado Paula de Almeida Lupiano
Agravado Pedro Souza dos Anjos
Agravado Silvia Helena de Carvalho e Neves
Agravado Tânia Cristina Vico
Agravado Walce Washington Santos
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do agravo de petição, rejeitar
a preliminar argüida e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Juiz Relator. Custas processuais pelo executado, no importe de R$ 44,26
(art. 789-A, IV, da CLT). Ementa aprovada.

026)PROCESSO 8114-2005-010-10-00-3AP 10ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Agravante União (Fazenda Nacional)
Procurador Robert Luiz do Nascimento
Agravado Frigorífico Bandeirante Ltda.
Agravado Ademar Florêncio Seabra
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição
e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz
Relator. Ementa aprovada.

027)PROCESSO 8135-2006-016-10-00-8AP 16ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Agravante Banco do Brasil S.A.
Advogado Vicente Paulo da Silva
Agravado Abadia Eleuza Mendes e Outros
Advogado José Eymard Loguércio
Agravado Antônio José Florêncio de Oliveira
Agravado Carlos Renato Bertuci
Agravado Cláudia Bacellar de Sousa
Agravado Filomena Araújo Moura Fé
Agravado Gustavo Addolfo Ribeiro Bezerra
Agravado Izaura Maria Costa Guarizo
Agravado João de Deus Martins Coelho
Agravado José Edni Gonçalves Félix
Agravado José Valdo de Sousa
Agravado Lênin Florentino de Faria
Agravado Lino José dos Santos Neto
Agravado Mônica Sales Lima Bezerra
Advogado José Eymard Loguércio
Agravado Odilon Antônio de Oliveira
Agravado Paulo Roberto de Araújo
Agravado Rafael Campos
Agravado Rogério de Lima Maldonado
Agravado Silma Pereira
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Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do agravo de petição,
rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Juiz Relator. Custas processuais pelo executado, no
importe de R$ 44,26 (art. 789-A, IV, da CLT). Tudo nos termos do
voto do Juiz Relator. Ementa aprovada.

RECURSO ORDINÁRIO

028)PROCESSO 0087-2007-010-10-00-2RO 10ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Recorrente União (Ministério da Saúde)
Procurador Isabel Cristina Pinho Bandeira Albuquerque
Recorrido Rodrigo Giacomitti
Advogado Sandro Murilo Guimarães Guilherme
Recorrido COTRADASP - Cooperativa de Trabalho para a

Conservação do Solo Meio Ambiente Agrícola e
Silvicultura (Insolvente)

Advogado Manuel Antonio Angulo Lopez
Decisão:
1. SESSÃO DE 07/05/2008 - sobrestar o julgamento do presente
processo, em cumprimento aos artigos 165/167 do RI/TRT, tendo em
vista o Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado neste
Eg. Regional para dirimir matéria discutida também nestes autos.

029)PROCESSO 0087-2007-013-10-00-1RO 13ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Juiz Revisor LUIZ FAUSTO MARINHO DE MEDEIROS
Recorrente Carlos Roberto Benedito de Souza
Advogado João Américo Pinheiro Martins
Recorrente União (Ministério da Saúde)
Procurador Anna Maria Felipe Borges
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Cooperativa de Trabalho para Conservação do So-

lo Meio Ambiente Desenvolvimento Agrícola e
Silvicultura - COTRADASP

Advogado Manuel Antonio Angulo Lopez
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer dos recursos, não co-
nhecer das contra-razões apresentadas pela primeira Reclamada e, no
mérito, negar provimento ao da segunda Reclamada e dar parcial
provimento ao do Reclamante, nos termos do voto do Juiz Relator.
Ampliada a condenação, arbitra-se novo valor de R$95.000,00, do
que resultam custas processuais de R$1.900,00. Ementa aprovada.

030)PROCESSO 0111-2008-006-10-00-5RO 6ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Recorrente Elizabeth Moreira Pereira Duarte
Advogado Cláudio Alberto Feitosa Penna Fernandez
Recorrido Associação das Pioneiras Sociais - APS (Rede

Sarah de Hospitais do Aparelho Locomotor)
Advogado José Alberto Couto Maciel
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso e, no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. O Juiz
Douglas Alencar Rodrigues ressalvou seu entendimento quanto à ma-
téria. Ementa aprovada.

031)PROCESSO 0145-2007-021-10-00-1RO 21ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator LUIZ FAUSTO MARINHO DE MEDEIROS
Juiz Revisor DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Recorrente Arnaldo Ramirez
Advogado Francisco Barbosa de Morais
Recorrido União (Ministério das Minas e Energia)
Procurador Iolaine Kisner Teixeira
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso do Autor,
além das contra-razões da Reclamada, e dar-lhe provimento para
reconhecer a competência da Justiça do Trabalho e determinar o
retorno dos autos à MM. Vara de origem, que prosseguirá na apre-
ciação da matéria como entender de direito. Tudo nos termos do voto
do Juiz Relator. Ementa aprovada.

032)PROCESSO 0146-2007-011-10-00-9RO 11ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator LUIZ FAUSTO MARINHO DE MEDEIROS
Juiz Revisor DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Recorrente União (Ministério das Minas e Energia)
Procurador Diogo Palau Flores dos Santos
Recorrido Fernando Antônio Thomé Andrade
Advogado Marcelo Barbosa Coelho
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer parcialmente do re-
curso do Autor, além das contra-razões do reclamado e, no mérito,
negar- lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. Ementa
aprovada.

033)PROCESSO 0225-2002-004-10-00-7RO 4ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Juiz Revisor MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Recorrente CRIATIVA PUBLICIDADE LTDA
Advogado Denilson Fonseca Gonçalves E OUTROS
Recorrente COOPERATIVA PRODUCOP LTDA
Advogado Nixon Fernando Rodrigues
Recorrente BÁRBARA SOARES DE ALVARENGA
Advogado Luís Gustavo Gomes Teixeira E OUTROS
Recorrido BRASIL TELECOM S/A - TELEBRASÍLIA

BRASIL TELECOM
Advogado Víctor Russomano Júnior E OUTROS
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, não conhecer do recurso or-
dinário da Reclamante, conhecer parcialmente do recurso da segunda
Reclamada Criativa Publicidade Ltda; conhecer do recurso da pri-
meira Reclamada Cooperativa Producoop Ltda e, no mérito, negar-
lhes provimento. Tudo nos termos do voto do Juiz Relator. A Juíza
Márcia Mazoni C. Ribeiro ressalvou seu entendimento quanto à ma-
téria. Ementa aprovada.

034)PROCESSO 0249-2007-861-10-00-0RO 1ª VARA DE GUA-
R A Í / TO

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Recorrente Noelma Silva
Advogado Clóvis Teixeira Lopes
Recorrido Fundação Municipal de Ensino Superior de Co-

linas - FECOLINAS
Advogado Raniere Carrijo Cardoso
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso e, no mé-
rito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. Emen-
ta aprovada.

035)PROCESSO 0278-2007-017-10-00-9RO 17ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Recorrente Distrito Federal
Advogado Luís Augusto Scandiuzzi
Recorrente Teresa de Araújo Pereira (Recurso Adesivo)
Advogado Francisco Rodrigues Preto Júnior
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer dos recursos inter-
postos pelo segundo reclamado e pela reclamante para, no mérito, dar
parcial provimento ao recurso do segundo reclamado para convolar a
responsabilidade solidária em subsidiária, e negar provimento ao re-
curso da reclamante, nos termos do voto da Juíza Relatora, que
ressalva entendimento pessoal. Ementa aprovada.

036)PROCESSO 0300-2007-015-10-00-8RO 15ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Recorrente F.S. Lobato Loterias Ltda.
Advogado Mariluza de Almeida Py
Recorrente Dayana Santana de Melo (Recurso Adesivo)
Advogado Edna Maria Fernandes
Recorrido Os Mesmos
Decisão:
1. SESSÃO DE 7/5/2008 - Após a aprovação do relatório, à una-
nimidade, o julgamento do presente processo foi suspenso a pedido
da Juíza Relatora.

037)PROCESSO 0314-2006-019-10-00-6RO 19ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Recorrente Delphos Serviços Técnicos S.A.
Advogado Osmar Mendes Paixão Côrtes
Recorrente Ministério Público do Trabalho
Procurador Luís Paulo Villafañe Gomes Santos
Recorrido Os Mesmos
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer dos recursos e, no
mérito, dar provimento ao recurso ordinário da reclamada para de-
terminar o arquivamento do feito, nos termos do art. 844 da CLT.
Prejudicada a apreciação das demais matérias trazidas pela reclamada
em sede de recurso, bem como do recurso ordinário do reclamante.
Invertido o ônus da sucumbência. Custas pelo reclamante, no importe
de R$2.000,00 (dois mil reais), calculadas sobre o valor dado à causa,
de R$100.000,00 (cem mil reais), dispensado. Tudo nos termos do
voto da Juíza Relatora. Ementa aprovada.

Sust. Oral:

Procuradora ANA CLÁUDIA RODRIGUES BANDEIRA MONTEI-
RO, pelo Ministério Público do Trabalho.

038)PROCESSO 0329-2007-015-10-00-0RO 15ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Recorrente Antônio Amaral
Advogado Adailton da Rocha Teixeira
Recorrente Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT
Advogado Nilton da Silva Correia
Recorrido Os Mesmos
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, rejeitar as preliminares sus-
citadas pela reclamada em contra-razões, conhecer dos recursos or-
dinários, rejeitar as preliminares de negativa de prestação jurisdi-
cional e de ilegitimidade passiva e, no mérito, negar provimento ao
recurso do reclamante e dar parcial provimento ao recurso da re-
clamada, para isentá-la do recolhimento das custas processuais e do
depósito recursal, declarar que eventual execução será processada na
forma do art. 100 da CF/88 e excluir da condenação a multa de 1%
sobre o valor da causa, fixada no julgamento dos embargos de-
claratórios. Mantido o valor da condenação, deixa-se de arbitrar novo
valor às custas processuais. Tudo nos termos do voto da Juíza Re-
latora. Ementa aprovada.

039)PROCESSO 0482-2007-009-10-00-5RO 9ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Recorrente Viação Anapolina Ltda.
Advogado Nivaldo José de Sousa
Recorrente Wadilson Maia Aranha (Recurso Adesivo)
Advogado Mozart Camapum Barroso
Recorrido Os Mesmos
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário da
reclamada e do adesivo do reclamante e, no mérito, dar provimento
ao recurso ordinário da reclamada para excluir da condenação o
pagamento de indenização por dano moral, restando prejudicada a
análise do recurso adesivo do reclamante. Tendo em vista o pro-
vimento do recurso da reclamada, inverter o ônus da sucumbência.
Custas no importe de R$1.000,00 (mil reais), calculadas sobre
R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), pelo reclamante, dispensado na
forma da lei. Tudo nos termos do voto da Juíza Relatora. Ementa
aprovada.

040)PROCESSO 0546-2007-002-10-00-3RO 2ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Recorrente Distrito Federal
Procurador Josué Pinheiro de Mendonça
Recorrente Andréia Soares Rodrigues
Advogado José Mauro de Moura Alves
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer parcialmente do re-
curso ordinário do Distrito Federal e integralmente do recurso adesivo
da reclamante e, no mérito, negar-lhes provimento. Tudo nos termos
do voto do Juiz Relator. Ementa aprovada.

041)PROCESSO 0621-2007-010-10-00-0RO 10ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Recorrente Distrito Federal
Procurador Carlos Augusto Figueredo Salazar
Recorrido Lindomar Pereira da Silva
Advogado Rodrigo Silvério Salomão
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário
do segundo reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
do voto da Juíza Relatora, que ressalva entendimento pessoal. Ementa
aprovada.

042)PROCESSO 0640-2007-005-10-00-1RO 5ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Recorrente Banco do Brasil S.A.
Advogado Juliana Furtado de Moura
Recorrente Maria Clara de Carvalho e Silva Passos de Oliveira
Advogado Ricardo Luiz Rodrigues da Fonseca Passos
Recorrido Os Mesmos
Decisão:
1. SESSÃO DE 07/05/2008 - Após a aprovação do relatório, à una-
nimidade, por maioria, conhecer de ambos os recursos, nos termos do
voto do Juiz Braz Henriques de Oliveira,no que restou vencido o Juiz
Relator. Após o julgamento do presente processo foi suspenso para
análise das demais matérias.
Sust. Oral:
Dr(a). Ricardo Luiz Rodrigues da F. Passos, pela parte Banco do
Brasil S.A.
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043)PROCESSO 0691-2007-010-10-00-9RO 10ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Recorrente Iara Rezende dos Santos
Advogado Wanderley Campos
Recorrente União
Procurador Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho
Recorrido Os Mesmos
Recorrido COTRADASP - Cooperativa de Trabalho para a

Conservação do Solo Meio Ambiente Agrícola e
Silvicultura (Insolvente)

Advogado Manuel Antonio Angulo Lopez

Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário da
reclamante, conhecer parcialmente do recurso da reclamada, rejeitar a
preliminar de coisa julgada e, no mérito, negar provimento ao recurso
ordinário da reclamada e dar provimento ao recurso da reclamante
para condenar subsidiariamente a demandada ao pagamento da multa
do art. 467 da CLT, e manter o valor arbitrado à condenação. Tudo
nos termos do voto da Juíza Relatora. Ementa aprovada.

044)PROCESSO 0703-2007-812-10-00-3RO 2ª VARA DE ARA-
G U A Í N A / TO

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Recorrente SPA Engenharia Indústria e Comércio Ltda.
Advogado Raimundo José Marinho Neto
Recorrido Dejaime do Nascimento Sousa
Advogado Mary Ellen Oliveti
Recorrido VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias

S.A.
Advogado André Luís Fontanele

Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório e não conhecer do recurso por
deserto, nos termos do voto do Juiz Relator. Ementa aprovada.

045)PROCESSO 0705-2007-009-10-00-4RO 9ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Recorrente CEB Distribuição S.A.
Advogado Lucas Aires Bento Graf
Recorrido Alexis Turazi
Advogado Atualpa Morais Alves

Decisão:
1. SESSÃO DE 07/05/2008 - Após a aprovação do relatório, à una-
nimidade, com os votos dos Juízes Relatora e Revisor no sentido de
não conhecer do recurso ordinário, por intempestivo, foi deferida
vista regimental ao Juiz Douglas Alencar Rodrigues.

Sust. Oral:

Dr(a). Lucas Aires Bento Graf, pela parte CEB Distribuição S.A.

046)PROCESSO 0784-2007-009-10-00-3RO 9ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Recorrente CEB Distribuição S.A.
Advogado Lucas Aires Bento Graf
Recorrido Danielle Martins Schroder
Advogado Atualpa Morais Alves

Decisão:
1. SESSÃO DE 07/05/2008 - Após a aprovação do relatório, à una-
nimidade, com os votos dos Juízes Relatora e Revisor no sentido de
não conhecer do recurso ordinário, por intempestivo, foi deferida
vista regimental ao Juiz Douglas Alencar Rodrigues.

Sust. Oral:

Dr(a). Lucas Aires Bento Graf, pela parte CEB Distribuição S.A.

047)PROCESSO 0785-2007-009-10-00-8RO 9ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Recorrente CEB Distribuição S.A.
Advogado Lucas Aires Bento Graf
Recorrido Ana Paula Souza da Costa
Advogado Atualpa Morais Alves

Decisão:
1. SESSÃO DE 07/05/2008 - Após a aprovação do relatório, à una-
nimidade, com os votos dos Juízes Relatora e Revisor no sentido de
não conhecer do recurso ordinário, por intempestivo, foi deferida
vista regimental ao Juiz Douglas Alencar Rodrigues.

Sust. Oral:

Dr(a). Lucas Aires Bento Graf, pela parte CEB Distribuição S.A.

048)PROCESSO 0786-2007-009-10-00-2RO 9ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Recorrente CEB Distribuição S.A.
Advogado Lucas Aires Bento Graf
Recorrido Janine Ocáriz Alves
Advogado Atualpa Morais Alves
Decisão:
1 - SESSÃO DE 07/05/2008 - após a aprovação do relatório, à
unanimidade, com o voto dos Juízes Relatora e Revisor no sentido de
não conhecer do recurso ordinário, por intempestivo, foi deferida
vista regimental ao Juiz Douglas Alencar Rodrigues.

Sust. Oral:

Dr. Lucas Aires Bento Graf, pela parte CEB Distribuição S.A.

049)PROCESSO 0807-2007-019-10-00-7RO 19ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Recorrente RAIMUNDO NONATO DE SOUZA
Advogado Djalma Nogueira dos Santos Filho
Recorrente Rosalino José da Costa
Recorrente Renato de Souza Barreto
Recorrente Ronifon Antônio de Araújo
Recorrente Railton Barros Vasconcelos
Recorrente Rosilei do Nascimento Andrade Júnior
Recorrente Rosilda Ribeiro de Souza
Recorrente Raimundo Maciel dos Santos
Recorrente Companhia Urbanizadora Nova Capital - NOVA-

CAP
Advogado Rodrigo Gonzaga Rocha
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso interposto
pela segunda reclamada e parcialmente do recurso dos reclamantes e,
no mérito, dar parcial provimento ao recurso dos reclamantes para
majorar os honorários assistenciais para 15% e dar parcial provimento
ao recurso da segunda reclamada para excluir da condenação o pa-
gamento das contribuições previdenciárias. Em face da procedência
parcial do recurso da segunda reclamada, e havendo diminuição da
condenação, arbitrar-lhe novo valor, de R$6.000,00 (seis mil reais), e
custas processuais no importe de R$200,00 (duzentos reais), pelos
reclamados, conforme o item VII da Instrução Normativa nº 3/93 do
colendo Tribunal Superior do Trabalho. Tudo nos termos do voto da
Juíza Relatora, que ressalva entendimento pessoal. Ementa aprova-
da.

050)PROCESSO 0808-2007-013-10-00-3RO 13ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Recorrente Distrito Federal
Advogado Renato de Oliveira Alves
Recorrente JOSÉ MARCOS PEREIRA XAVIER (RECURSO

ADESIVO)
Advogado Djalma Nogueira dos Santos Filho
Recorrente Jucimar Remet de Oliveir Taveira
Recorrente José Luiz Nogueira Lopes
Recorrente Janaína Mendes da Silveira
Recorrente Júlio Céesar Alves Lopes
Recorrente Jaciara Rodrigues Custódio
Recorrente Jaqueline Andrade Mattar
Recorrente José da Luz Macena
Recorrente José Antônio Silva Pereira
Recorrente Janaína Amaral Araújo
Recorrente Os Mesmos
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso do segundo
reclamado e parcialmente do recurso dos reclamantes e, no mérito,
negar-lhes provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora, que
ressalva entendimento pessoal. Ementa aprovada.

051)PROCESSO 0830-2007-812-10-00-2RO 2ª VARA DE ARA-
G U A Í N A / TO

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Recorrente Marlúcia Vasconcelos Castro
Advogado Maria Euripa Timóteo
Recorrente Instituto Tocantinense Presidente Antônio Carlos

Ltda. - ITPAC
Advogado Karine Alves Gonçalves Mota
Recorrido Os Mesmos
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, não conhecer do recurso da
autora, porque desfundamentado. Conhecer do recurso da reclamada
e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz
Relator. Ementa aprovada.
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052)PROCESSO 0844-2007-011-10-00-4RO 11ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Recorrente União (Ministério do Trabalho)
Procurador Iolaine Kisner Teixeira
Recorrido Elzimar Falcão Menezes
Advogado Fabrício Trindade de Sousa
Recorrido Fundação Lindolfo Collor - FUNDALC
Advogado Elízio Rocha Júnior
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso, rejeitar as
preliminares de carência de ação, ilegitimidade passiva da União e
impossibilidade jurídica do pedido argüidas e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. A Juíza Márcia
Mazoni C. Ribeiro ressalvou seu entendimento quanto à matéria.
Ementa aprovada.

053)PROCESSO 0853-2007-002-10-00-4RO 2ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Recorrente Distrito Federal
Advogado Luciana Ribeiro Melo de Moraes
Recorrente Juberlândia Aparecida de Sousa Santos (Recurso

Adesivo)
Advogado Áurea Feliciana P. Martins
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso interposto
pelo segundo reclamado, não conhecer do recurso adesivo e das
contra-razões interpostas pela reclamante, por intempestivos e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora,
que ressalva entendimento pessoal. Ementa aprovada.

054)PROCESSO 0856-2007-020-10-00-0RO 20ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Recorrente RECURSO EXOFFICIO DA 20ª VARA DE

BRASÍLIA/DF
Recorrente União (Fazenda Naciona)
Procurador Igor Aragão Brilhante
Recorrido Ipanema Empresa de Serviços Gerais e Trans-

portes Ltda.
Advogado Carlos Eduardo da S. Monteiro
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso e, no mé-
rito, negar provimento ao recurso da União, nos termos do voto do
Juiz Relator. Ementa aprovada.

055)PROCESSO 0890-2007-006-10-00-8RO 6ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Recorrente Distrito Federal
Advogado Robson Vieira Teixeira de Freitas
Recorrido Joaldo Ferreira Costa
Advogado Marcelo Borges Fernandes
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso do 2º re-
clamado e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Juiz Relator. A Juíza Márcia Mazoni C. Ribeiro ressalvou seu en-
tendimento quanto à matéria. Ementa aprovada.

056)PROCESSO 0902-2007-010-10-00-3RO 10ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Recorrente Garantia Pneus e Serviços Automotivos Ltda.
Advogado Narciso Camilo de Andrade
Recorrido Damião Bernardo de Araújo
Advogado Antônio de Pádua Araújo
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer parcialmente do re-
curso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz
Relator. Ementa aprovada.

057)PROCESSO 0931-2007-021-10-00-9RO 21ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Recorrente Tam Linhas Aéreas S.A.
Advogado Bianca Bassôa Reinstein
Recorrido Edson Alves de Mello Júnior
Advogado Mozart Camapum Barroso
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso, rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Juiz Relator. Ementa aprovada.
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058)PROCESSO 0971-2005-008-10-85-1RO 8ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Recorrente Confederal Vigilância e Transportes de Valores

Ltda.
Advogado Ezequiel Florêncio Martins Barbosa
Recorrido João Dias dos Santos
Advogado Carlos Antônio Ladislau
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário da
reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Juíza Relatora. Ementa aprovada.

059)PROCESSO 1015-2007-002-10-00-8RO 2ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Recorrente Maria Aparecida Queiroz de Araújo
Advogado Djalma Nogueira dos Santos Filho
Recorrido Instituto Recicla Brasil - IRB
Recorrido Fundação Nacional de Saúde - FUNASA
Advogado Camila Dias Marques
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. Ementa aprovada.

060)PROCESSO 1044-2007-001-10-00-3RO 1ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Recorrente Salvador Trindade Júnior
Advogado José Eymard Loguércio
Recorrente Banco do Brasil S.A.
Advogado Carlos Alberto de Souza
Recorrido Os Mesmos
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer de ambos os recursos
e, no mérito, rejeitar a prejudicial de prescrição suscitada e negar
provimento ao recurso do reclamado e dar parcial provimento ao
recurso do reclamante para deferir o pagamento do FGTS sobre os
reflexos das horas extras nos repousos semanais remunerados, nas
férias com acréscimo de 1/3 e nos 13ºs salários, nos termos do voto
do Juiz Relator. Ementa aprovada.

Presença Adv.:

Dr(a). Paulo Roberto Alves da Silva, pela parte Salvador Trindade
Júnior

061)PROCESSO 1062-2007-006-10-00-7RO 6ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Recorrente Paulo Luiz Sousa Santos
Advogado Filadelfo Paulino da Silva
Recorrido Elevadores Atlas Schindler S.A.
Advogado Lucas Aires Bento Graf
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do apelo do Recla-
mante e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz
Relator. Ementa aprovada.

062)PROCESSO 1067-2007-001-10-00-8RO 1ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Recorrente Distrito Federal
Advogado Wilson Rodrigues Damasceno
Recorrido Antônio Emanuel Alves Rodrigues
Advogado Rodrigo Silvério Salomão
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso interposto
pelo segundo reclamado, rejeitar a preliminar de julgamento extra
petita e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para convolar o vín-
culo direto com o tomador de serviços em responsabilidade sub-
sidiária, nos termos do voto da Juíza Relatora, que ressalva en-
tendimento pessoal. Ementa aprovada.

063)PROCESSO 1088-2007-011-10-00-0RO 11ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Recorrente Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Advogado Rodrigo Madeira Nazário
Recorrido Dijalma Salgado Siqueira
Advogado Humberto Fernando Vallim Porto
Recorrido BM - Alimentos Ltda. (Supermercado Bom Motivo)
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso interposto
pela segunda reclamada, bem como das contra- razões do reclamante,
rejeitar o pedido de litigância de má-fé argüido em contra-razões e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Re-
latora. Ementa aprovada.

064)PROCESSO 1141-2007-012-10-00-0RO 12ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Recorrente Linknet Tecnologia e Comunicações Ltda.
Advogado João Tadeu Severo de Almeida Neto
Recorrente Orlando Cardoso Oliveira (Recurso Adesivo)
Advogado João Evangelista de Oliveira
Recorrido Os Mesmos
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer dos recursos principal
e adesivo e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do
Juiz Relator. Ementa aprovada.

065)PROCESSO 1177-2007-002-10-00-6RO 2ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Recorrente União (Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão)
Procurador Diogo Palau Flores dos Santos
Recorrido Marcelo Pereira das Neves
Advogado Jonas Duarte José da Silva
Recorrido Executiva Serviços Profissionais Ltda.
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, rejeitar a preliminar de não
conhecimento do recurso argüida pelo Reclamante, em contra-razões,
conhecer parcialmente do recurso voluntário da União, rejeitar a pre-
liminar de nulidade da decisão e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento, apenas para declarar que deverá ser observado, quando da
execução do crédito obreiro, o disposto no art. 100 da Constituição
Federal. Tudo nos termos do voto do Juiz Relator. A Juíza Márcia
Mazoni C. Ribeiro ressalvou seu entendimento quanto à matéria.
Ementa aprovada.

066)PROCESSO 1186-2006-013-10-00-0RO 13ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Juiz Revisor LUIZ FAUSTO MARINHO DE MEDEIROS
Recorrente CONSTRUTORA MOURA LTDA.
Advogado Gilson Fernandes Vascocellos
Recorrente Reginaldo Candido de Moura
Advogado Gilson Fernandes Vasconcellos
Recorrido Reinaldo Silva de Souza (Espólio de)
Advogado Mauro Severino Dias
Recorrido União
Procurador Iolaine Kisner Teixeira
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso, rejeitar a
preliminar argüida e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Juiz Relator. Ementa aprovada.

067)PROCESSO 1202-2007-018-10-00-7RO 18ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Recorrente Brasília Empresa de Segurança Ltda.
Advogado Lusimar Volney Póvoa
Recorrido Lázaro Vaz da Costa Filho
Advogado Jonas Duarte José da Silva
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso e, no mé-
rito, dar parcial provimento, para excluir da condenação as diferenças
de adicional noturno e consectários, nos termos do voto do Juiz
Relator. Ementa aprovada.

068)PROCESSO 1223-2002-801-10-00-1RO 1ª VARA DE PALMAS/TO
Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Recorrente ROSANA RABELO PEREIRA LEOBAS
Advogado Walker de Montemor Quagliarello
Recorrente BANCO DO BRASIL S/A
Advogado André Luis Waldeman
Recorrido OS MESMOS
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso, rejeitar a pre-
liminar de nulidade suscitada e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
afastar a condenação na multa prevista no § 8º do artigo 477 da CLT, nos
termos do voto do Juiz Relator. Ementa aprovada.

069)PROCESSO 1240-2007-019-10-00-6RO 19ª VARA DE BRASÍLIA/DF
Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Recorrente Banco do Brasil S.A.
Advogado Carlos Alberto de Souza
Recorrido Miguel Abdelnur
Advogado Maria de Fátima Mendonça dos Santos
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário
interposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Juíza Relatora, que ressalva posicionamento quanto
aos efeitos da aposentadoria espontânea. Ementa aprovada.

070)PROCESSO 1243-2007-016-10-00-0RO 16ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Recorrente Maria Margarida de Oliveira
Advogado Mariana Koury Veloso
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso e, no mé-
rito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. Emen-
ta aprovada.

071)PROCESSO 1246-2007-013-10-00-5RO 13ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Juiz Revisor MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Recorrente Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado Gustavo Pereira Mendes
Recorrido Gilson Bello Silva
Advogado José Eymard Loguércio
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, rejeitar a preliminar de não
conhecimento do recurso argüida em contra-razões, conhecer par-
cialmente do recurso, rejeitar a preliminar de falta de interesse de agir
e, no mérito, negar provimento ao apelo, nos termos do voto do Juiz
Relator. A Juíza Márcia Mazoni C. Ribeiro ressalvou seu enten-
dimento quanto à matéria. Ementa aprovada.

Presença Adv.:

Dr(a). Paulo Roberto Alves da Silva, pela parte Gilson Bello Silva

072)PROCESSO 1293-2007-007-10-00-7RO 7ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Recorrente Marisa Calixto de Almeida
Advogado João Rodrigues Neto
Recorrido Paulo César Maciel de Moraes
Advogado Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Decisão:
1. SESSÃO DE 07/05/2008- após a aprovação do relatório e o co-
nhecimento do recurso, à unanimidade, com o voto dos juízes Relator
e Revisor no sentido de dar-lhe provimento para afastar a coisa
julgada declarada em sentença, devendo os autos retornarem à origem
para o prosseguimento do feito, como aquele Juízo entender de di-
reito, foi deferida vista regimental ao Juiz Douglas Alencar Ro-
drigues.

073)PROCESSO 1488-2007-101-10-00-7RO 1ª VARA DE TA-
G U AT I N G A / D F

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Recorrente Comunidade Cristã Ministerio da Fé - CCMF
Advogado Raul Canal
Recorrido Djalma Vitorio de Moraes Filho
Advogado Jomar Alves Moreno
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso e, no mé-
rito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. Emen-
ta aprovada.

074)PROCESSO 0256-2007-017-10-00-9RO 17ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator LUIZ FAUSTO MARINHO DE MEDEIROS
Juiz Revisor DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Recorrente União (Fazenda Nacional)
Procurador Dharla Giffoni Soares
Recorrido Juvam Mary Palmeira
Advogado Ricardo Amaral
Recorrido SKAP Brasília DF Auto Mecânica Ltda. - EPP

(Skap Brasília)
Advogado Márcia dos Santos Cordeiro
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso interposto
pela União e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Juiz Relator. Ementa aprovada.

075)PROCESSO 0297-2007-002-10-00-6RO 2ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Juiz Revisor LUIZ FAUSTO MARINHO DE MEDEIROS
Recorrente União (Fazenda Nacional)
Procurador Dharla Giffoni Soares
Recorrido Alessandro Nassri do Nascimento Maués Furtado
Advogado Aldovandro Teles Torres
Recorrido LA BELLE FEMME MODAS LTDA.
Advogado Rita de Cássia Nascimento Palma Gastaldi
Recorrido Aquaflore Calçados e Acessórios Ltda. - EPP
Recorrido Bright Ideas Calçados e Acessórios Ltda. - EPP
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso interposto
e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz
Relator. Ementa aprovada.
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076)PROCESSO 0575-2007-017-10-00-4RO 17ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator LUIZ FAUSTO MARINHO DE MEDEIROS
Juiz Revisor DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Recorrente União (Fazenda Nacional)
Procurador Dharla Giffoni Soares
Recorrido Valéria Maria Borges
Advogado Antônio Daniel Cunha Rodrigues de Souza
Recorrido MIRANDA & OGIB Telefonia e Infomática Ltda.

(MIRAG Telefonia e Informáca)
Advogado Guilherme de Morais Faleiro
Recorrido BRASILCELULAR Comércio e Serviços de Pro-

dutos de Celulares e Informática Ltda. - ME
(BRASILCELULAR)

Advogado Gilberto Gonzaga
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, e não conhecer do recurso or-
dinário, nos termos do voto da Juiz Relator. Ementa aprovada.

077)PROCESSO 0656-2007-017-10-00-4RO 17ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Juiz Revisor LUIZ FAUSTO MARINHO DE MEDEIROS
Recorrente União (Fazenda Nacional)
Advogado Dharla Giffoni Soares
Recorrido Paulo Henrique Gomes Martins
Advogado Hudson Linhares Batista
Recorrido Condomínio do Edifício Multiparque
Advogado Frederico Alisson Peres
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso e, no mé-
rito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. Emen-
ta aprovada.

078)PROCESSO 0689-2007-001-10-00-9RO 1ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Juiz Revisor LUIZ FAUSTO MARINHO DE MEDEIROS
Recorrente União (Fazenda Nacional)
Procurador Ticiana Lopes Pontes
Recorrido Ricardo Bacelar Santana
Advogado Robson Freitas Melo
Recorrido Academia Barros Barreto Ltda. (Academia Classe

A)
Advogado Víctor Russomano Júnior
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso e, no mé-
rito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. Ementa
aprovada.

079)PROCESSO 0864-2007-006-10-00-0RO 6ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Juiz Revisor LUIZ FAUSTO MARINHO DE MEDEIROS
Recorrente União (Fazenda Nacional)
Procurador Ticiana Lopes Pontes
Recorrido Geraldo Clodomir Freitas Venâncio
Advogado Marco Aurélio Ghisleni Zardin
Recorrido Viação Pioneira Ltda.
Advogado Marcus Ruperto Souza das Chagas
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso e, no mé-
rito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. Emen-
ta aprovada.

080)PROCESSO 1019-2007-007-10-00-8RO 7ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Juiz Revisor LUIZ FAUSTO MARINHO DE MEDEIROS
Recorrente União (Fazenda Nacional)
Procurador Ticiana Lopes Pontes
Recorrido Beatriz Coelho da Costa
Advogado Nabian Martins de Paiva
Recorrido Cascol Combustíveis para Veículos Ltda.
Advogado Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso e, no mé-
rito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Relator. Ementa
aprovada.

081)PROCESSO 1348-2007-102-10-00-5RO 2ª VARA DE TA-
G U AT I N G A / D F

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Recorrente União (Fazenda Nacional)
Procurador Ticiana Lopes Pontes
Recorrido Vanessa Lima Paraízo
Advogado Humberto Fernando Vallim Porto
Recorrido Sanoli Industria e Comércio de Alimentos Ltda.
Advogado Vitório Augusto de Fernandes Melo

Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso e, no mé-
rito, dar-lhe provimento, para reformar a r. decisão, condenando a
reclamada no recolhimento da contribuição previdenciária sobre o
valor R$ 2.771,00, conforme alíquotas do empregado e empregador,
previstas na legislação previdenciária em vigor. Tudo nos termos do
voto do Juiz Relator. Ementa aprovada.

082)PROCESSO 1534-2007-102-10-00-4RO 2ª VARA DE TA-
G U AT I N G A / D F

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Recorrente União (Fazenda Nacional)
Procurador Leopoldo Gomes Muraro
Recorrido Jangolar Silva Oliveira
Advogado Simone de Sousa Torres
Recorrido Interlagos Distribuidora Logística e Transportes

Ltda.
Advogado Maria das Graças Silva Britis
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário e,
no mérito, dar-lhe provimento para reformar parcialmente a r. sen-
tença homologatória à fl. 17 e determinar a incidência da contribuição
previdenciária sobre a rubrica "indenização por ausência de intervalo
intrajornada", a cargo da reclamada, na alíquota de 31% incidente
sobre o valor de R$585,36 (quinhentos e oitenta e cinco reais e trinta
e seis centavos), nos termos do voto da Juíza Relatora, que ressalvou
entendimento pessoal. Ementa aprovada.

083)PROCESSO 0503-2007-017-10-00-7RO 17ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator LUIZ FAUSTO MARINHO DE MEDEIROS
Juiz Revisor DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Recorrente Karina Sousa Freire de Souza
Advogado Theopisto Abath Neto
Recorrente Distrito Federal
Advogado Ricardo Sussumu Ogata
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Ação Social Nossa Senhora de Fátima
Advogado Terson Ribeiro Cavalho
Decisão:
1. SESSÃO DE 12/3/2008 - Após a aprovação do relatório e o
conhecimento do recurso ordinário interposto pela reclamante, bem
como do recurso voluntário do Distrito Federal, à unanimidade, com
os votos dos juízes Relator e Revisor no sentido de rejeitar a pre-
liminar de ilegitimidade passiva argüida pelo segundo reclamado, dar
parcial provimento ao apelo obreiro e negar provimento ao recurso do
segundo reclamado, foi deferida vista regimental à Juíza Heloisa
Pinto Marques. 2. SESSÃO DE 02/04/2008 - Após o voto da Juíza
Heloísa Pinto Marques no sentido de dar provimento menos amplo ao
Recurso do Reclamante, porquanto entendia incabível a condenação
subsidiária do Distrito Federal, no que foi acompanhada pelos Juízes
Braz Henriques de Oliveira e Bertholdo Satyro, o julgamento do
presente processo foi suspenso para posterior prosseguimento. 3.
SESSÃO DE 30/4/2008 - retirar de mesa o presente processo por
motivo de força maior. 4. SESSÃO DE 7/5/2008 - Retornando a
julgamento o presente processo, após o Juiz Douglas Alencar Ro-
drigues reformular seu voto proferido anteriormente, ratificar o en-
tendimento exposto na divergência da Juíza Heloisa Pinto Marques no
sentido de dar provimento parcial ao apelo da reclamada para excluir
da condenação a responsabilidade subsidiária que lhe fora imposta.
Mantido o valor da condenação para efeito de custas. O Juiz Relator,
apesar de parcialmente vencido, Continuará redigindo o acórdão.
Ementa aprovada.

084)PROCESSO 0554-2007-015-10-00-6RO 15ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Recorrente Joselito Almeida Azevedo
Advogado Mário Augusto de Oliveira Santos
Recorrido Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado Matias de Araújo Neto
Decisão:
1. SESSÃO DE 09/04/2008 - Após a aprovação do relatório, à una-
nimidade, com os votos dos Juízes Relator e Revisor no sentido de
conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento para, com observância
da prescrição declarada quanto às pretensões anteriores a 30/5/2002 e
dos pedidos declinados na exordial, deferir ao reclamante Progressões
Horizontais por Antigüidade a partir de 1999, com os reflexos plei-
teados em 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional, abono
pecuniário, anuênios, contribuições previdenciárias (INSS e POSTA-
LIS) e FGTS, limitadas a 16 de novembro de 2004; foi deferida vista
regimental à Juíza Heloísa Pinto Marques. 2. SESSÃO DE 23/04/2008
- Após o voto dos Juízes Heloísa Pinto Marques e Braz Henriques de
Oliveira no sentido de negar provimento ao recurso, o julgamento do
presente processo foi adiado com determinação de sua inclusão na
sessão de julgamento do dia 30/04/2008. 3. SESSÃO DE 30/04/2008 -
Vista regimental deferida ao Juiz Douglas Alencar Rodrigues. 3. SES-

SÃO DE 07/05/2008 - retornando a julgamento o presente processo, por
maioria, ratificar o entendimento da Juíza Relatora. Vencidos os Juízes
Heloísa Pinto Marques e Braz Henriques de Oliveira. Ementa apro-
vada.

085)PROCESSO 0779-2007-012-10-00-3RO 12ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator LUIZ FAUSTO MARINHO DE MEDEIROS
Juiz Revisor DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Recorrente Eureni Ana Campos
Advogado Edson Ribamar Nunes Freitas
Recorrido Distrito Federal
Advogado Antônio Augusto Cardoso Dórea Filho
Recorrido Ação Social Nossa Senhora de Fátima
Advogado Terson Ribeiro Cavalho

Decisão:
SESSÃO DE 12/03/2008 - Após a aprovação do relatório, à una-
nimidade, com o voto dos Juízes Relator e Revisor no sentido de
conhecer do apelo obreiro e dar-lhe parcial provimento para condenar
a primeira reclamada e, subsidiariamente, o segundo reclamado, foi
deferida vista regimental à Juíza Heloísa Pinto Marques. SESSÃO
DE 02/04/2008 - Após o voto da Juíza Heloísa Pinto Marques no
sentido de dar provimento menos amplo ao Recurso do Reclamante,
porquanto entendia incabível a condenação subsidiária do Distrito
Federal, no que foi acompanhada pelos Juízes Braz Henriques de
Oliveira e Bertholdo Satyro, o julgamento o presente processo foi
suspenso para posterior prosseguimento. 3. SESSÃO DE 30/04/2008
- Retirar de mesa o presente processo por motivo de força maior. 4.
SESSÃO DE 07/05/2008 - Retornando a julgamento o presente, após
o Juiz Douglas Alencar Rodrigues reformular seu voto proferido
anteriormente, dar provimento parcial ao apelo do reclamante, nos
termos da divergência exposta pela Juíza Heloísa Pinto Marques,
restando parcialmente vencido o Juiz Relator, que continuará redi-
gindo o acórdão. Ementa aprovada.

086)PROCESSO 0832-2007-016-10-00-1RO 16ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Juiz Revisor DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Recorrente Antônio Carlos Ramos da Silva
Advogado José Eymard Loguércio
Recorrente Banco do Brasil S.A.
Advogado Vicente Paulo da Silva
Recorrente Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco

do Brasil - PREVI
Advogado Estefânia Gonçalves Barbosa Colmanetti
Recorrido Os Mesmos

Decisão:
1. SESSÃO DE 12/3/2008 - Após a aprovação do relatório e o
conhecimento do recurso ordinário interposto pela reclamante, bem
como do recurso voluntário do Distrito Federal, à unanimidade, com
os votos dos juízes Relator e Revisor no sentido de rejeitar a pre-
liminar de ilegitimidade passiva argüida pelo segundo reclamado, dar
parcial provimento ao apelo obreiro e negar provimento ao recurso do
segundo reclamado, foi deferida vista regimental à Juíza Heloisa
Pinto Marques. 2. SESSÃO DE 02/04/2008 - Após o voto da Juíza
Heloísa Pinto Marques no sentido de dar provimento menos amplo ao
Recurso do Reclamante, porquanto entendia incabível a condenação
subsidiária do Distrito Federal, no que foi acompanhada pelos Juízes
Braz Henriques de Oliveira e Bertholdo Satyro, o julgamento do
presente processo foi suspenso para posterior prosseguimento. 3.
SESSÃO DE 30/4/2008 - retirar de mesa o presente processo por
motivo de força maior. 4. SESSÃO DE 7/5/2008 - após reformulação
de voto do Juiz Relator, à unanimidade, aprovar o relatório, rejeitar a
preliminar de não-conhecimento do recurso do primeiro Reclamado
argüida pelo Reclamante em contra-razões, conhecer do recurso do
primeiro Reclamado, acolher a preliminar de não-conhecimento do
recurso da segunda Reclamada argüida pelo Reclamante em contra-
razões, conhecer em parte do recurso da segunda Reclamada, co-
nhecer do recurso do Reclamante, rejeitar as preliminares de in-
competência absoluta e de ilegitimidade passiva argüidas pela se-
gunda Reclamada e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso do
primeiro Reclamado, pronunciando a prescrição qüinqüenal apenas
das pretensões reflexas do FGTS veiculadas nas alíneas "a", "b" e "d"
de fl.24, negar provimento ao recurso da segunda Reclamada e negar
provimento ao recurso do Reclamante, assim como manter o valor da
condenação alterada apenas quanto à prescrição, para fins da IN
03/TST. Ementa aprovada.

Presença Adv.:

Dr. Paulo Roberto Alves da Silva, pela parte Antonio Carlos Ramos
da Silva.

087)PROCESSO 1077-2007-006-10-00-5RO 6ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Juiz Revisor MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Recorrente Edilena Souza dos Santos Barbosa da Silva
Advogado Mário Augusto de Oliveira Santos
Recorrente Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado Matias de Araújo Neto
Recorrido Os Mesmos
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Decisão:
1. SESSÃO DE 30/04/2008 - Após a aprovação do relatório e o
conhecimento dos recursos de ambas as partes, à unanimidade, com o
voto dos juízes Relator e Revisora no sentido de rejeitar as pre-
liminares suscitadas pela Reclamada, negar provimento ao recurso
patronal e dar parcial provimento ao recurso da Reclamante para
declarar a nulidade do item 8.2.10.2 do PCCS, tão-somente no que
concerne ao condicionamento da concessão da progressão funcional
ao arbítrio da Reclamada; foi deferida vista regimental ao Juiz Dou-
glas Alencar Rodrigues. 2. SESSÃO DE 07/05/2008 - Após o voto do
Juiz Douglas Alencar Rodrigues no sentido de acompanhar o en-
tendimento do Juiz Relator, o julgamento foi suspenso a pedido da
Juíza Revisora.

088)PROCESSO 1212-2006-017-10-00-5RO 17ª VARA DE BRA-
SÍLIA/DF

Juiz Relator HELOISA PINTO MARQUES
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO
Recorrente União - Ministério da Defesa - Hospital das For-

ças Armadas - HFA
Procurador Edvard de Freitas Machado
Recorrente Amâncio de Lucena Figueiredo de Souza Neto

(Recurso Adesivo)
Advogado João Emílio Falcão Costa Neto
Recorrido Os Mesmos
Decisão:
1. SESSÃO DE 23/04/2008 - Após a aprovação do relatório, à unanimidade,
com o voto dos Juízes Relatora e Revisor no sentido de conhecer do Recurso
Ordinário da UNIÃO e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a con-
denação ao pagamento do auxílio- alimentação e do reajuste de 3,17%; e
conhecer do Recurso Adesivo do Reclamante e negar-lhe provimento, foi
deferida vista regimental à Juíza Márcia Mazoni C. Ribeiro. 2. SESSÃO DE
07/05/2008 - retornando a julgamento o presente processo, à unanimidade,
ratificar o entendimento da Juíza Relatora. Ementa aprovada.

AÇÃO CAUTELAR

089)PROCESSO 0581-2006-000-10-00-9AC T.R.T. DA 10ª REGIÃO
Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Autor Banco do Brasil S.A.
Advogado Rosângela de Souza Raimundo
Réu Graziela Sampaio Dalvi
Advogado Sebastião José Sobrinho
Decisão:
1. SESSÃO DE 30/4/2008 - Após a aprovação do relatório, à una-
nimidade, com o voto da Juíza Relatora no sentido de admitir a ação
cautelar e julgá-la procedente para, confirmando a liminar deferida às
fls.129/130, determinar a suspensão dos efeitos da decisão anteci-
patória da tutela, até o trânsito em julgado da sentença proferida nos
autos do Proc. nº00115-2006- 013-10-00-0, em trâmite na MM. 13ª
Vara do Trabalho de Brasília- DF; o julgamento do presente processo
foi suspenso a pedido do Juiz Douglas Alencar Rodrigues. 2. SES-
SÃO DE 07/05/2008 - retornando a julgamento o presente processo,
após o voto do Juiz Douglas Alencar Rodrigues no sentido de julgar
improcedente o pedido cautelar, no que foi acompanhado pelo Juiz
Braz Henriques de Oliveira, foi deferida vista regimental ao Juiz
Bertholdo Satyro.

AGRAVO(s) DE PETIÇÃO

090)PROCESSO 0781-2004-008-10-85-3EDAP 8ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Agravante Banco do Brasil S.A.
Advogado Taíse Machado Melo
Agravado Antônio Carlos de Andrade
Advogado Ricardo Luiz Rodrigues da Fonseca Passos
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer dos embargos de-
claratórios opostos pelo reclamante e, no mérito, negar-lhes provi-
mento, nos termos do voto da Juíza Relatora. Ementa aprovada.

091)PROCESSO 0989-2007-002-10-00-4EDAP 2ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Agravante Transportadora Wadel Ltda.
Advogado Carla Rodrigues da Cunha Lôbo
Agravado Vilmar Procópio de Souza
Advogado Gerson Pedro da Silva
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer dos embargos e, no
mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Juiz Relator.
Ementa aprovada.

092)PROCESSO 8153-2005-020-10-00-8EDAP 20ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Agravante União (Fazenda Nacional)
Procurador Bertrand Rocha de Oliveira
Agravado Nobrearte Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Agravado Lair Martins da Silva
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer dos embargos e, no
mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Juiz Relator.
Ementa aprovada.

RECURSO ORDINÁRIO

093)PROCESSO 0068-2007-017-10-00-0EDRO 17ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Recorrente União Federal (Câmara dos Deputados )
Advogado Alexandre Taborda Ribas
Recorrente Denis Martins Vieira (Recurso Adesivo)
Advogado Francisco de Assis Evangelista
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Eletroclima Engenharia Ltda.
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer dos embargos e, no
mérito, negar-lhes provimento. Revelado o nítido caráter protelatório
dos embargos, deve incidir a multa prevista no art. 538 do CPC,
fixada em 1% em favor do embargado, a fim de inibir a inadequada
movimentação da máquina judiciária, nos termos do voto da Juíza
Relatora. Ementa aprovada.

094)PROCESSO 0230-2007-008-10-00-0EDRO 8ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Recorrente União (Ministério das Relações Exteriores)
Advogado Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho
Recorrente Márcio Cordeiro de Azevedo (Recurso Adesivo)
Advogado Ubiramar Peixoto de Oliveira
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Virtual Service Empresa de Serviços Gerais Lt-

da.
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer dos embargos e, no
mérito, negar-lhes provimento. Revelado o nítido caráter protelatório
dos embargos, deve incidir a multa prevista no art. 538, parágrafo
único, do CPC, fixada em 1% em favor do embargado, nos termos do
voto da Juíza Relatora. Ementa aprovada.

095)PROCESSO 0284-2007-019-10-00-9EDRO 19ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Recorrente Banco do Brasil S.A.
Advogado Vicente Paulo da Silva
Recorrente Lucas Gonçalves de Araújo
Advogado Ludmila Borges Goulart
Recorrido Os Mesmos
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer dos embargos de de-
claração do Reclamado e do Reclamante e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento apenas para prestar esclarecimentos, Tudo nos termos do
voto do Juiz Relator. Ementa aprovada.

096)PROCESSO 0490-2007-008-10-00-5EDRO 8ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Recorrente Cristiane Gonçalves Frutuoso
Advogado Lúcio Cézar da Costa Araújo
Recorrente UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
Advogado Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido Os Mesmos
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer dos embargos de de-
claração de ambas as partes e, no mérito, negar-lhes provimento, nos
termos do voto do Juiz Relator. a Juíza Márcia Mazoni C. Ribeiro
ressalvou seu entendimento quanto à aplicação da Súmula 357/TST.
Ementa aprovada.

097)PROCESSO 0494-2007-010-10-00-0EDRO 10ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Recorrente Distrito Federal
Advogado Carlos Augusto Figueiredo Salazar
Recorrido Sandria Ribeiro Souza
Advogado Alexandre Caputo Barreto
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento para sanar a omissão
detectada, mas sem emprestar-lhes o excepcional efeito modificativo,
nos termos do voto da Juíza Relatora. Ementa aprovada.

098)PROCESSO 0632-2007-011-10-00-7EDRO 11ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Recorrente Carmelita Candida de Miranda
Advogado João Américo Pinheiro Martins
Recorrente Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Advogado Rodrigo Madeira Nazário
Recorrido Os Mesmos
Recorrido GEZEBEL REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

LTDA. (SUPERMERCADO BOM MOTIVO)
Advogado Tarley Max da Silva Oliveira
Recorrido BM Alimentos Ltda.

Recorrido BM Alimentos Ltda.
Recorrido Edmar Bittencourt & Filhos Ltda.
Recorrido GRUPO SUPERMERCADO SUPERMAIA

(MAIA SUPERMERCADOS LTDA.)
Advogado José Ricardo Fernandes Ferreira
Recorrido José Fagundes Masa Neto
Recorrido Maria de Fátima Gonçalves dos Maia
Decisão:
por unanimdade aprovar o relatório, conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, negar-lhes provimento. Ante o caráter manifestamente protela-
tório dos embargos, aplicar à Embargante a multa prevista no art. 538, pa-
rágrafo único, do CPC, no importe de 1% sobre o valor da causa, nos termos
do voto do Juiz Relator. Ementa aprovada.

099)PROCESSO 0640-2007-011-10-00-3EDRO 11ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Recorrente Maria das Graças de Souza Freitas
Advogado João Américo Pinheiro Martins
Recorrente Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Advogado Rodrigo Madeira Nazário
Recorrido Os Mesmos
Recorrido GEZEBEL REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.

(GRUPO SUPERMERCADO BOM MOTIVO)
Recorrido BM Alimentos Ltda.
Recorrido BM Alimentos Ltda.
Recorrido Edmar Bittencourt & Filhos Ltda.
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do
Juiz Relator. Ante o caráter manifestamente protelatório dos em-
bargos, aplicar ao Embargante a multa prevista no art. 538, parágrafo
único, do CPC, no importe de 1% sobre o valor da causa.Ementa
aprovada.

100)PROCESSO 0665-2007-002-10-00-6EDRO 2ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Recorrente Politec Tecnologia da Informação S.A.
Advogado Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante
Recorrido Juliana Ferreira Franco
Advogado Moacir Akira Yamakawa
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer dos embargos e, no
mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Juiz Relator.
declarou-se suspeita para participar deste julgamento a Juíza Márcia
Mazoni C. Ribeiro. Ementa aprovada.

101)PROCESSO 0780-2007-007-10-00-2EDRO 7ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Recorrente Hamilton Brunoro Werneck de Araújo
Advogado Maria de Fátima Mendonça dos Santos
Recorrido Banco do Brasil S.A.
Advogado Carlos Alberto de Souza
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer dos embargos e, no
mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora.
Ementa aprovada.

102)PROCESSO 0784-2007-101-10-00-0EDRO 1ª VARA DE TA-
G U AT I N G A / D F

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Recorrente Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado Carlos José Elias Júnior
Recorrido Adriano Sousa dos Santos
Advogado Thiago Januário de Andrade
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento. Constatado o caráter
manifestamente protelatório dos presentes embargos de declaração,
cumpre aplicar à embargante a multa de 1%, a ser calculada sobre o
valor dado à causa, devidamente corrigido, conforme o art. 538,
parágrafo único, primeira parte, do CPC (CLT, art. 769), nos termos
do voto da Juíza Relatora. Ementa aprovada.

103)PROCESSO 0943-2007-011-10-00-6EDRO 11ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Recorrente Sérgio de Matos Reis
Advogado João Américo Pinheiro Martins
Recorrente Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Advogado Rodrigo Madeira Nazário
Recorrido Os Mesmos
Recorrido GEZEBEL REPRESENTAÇÕES COMERCIAL LT-

DA. (GRUPO SUPERMERCADO BOM MOTIVO)
Advogado Raul Fernandes
Recorrido BM - Representações Alimentos Ltda.
Recorrido BM - Representações Alimentos Ltda.
Recorrido Edmar Bittencourt & Filhos Ltda.
Recorrido Patrícia Bittencourt
Recorrido Edmar Bittencourt
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Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do
Juiz Relator. Ante o caráter manifestamente protelatório dos em-
bargos, aplicar ao Embargante a multa prevista no art. 538, parágrafo
único, do CPC, no importe de 1% sobre o valor da causa. Ementa
aprovada.

104)PROCESSO 1073-2007-006-10-00-7EDRO 6ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Recorrente Emplavi Realizações Imobiliárias Ltda.
Advogado Júlio César Cavalcante Aires
Recorrido Antônio Vilmar da Silva
Advogado Faber Iria Matias
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer dos embargos e, no
mérito, negar-lhes provimento. Revelado o nítido caráter protelatório
dos embargos, deve incidir a multa prevista no art. 538, parágrafo
único, do CPC, fixada em 1% em favor da embargada, nos termos do
voto da Juíza Relatora. Ementa aprovada.

105)PROCESSO 1140-2007-004-10-00-0EDRO 4ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Recorrente Maria Rosa de Souza Tonhá
Advogado Nelson Buganza Júnior
Recorrido Distrito Federal
Advogado Ângelo Barbosa Lovis
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do
Juiz Relator. Ementa aprovada.

106)PROCESSO 1211-2007-018-10-00-8EDRO 18ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Recorrente Antônio Alves Pereira
Advogado Francisco Luiz Guedes
Recorrido Coral Administração e Serviços Ltda.
Advogado Lirian Sousa Soares
Recorrido Jorlan S.A. - Veículos Automotores Importação e

Comérico
Advogado Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Decisão:
por unanimdade aprovar o relatório, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento. Constatado o caráter
manifestamente protelatório dos presentes embargos de declaração,
cumpre aplicar ao embargante a multa de 1%, a ser calculada sobre o
valor dado à causa, devidamente corrigido, conforme o art. 538,
parágrafo único, primeira parte, do CPC (CLT, art. 769), nos termos
do voto da Juíza Relatora. Ementa aprovada.

107)PROCESSO 0003-2007-002-10-00-6EDEDRO 2ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Recorrente Rosana Lessa Pimentel
Advogado Luciano Tolla
Recorrente Advocacia Bettiol S/C.
Advogado Eliana Traverso Calegari
Recorrente Rio das Pedras Empreendimentos Serviços e Par-

ticipações Ltda.
Advogado Eliana Traverso Calegari
Recorrido Os Mesmos
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer dos embargos e, no
mérito, dar-lhes provimento para sanar o erro material detectado, que
em nada altera o v. decisum, nos termos do voto do Juiz Relator.
Ementa aprovada.

108)PROCESSO 0758-2007-012-10-00-8EDEDRO 12ª VARA DE
BRASÍLIA/DF

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Recorrente Haroldo Luiz Rosa
Advogado Ricardo Luiz Rodrigues da Fonseca Passos
Recorrido Banco do Brasil S.A.
Advogado Juliana Furtado de Moura
Decisão:
por unanimidade aprovar o relatório, conhecer dos presentes em-
bargos e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do
Juiz Relator. Ementa aprovada.

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Eg. 3ª. Turma, JUIZ
DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES, declarou encerrada a sessão
às 15h50min. Para constar, eu,_____________ Luiz R. P. da V. Da-
masceno, Secretário da Turma, lavrei e mandei imprimir a presente
ata. Após ter sido submetida à apreciação dos srs. juízes mem- bros
desta Corte, foi a presente ata assinada pelo MM. Juiz Presi- dente
desta Eg. Turma. Brasília, 14 de maio de 2008 (data da aprovação).
JUIZ DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES Presidente da Eg. 3ª.
Tu r m a

SECRETARIA DE APOIO JUDICIÁRIO

COORDENADORIA DE RECURSOS
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D E S PA C H O S 

Nos processos abaixo relacionados foi exarado despacho no seguinte
teor:"Mantenho a decisão agravada.Forme-se o instrumento.Vista ao
agravado para contra-razões e, querendo, juntar peças (§ 6ºdo art. 897
da CLT c/c item VI da Instrução Normativa nº16 do c.TST).Apre-
sentadas as contra-razões ou decorrido o prazo legal, subam os autos
ao col. TST.Baixem os autos principais à origem."

0001)PROCESSO 0346-2006-006-10-40-0 - AIRR
Agravante Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária - INCRA
Procurador Tarcísio Kleber Borges Gonçalves
Agravado Edileuza Silva Neiva e Outros
Advogado Antônio Leonel de Almeida Campos
Agravado Jorge de Melo
Agravado Maria Rita de Oliveira Garcez
Agravado Orlando de Oliveira
Agravado Raimundo Nonato de Almeida Matos
0002)PROCESSO 0468-2007-009-10-40-6 - AIRR
Agravante Global Village Telecom Ltda. - GVT
Advogado Victor Russomano Júnior
Agravado Gilmar Pereira Santana
Advogado Geraldo Marcone Pereira
0003)PROCESSO 0505-2007-812-10-40-4 - AIRR
Agravante Estado do Tocantins
Procurador Maristene Sena Barcellos
Agravado Ilamir Ribeiro da Silva Alves
Advogado Manoel Vieira da Silva
0004)PROCESSO 0578-2007-812-10-40-6 - AIRR
Agravante Estado do Tocantins
Procurador Maristene Sena Barcellos
Agravado Alessandro Pereira de Oliveira
Advogado Orlando Dias Arruda
0005)PROCESSO 0581-2007-812-10-40-0 - AIRR
Agravante Estado do Tocantins
Procurador Maristene Sena Barcellos
Agravado Sebastião de Barros Sousa
Advogado Orlando Dias Arruda
0006)PROCESSO 0583-2007-812-10-40-9 - AIRR
Agravante Estado do Tocantins
Procurador Maristene Sena Barcellos
Agravado Ivonete Pereira de Brito Oliveira
Advogado Orlando Dias Arruda
0007)PROCESSO 0614-2007-812-10-40-1 - AIRR
Agravante Estado do Tocantins - TO
Procurador Maristene Sena Barcellos
Agravado Maria das Neves dos Santos Silva
Advogado Manoel Mendes Filho
0008)PROCESSO 0621-2007-015-10-40-7 - AIRR
Agravante Araul Colli
Advogado Ulisses Riedel de Resende
Agravado Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília -

TCB
Advogado Carlos Leonardo Souza dos Santos
0009)PROCESSO 0716-2006-012-10-40-0 - AIRR
Agravante União
Advogado Lygia Maria Avancini
Agravado Pollyanna Teixeira Matos
Advogado Jorge Ademar da Silva
0010)PROCESSO 0763-2006-013-10-40-0 - AIRR
Agravante VIPLAN - Viação Planalto Ltda.
Advogado João Tadeu Severo de Almeida Neto
Agravado Ronaldo Jacinto de Jesus
Advogado Adriano Peixoto Franco
0 0 11 ) P R O C E S S O 0825-2007-004-10-40-4 - AIRR
Agravante José de Cortes Duarte Neto
Advogado Nacir da Conceição Fernandes
Agravado Banco do Brasil S.A.
Advogado Paola Caroline Spadotto
0012)PROCESSO 0883-2007-010-10-40-0 - AIRR
Agravante Francisco Sabino de Almeida Filho
Advogado Humberto Rodrigues da Costa
Agravado Via Engenharia S.A.
Advogado Rodrigo Badaró Almeida de Castro
0013)PROCESSO 1013-2006-015-10-40-9 - AIRR
Agravante Auto Posto Gasol Ltda. e Outros
Advogado Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Agravante Cal Combustíveis Automotivos Ltda.
Agravante Canaã Combustíveis para Veículos Ltda.
Agravante Cascol Combustíveis Ltda.
Agravante Comal Combustíveis Automotivos Ltda
Agravante Contagem Derivados de Petróleo Ltda.
Agravante Conver Combustíveis Veículos e Representações Ltda.
Agravante Gasol Combustíveis Automotivos Ltda.

Agravante Lubrificantes Gasol Indústria e Comércio Ltda.
Agravante Melhor Posto de Serviços Ltda.
Agravante Planalto Auto Posto Ltda.
Agravado Ministério Público do Trabalho - Procuradoria

Regional do Trabalho da 10ª Região
Procurador Daniela de Morais do Monte Varandas
0014)PROCESSO 1081-2006-017-10-40-0 - AIRR
Agravante Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado Maria Eliza Nogueira da Silva
Agravado Nilce Bertoldo Gomes Álvares
Advogado Marco Aurélio Godois Brito
0015)PROCESSO 1144-2006-017-10-40-9 - AIRR
Agravante União (Ministério do Meio Ambiente)
Procurador Luiz F. C. de Moraes Filho
Agravado Raquel Martins Fiquene Ramos
Advogado Igor Araújo Soares
0016)PROCESSO 1272-2007-007-10-40-6 - AIRR
Agravante Companhia de Saneamento Ambiental do Dis-

trito Federal - CAESB
Advogado Gabriela Lucas Queiroz Oliveira
Agravado Laurico de Jesus
Advogado Júlio César Borges de Resende

Nos processos abaixo relacionados foi exarado despacho no seguinte
teor:"Mantenho a decisão agravada.Forme-se o instrumento.Vista aos
agravados para contra-razões e, querendo, juntar peças (§ 6ºdo art.
897 da CLT c/c item VI da Instrução Normativa nº16 do c.TST),de-
vendo ser observado o prazo sucessivo a iniciar-se pelo primeiro
agravado.Apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo legal,
subam os autos ao col. TST.Baixem os autos principais à origem."

0017)PROCESSO 0019-2007-013-10-40-7 - AIRR
Agravante União (Ministério da Indústria e Comércio Ex-

terior)
Procurador Isabel Cristina Pinho Bandeira Albuquerque
Agravado Cláudia Cristina de Souza
Advogado Rita Helena Pereira
Agravado Dom Bosco Construções e Serviços Ltda.
0018)PROCESSO 0030-2007-012-10-40-0 - AIRR
Agravante Agência Nacional de Energia Elétrica - ANE-

EL
Procurador João Alfredo Serra Baetas Gonçalves
Agravado Sandra de Fátima Martins Vasconcelos
Advogado Moacir Akira Yamakawa
Agravado Worktime Assessoria Empresarial Ltda.
0019)PROCESSO 0033-2007-004-10-40-0 - AIRR
Agravante União (Ministério da Fazenda)
Procurador Diogo Palau Flores dos Santos
Agravado Jonathan Silva Brasil
Advogado Gisele Vieira Brasil Batista
Agravado Ravele Locação de Serviços Ltda.
0020)PROCESSO 0110-2007-012-10-40-6 - AIRR
Agravante União (Ministério do Meio Ambiente)
Procurador Anna Maria Felipe Borges
Agravado Cátia Valéria Lázara
Advogado Andréa Duran Sousa
Agravado Múltipla Prestação de Serviços e Higienização

Ltda
0021)PROCESSO 0198-2006-016-10-40-0 - AIRR
Agravante União
Procurador Diogo Palau Flores dos Santos
Agravado Rodrigo Otávio de Oliveira Proença
Advogado Rubens Santoro Neto
Agravado Organização das Nações Unidas - ONU/Progra-

ma das Nações Unidas Para o Desenvolvimento
- PNDU

Procurador Anna Maria Felipe Borges
0022)PROCESSO 0214-2005-003-10-40-8 - AIRR
Agravante José Gouveia Pereira
Advogado A. C. Alves Diniz
Agravado Rosângela da Silva Sousa
Advogado Eduardo Milen Viégas
Agravado GCB - Editora de Guias Comerciais do Brasil

Ltda.
Agravado Francisco Gouveia Pereira
Advogado Antônio Vale Leite
Agravado Ebid Editora Páginas Amarelas Ltda.
Agravado Gilberto Huber
0023)PROCESSO 0221-2006-010-10-40-9 - AIRR
Agravante União (Ministério do Meio Ambiente)
Procurador Diogo Palau Flores dos Santos
Agravado Daniele Pereira Nery
Advogado Alexandre Rocha de Castro
Agravado Múltipla Prestação de Serviços e Higienização Ltda.
0024)PROCESSO 0235-2007-011-10-40-0 - AIRR
Agravante Beatriz Baroni Pereira
Advogado Rafael Baroni Pereira
Agravado Distrito Federal
Procurador Luciana Ribeiro Melo de Moraes
Agravado Instituto Candango de Solidariedade - ICS



Nº 95, terça-feira, 20 de maio de 2008 327ISSN 1677-7018

0025)PROCESSO 0236-2006-014-10-40-2 - AIRR
Agravante União (Ministério da Saúde)
Procurador Anna Maria Felipe Borges
Agravado Solisângela Rocha dos Montes
Advogado Glaicon Cortes Barbosa
Agravado COOTRADASP - Cooperativa de Trabalho para

a Conservação do Solo Meio Ambiente Desen-
volvimento Agrícola e Silvicultura

0026)PROCESSO 0267-2007-011-10-40-5 - AIRR
Agravante Luciene Cardoso dos Santos
Advogado Kelly Cristiane Marques Gonçalves
Agravado Instituto Candango de Solidariedade - ICS
Agravado Distrito Federal
Advogado Luciana Ribeiro Melo de Moraes
0027)PROCESSO 0270-2006-006-10-40-2 - AIRR
Agravante MI Montreal Informática Ltda.
Advogado José Maria de Oliveira Santos
Agravado José Constantino Moura Silva
Advogado Geny Barbosa
Agravado Departamento Nacional de Infra-Estrutura de

Transportes - DNIT
Advogado Rosalliny Pinheiro Dantas
0028)PROCESSO 0270-2006-006-10-41-5 - AIRR
Agravante Departamento Nacional de Infra-Estrutura de

Transportes - DNIT
Advogado Rosalliny Pinheiro Dantas
Agravado José Constantino Moura Silva
Advogado Geny Barbosa
Agravado MI Montreal Informática Ltda.
Advogado José Maria de Oliveira Santos
0029)PROCESSO 0298-2007-009-10-40-0 - AIRR
Agravante União - Organização das Nações Unidas (ONU)/

Programa das Nações Unidas para o Desenvol-
vimento (PNUD)

Advogado Lygia Maria Avancini
Agravado Eliene Gomes da Silva
Advogado Dalmo Rogério S. de Albuquerque
0030)PROCESSO 0308-2005-021-10-40-9 - AIRR
Agravante União
Procurador Anna Maria Felipe Borges
Agravado Ailton Ferreira de Oliveira
Advogado Cristiane Aires do Rêgo
Agravado Flora Garden Gramados e Paisagismo Ltda.
0031)PROCESSO 0316-2006-021-10-40-6 - AIRR
Agravante União
Procurador Isabel Cristina Pinho Bandeira Albuquerque
Agravado Rafael Linhares Ruivo
Advogado Genesco Resende Santiago
Agravado INFOCOOP - Serviços Cooperativa de Profis-

sionais de Prestação de Serviços Ltda.
Advogado Carlos Roberto Siqueira Castro
0032)PROCESSO 0335-2007-802-10-40-0 - AIRR
Agravante Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - IBAMA
Procurador Irene Carvalho
Agravado Samuel de Godoy Serrana
Advogado Clóvis Teixeira Lopes
Agravado Prudência Vigilância e Segurança Ltda.
Advogado Robson Cabani Aires da Silva
0033)PROCESSO 0402-2007-010-10-40-6 - AIRR
Agravante Distrito Federal
Advogado Maria Gorete Cosme
Agravado Maria Silvani Costa Gomes
Advogado Walter de Castro Coutinho
Agravado Instituto Candango de Solidariedade - ICS
0034)PROCESSO 0696-2004-006-10-40-4 - AIRR
Agravante José Gouveia Pereira
Advogado A. C. Alves Diniz
Agravado Marinalva dos Santos Dias
Advogado Eduardo Milen Viégas
Agravado GCB - Editora de Guias Comercias do Brasil

Ltda. (Páginas Amarelas)
0035)PROCESSO 0714-2005-012-10-40-0 - AIRR
Agravante União (Ministério da Saúde)
Procurador Diogo Palau Flores dos Santos
Agravado Maria do Carmo da Silva
Advogado Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Agravado Organização das Nações Unidas - ONU/Programa das Na-

ções Unidas para o Desenvolvimento - PNUD
Procurador Diogo Palau Flores dos Santos
0036)PROCESSO 0714-2005-012-10-41-3 - AIRR
Agravante Organização das Nações Unidas - ONU/Progra-

ma das Nações Unidas para o Desenvolvimento
- PNUD

Procurador Diogo Palau Flores dos Santos
Agravado Maria do Carmo da Silva
Advogado Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Agravado União (Ministério da Saúde)
Procurador Diogo Palau Flores dos Santos

0037)PROCESSO 0716-2006-007-10-40-5 - AIRR
Agravante União (Ministério da Previdência Social)
Procurador Edvard de Freitas Machado
Agravado Gláucia Fernandes Santos
Advogado Jorge Ademar da Silva
Agravado RJA Serviços Ltda.
0038)PROCESSO 0753-2006-015-10-40-8 - AIRR
Agravante União (Ministério da Previdência Social)
Procurador Diogo Palau Flores dos Santos
Agravado Luciana Peres Alves Poty
Advogado Rodrigo Menezes de Carvalho
Agravado RJA Serviços Ltda.
0039)PROCESSO 0800-2006-021-10-40-5 - AIRR
Agravante União (Ministério da Previdencia Social)
Procurador Diogo Palau Flores dos Santos
Agravado Vania Rodrigues de Sousa
Advogado Celso dos Santos
Agravado Rja Servicos Ltda.
0040)PROCESSO 0802-2006-016-10-40-9 - AIRR
Agravante União (Ministério da Previdência Social)
Procurador Edvard de Freitas Machado
Agravado Usciara Moreira Teles
Advogado Jorge Ademar da Silva
Agravado RJA Serviços Ltda
0041)PROCESSO 0804-2007-004-10-40-9 - AIRR
Agravante Distrito Federal
Advogado Nelson Luís de Miranda Ramos
Agravado Isac Clisnamuth Costa e Outros
Advogado Djalma Nogueira dos Santos Filho
Agravado Ivonete de Andrade
Advogado Djalma Nogueira dos Santos Filho
Agravado Ivanilson Batalha do Rego
Advogado Djalma Nogueira dos Santos Filho
Agravado Isaías Lourival Silva
Advogado Djalma Nogueira dos Santos Filho
Agravado Ingrid Mirian da Silva
Advogado Djalma Nogueira dos Santos Filho
Agravado Ivanilde de Brito
Advogado Djalma Nogueira dos Santos Filho
Agravado Jorge Lindolfo Rodrigues de Freitas
Advogado Djalma Nogueira dos Santos Filho
Agravado Kenia Jessylen Silva de Jesus
Advogado Djalma Nogueira dos Santos Filho
Agravado Karla Thaís Faria de Melo Meireles
Advogado Djalma Nogueira dos Santos Filho
Agravado Instituto Candango de Solidariedade - ICS
0042)PROCESSO 0970-2006-020-10-40-3 - AIRR
Agravante União (Ministério da Previdência e Assistência

Social)
Procurador Isabel Cristina Pinho Bandeira Albuquerque
Agravado Virgínia Xavier Lima
Advogado Jorge Ademar da Silva
Agravado RJA Serviços Ltda.
0043)PROCESSO 0988-2006-012-10-40-0 - AIRR
Agravante União (Ministério da Previdência e Assistência

Social)
Procurador Diogo Palau Flores dos Santos
Agravado Ludmilla de Morais Pereira
Advogado Celso dos Santos
Agravado RJA Serviços Ltda.
0044)PROCESSO 1088-2006-008-10-40-1 - AIRR
Agravante União (Ministério da Previdência e Assistência Social)
Procurador Diogo Palau Flores dos Santos
Agravado Adriana Cristina Barbosa
Advogado Jorge Ademar da Silva
Agravado RJA Serviços Ltda.
0045)PROCESSO 1098-2006-012-10-40-6 - AIRR
Agravante União (Ministério da Ciência e Tecnologia)
Advogado Lygia Maria Avancini
Agravado Manoel Lázaro Alves Santos
Advogado Gaspar Reis da Silva
Agravado Flora Garden Gramados e Paisagismo Ltda.

Nos processos abaixo relacionados foi exarado despacho no seguinte
teor:"Mantenho a decisão agravada.Forme-se o instrumento.Vista ao agra-
vado para contra-razões e, querendo, juntar peças (§ 6ºdo art. 897 da CLT c/c
item VI da Instrução Normativa nº16 do c.TST).Apresentadas as contra-
razões ou decorrido o prazo legal, subam os autos ao col. TST.

0046)PROCESSO 0100-2006-009-10-40-7 - AIRR
Agravante União (Hospital das Forças Armadas- HFA)
Procurador Diogo Palau Flores dos Santos
Agravado Juliana Cabral de Andrade Santos
Advogado João Emílio Falcão Costa Neto
0047)PROCESSO 0153-2006-009-10-40-8 - AIRR
Agravante União
Advogado Edvard de Freitas Machado
Agravado Amanda Micheline Alves
Advogado João Emílio Falcão Costa Neto

0048)PROCESSO 0155-2006-009-10-40-7 - AIRR
Agravante União
Procurador Vladimir Paes de Castro
Agravado Jonatas Alves da Silva
Advogado João Emílio Falcão Costa Neto
0049)PROCESSO 0584-2006-009-10-40-4 - AIRR
Agravante União (Hospital das Forças Armadas - HFA)
Procurador Diogo Palau Flores dos Santos
Agravado Marcilene Reis de Almeida
Advogado João Emílio Falcão Costa Neto
0050)PROCESSO 0586-2006-009-10-40-3 - AIRR
Agravante União (Hospital das Forças Armadas - HFA)
Procurador Vladimir Paes de Castro
Agravado Deiversandson de Arruda Ramos
Advogado João Emílio Falcão Costa Neto
0051)PROCESSO 0605-2006-009-10-40-1 - AIRR
Agravante União
Procurador Edvard de Freitas Machado
Agravado Rita Pereira de Godoy Antônio
Advogado João Emílio Falcão Costa Neto
0052)PROCESSO 0658-2006-009-10-40-2 - AIRR
Agravante União (Hospital das Forças Armadas - HFA)
Procurador Luiz F. C. de Moraes Filho
Agravado Evando Gomes de Souza (Recurso Adesivo)
Advogado João Emílio Falcão Costa Neto
0053)PROCESSO 0767-2006-009-10-40-0 - AIRR
Agravante União (Hospital das Forças Armadas - HFA)
Procurador Anna Maria Felipe Borges
Agravado Eula Pereira Gomes
Advogado João Emílio Falcão Costa Neto
0054)PROCESSO 1220-2006-009-10-40-1 - AIRR
Agravante União (Hospital das Forças Armadas - HFA)
Procurador Vladimir Paes de Castro
Agravado Ana Cristina da Costa
Advogado João Emílio Falcão Costa Neto
Brasília, 16 de maio de 2008.

CLAUDIA I.AMARL DE OLIVEIRA
Coordenadora de Recursos

< ! I D 11 0 7 7 1 6 - 0 > 

0001)PROCESSO 0199-2006-017-10-40-1-AIRR
Agravante Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
Advogado Antônio Luiz Barbosa Vieira
Agravado Cíntia Cândida Frasão
Advogado Dorival Borges de Souza Neto
Agravado Teletech Brasil Serviços Ltda.
Advogado Arnaldo Pipek
Despacho: Vistos os autos.Diante da concordância da agravante
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-ANATEL por
meio da petição 10279,acercado pedido de desistência da ação, resta
prejudicado o prosseguimento deste agravo de instrumento.Baixem os
autos à origem para ulterior deliberação.Junte-se cópia deste aos autos
principais.Publique-se.Brasília, 15 de maio de 2008.MÁRIO MACE-
DO FERNANDES CARONJuiz-Presidente do TRT da 10ªRegião

0002)PROCESSO 11 2 3 - 1 9 9 6 - 1 0 1 - 1 0 - 4 0 - 3 - A I R R
Agravante Óticas Brasil Ltda.
Advogado Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Agravado João Olívio Lopes de Oliveira
Advogado José Cícero Cordeiro
Agravado União (Fazenda Nacional)
Procurador Ticiana Lopes Pontes
Despacho: Manifeste-se a União acerca do requerido por meio da
petição 9068.Publique-se.Brasília, 15 de maio de 2008.MÁRIO MA-
CEDO FERNANDES CARONJuiz-Presidente do TRT da 10ªRegião

0003)PROCESSO 0778-2001-014-10-42-6-AIRR
Agravante Paulo Rubens Mandarino
Advogado Adilson Magalhães de Brito
Agravado Banco do Brasil S.A.
Advogado Fernando José Motta Ferreira
Despacho: Vistos os autos.Requer o reclamado/agravado o desentranhamen-
to de sua petição juntada às fls.439/440, ao argumento de que fora equi-
vocadamente direcionado a estes autos.Sem razão o agravado.Da leitura da
petição verifico tratar-se de equívoco na argumentação e não no direcio-
namento.Indefiro os pedidos.Decorrido o prazo do agravado para apresen-
tação de suas razões,conforme certificado à fl.443,cumpra-se o despacho à
fl.435, parte final.Publique-se.Brasília, 15 de maio de 2008.MÁRIO MA-
CEDO FERNANDES CARONJuiz-Presidente

0004)PROCESSO 0073-2008-000-10-00-2-MS
Impetrante Leonardo Mendes Lacerda
Advogado Miguel Alfredo de Oliveira Júnior
Aut.Coatora Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Brasília - DF
Litisconsorte Eliane Serafim Corrêa
Despacho: Vistos os autos.Recebo o recurso.Assino à litisconsorte
ELIANE SERAFIM CORRÊA o prazo de 08(oito)dias para,queren-
do,oferecer contra-razões ao recurso interposto.Apresentadas as con-
tra-razões ou decorrido o prazo legal,subam os autos ao c.TST.Pu-
blique-se.Brasília, 16 de maio de 2008.MÁRIO MACEDO FERNAN-
DES CARONJuiz-Presidente do TRT da 10ªRegião
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0005)PROCESSO 1092-2003-018-10-00-0-RO
Recorrente ENIR DE ALBUQUERQUE PINHEIRO E SÉR-

GIO BRUNACCI
Advogado André Jorge Rocha de Almeida E OUTROS
Recorrido TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A -

TELEBRÁS
Advogado Sérgio Roberto Roncador E OUTROS
Despacho: Vistos os autos.Os autos retornaram a esta Corte por força
do despacho àfl.381,tendo em vista a falta de apreciação pelo TST,de-
recurso de revista interposto pelo reclamado e admitidopelo despacho
às fls.258/261,em 2/8/2004.A Coordenadoria de Recursos certifica,à
fl.384, a ocorrência de equívoco quando da remessa dos autos à Vara
de origem.Em que pese ser compreensível o cometimento de equí-
vocosem processos judiciais,mas não aceitáveis, o ocorrido nestes
autos decorreu da falta de simples leitura da decisão proferida às
fls.258/261,causando,desse modo,demasiado atraso na entrega da
prestação jurisdicional às partes.Por outro lado,o exame cuidadoso
dos autos quando de seu retorno à Secretaria da Vara, o que é sempre
esperado,teria possibilitado a correta tramitação do feito.Assim, ad-
virto aos servidores da Coordenadoria de Recursos e da Secretaria da
MM.18ªVara do Trabalho de Brasília, da necessidade de se empregar
maior atenção nocumprimento dos comandos judiciais, a fim de man-
termosintactos os valores pelos quais nosso Tribunal é reconheci-
do.Ciência aos secretários de Apoio Judiciário e da Corregedoria
Regional para as providências didáticas queo caso requer.Subam os
autos ao c.TST com urgência.Publique-se.Brasília,15 de maio de
2008.MÁRIO MACEDO FERNANDES CARONJuiz-Presidente

0006)PROCESSO 0210-2004-019-10-00-0-RO
Recorrente Eduardo Costa de Almeida
Advogado Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Recorrente Ems S. A.
Advogado Leonardo André Coêlho Lôbo de Carvalho
Recorrido Os Mesmos
Despacho: Vistos os autos.Trata-se de pedido de reabertura de prazo
para contra-razoar o recurso de revista interposto pelo Reclama-
do,bem como para eventual recurso adesivo, por parte do Recla-
mante,fundado em erro de procedimento da secretaria,que processou
o apelo sem conceder-lhe vistados autos.Entende violados os dis-
positivos legais indicados à fl.1785.O recurso de revista patronal não
foi admitido (fls.1776/1778),ensejando a interposição de agravo de
instrumento (fls.1781).Observo que o reclamante foi regularmente
intimado naqueles autos,tendo apresentado suas razões de contra-
riedade ao AIRR às fls.383/391,deixando de fazê-lo,entretanto,quanto
ao recurso de revista (CLT,897,§6º),momento oportuno,inclusive,para
apresentação de recurso adesivo(CPC,500,I).Inexiste prejuízo supor-
tado pelo reclamante.Indefiro o pedido.Publique-se.Brasília, 13 de
maio de 2008.MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON

0007)PROCESSO 0997-2007-013-10-00-4-ROPS
Recorrente Companhia de Saneamento Ambiental do Dis-

trito Federal - CAESB
Advogado Gabriela Lucas Queiroz Oliveira
Recorrido Luís Carlos dos Santos
Advogado Júlio César Borges de Resende
Despacho: Vistos os autos.Os autos principais foram requisitados pe-
rante a MM.13ªVara do Trabalho de Brasília para análise.Constata-se
à fl.255 a autuação de outro agravo de instrumento em recurso de
revista,em 1º/4/2008,remetidoao c.TST em 22/4/2008,conforme ex-
trato de andamento processual,anexo.Junte-se a petição de protocolo
nº009283,ficando os documentos à contracapa dos autos para de-
volução ao interessado.Inexistindo recurso a ser destrancado nestes
autos,não recebo o agravo de instrumento.Retornem os autos à ori-
gem.Publique-se.Brasília, 13 de maio de 2008.MÁRIO MACEDO
FERNANDES CARONJuiz-Presidente

ATA DE AUDIÊNCIA E NOTÍCIA DE DISTRIBUIÇÃO
EXTRAORDINÁRIA No- 11 9 / 2 0 0 8

Às 18:30 horas do dia 13 de maio de 2008, ausentes partese ad-
vogados, o Juiz Mário Macedo Fernandes Caron, Presidente Pre-
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, realizou em
audiência pública a distribuição do(s) seguinte(s) processo(s):

SEGUNDA SEÇÃO ESPECIALIZADA
MANDADO DE SEGURANÇA

Juiz Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) MARIA PIEDADE BUENO
TEIXEIRA

0198-2008-000-10-00-2 - MS

Impetrante João Domingos Gomes dos Santos
Advogado Clauber Camargo de Souza
Aut.Coatora Juiz Substituto da 11ª Vara do Trabalho de Brasília - DF
Do que, para constar eu, Orlando Batista Filho,___________________ Di-
retor do Serviço de Cadastramento e Distribuição Processual do Tribunal,
lavrei esta Ata que é assinada pelo Juiz Presidente.
Brasília,13 de maio de 2008.
Mário Macedo Fernandes Caron
Juiz Presidente

ATA DE AUDIÊNCIA E NOTÍCIA DE DISTRIBUIÇÃO
EXTRAORDINÁRIA No- 120/2008

Às 14:30 horas do dia 15 de maio de 2008, ausentes partese ad-
vogados, o Juiz Mário Macedo Fernandes Caron, Presidente do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 10ª Região, realizou em audiência
pública a distribuição

SEGUNDA SEÇÃO ESPECIALIZADA
MANDADO DE SEGURANÇA

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO

0199-2008-000-10-00-7 - MS
por dep ao ms 155-2008-000-10-00-7

Impetrante Sociedade Esportiva do Gama
Advogado Kátia Vieira do Vale
Aut.Coatora Juíza Titular da 21ª Vara do Trabalho de Brasília - DF
Litisconsorte Patrick de Souza Conceição
0200-2008-000-10-00-3 - MS
por dep ao ms 155-2008-000-10-00-7

Impetrante Sociedade Esportiva do Gama
Advogado Kátia Vieira do Vale
Aut.Coatora Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF
Litisconsorte Rafael Fernandes Fava
0202-2008-000-10-00-2 - MS
por dep ao ms 155-2008-000-10-00-7

Impetrante Sociedade Esportiva do Gama
Advogado Kátia Vieira do Vale
Aut.Coatora Juiz Titular da 7ª Vara do Trabalho de Brasília - DF
Litisconsorte Lídio Chacon Julião
Do que, para constar eu, Orlando Batista Filho,___________________ Di-
retor do Serviço de Cadastramento e Distribuição Processual do Tribunal,
lavrei esta Ata que é assinada pelo Juiz Presidente.
Brasília,15 de maio de 2008.
Mário Macedo Fernandes Caron
Juiz Presidente

ATA DE AUDIÊNCIA E NOTÍCIA DE DISTRIBUIÇÃO
EXTRAORDINÁRIA No- 121/2008

Às 11:55 horas do dia 15 de maio de 2008, ausentes partese ad-
vogados, o Juiz Mário Macedo Fernandes Caron, Presidente Pre-
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, realizou em
audiência pública a distribuição do(s) seguinte(s) processo(s):

SEGUNDA SEÇÃO ESPECIALIZADA
MANDADO DE SEGURANÇA

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO

0203-2008-000-10-00-7 - MS
por dep ao ms 155-2008-000-10-00-7

Impetrante Sociedade Esportiva do Gama
Advogado Kátia Vieira do Vale
Aut.Coatora Juiz Titular da 15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF
Litisconsorte Carlos Alberto de França Tavares

Juiz Relator HELOISA PINTO MARQUES

0204-2008-000-10-00-1 - MS
por dep ao MS-163-2008-000-10-3

Impetrante Renato Rillos Mendes
Advogado Maurício Moreira Costa
Aut.Coatora Juiz Titular da 7ª Vara do Trabalho de Brasília - DF
Litisconsorte Eslen de Souza Araújo
Litisconsorte 4U Languagem Corporation Ltda.
Do que, para constar eu, Orlando Batista Filho,___________________ Di-
retor do Serviço de Cadastramento e Distribuição Processual do Tribunal,
lavrei esta Ata que é assinada pelo Juiz Presidente.
Brasília,15 de maio de 2008.
Mário Macedo Fernandes Caron
Juiz Presidente

ATA DE AUDIÊNCIA E NOTÍCIA DE DISTRIBUIÇÃO
EXTRAORDINÁRIA No- 122/2008

Às 15:45 horas do dia 15 de maio de 2008, ausentes partese ad-
vogados, o Juiz Mário Macedo Fernandes Caron, Presidente Pre-
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, realizou em
audiência pública a distribuição do(s) seguinte(s) processo(s):

SEGUNDA SEÇÃO ESPECIALIZADA
MANDADO DE SEGURANÇA

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO

0201-2008-000-10-00-8 - MS
por dep ao ms 155-2008-000-10-00-7

Impetrante Sociedade Esportiva do Gama
Advogado Kátia Vieira do Vale
Aut.Coatora Juiz Titular da 12ª Vara do Trabalho de Brasília -

DF
Litisconsorte Emerson Henrique Alves
Litisconsorte Higor de Sales Coimbra
Do que, para constar eu, Orlando Batista Filho,___________________ Di-
retor do Serviço de Cadastramento e Distribuição Processual do Tribunal,
lavrei esta Ata que é assinada pelo Juiz Presidente.
Brasília,15 de maio de 2008.
Mário Macedo Fernandes Caron
Juiz Presidente

ATA DE AUDIÊNCIA E NOTÍCIA DE DISTRIBUIÇÃO
EXTRAORDINÁRIA No- 123/2008

Às 15:45 horas do dia 16 de maio de 2008, ausentes partese ad-
vogados, o Juiz Mário Macedo Fernandes Caron, Presidente Pre-
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, realizou em
audiência pública a distribuição do(s) seguinte(s) processo(s):

TERCEIRA TURMA
AÇÃO CAUTELAR

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO

0206-2008-000-10-00-0 - AC

Autor Companhia de Bebidas das Américas - AMBEV
Advogado José Alberto Couto Maciel
Réu Juliano Gomes da Silva
Do que, para constar eu, Orlando Batista Filho,___________________ Di-
retor do Serviço de Cadastramento e Distribuição Processual do Tribunal,
lavrei esta Ata que é assinada pelo Juiz Presidente.
Brasília,16 de maio de 2008.
Mário Macedo Fernandes Caron
Juiz Presidente

ATA DE AUDIÊNCIA E NOTÍCIA DE DISTRIBUIÇÃO
ORDINÁRIA No- 17/2008

Às 14:00 horas do dia 07 a 13 de maio 2008,ausentes partes e
advogados, o Juiz Mário Macedo Fernandes Caron , Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região,realizou em audiência
pública a distribuição do(s) seguinte(s) processo(s):

PRIMEIRA TURMA
RECURSO ORDINÁRIO

Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

0057-2008-861-10-00-5 - RO

Recorrente Pedro Iran Pereira Espirito Santo
Advogado Antônio Pimentel Neto
Recorrido Iranete Martins Tavares
Advogado Clóvis Teixeira Lopes
0132-2008-006-10-00-0 - RO

Recorrente Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado Elga Lustosa de Moura Nunes
Recorrido Marlene Alves Holanda Teixeira
Advogado Ulisses Riedel de Resende

AGRAVO DE INSTRUMENTO
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

0378-2007-012-10-01-6 - AIAP

Agravante LG & C Consultoria Ltda.
Advogado Sandro Carlo Reis Xavier
Agravado Tiago Gabriel Musardo Firmino
Advogado Milton Lopes Machado Filho

AGRAVO DE PETIÇÃO
Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

1115-2004-004-10-00-4 - AP

Agravante Mundial Servicos de Vigilância Ltda.
Advogado João Américo Pinheiro Martins
Agravado João Oscóbio Neto
Advogado Jomar Alves Moreno
Agravado União (Fazenda Nacional)
Procurador Ticiana Lopes Pontes

DIRETORIA DO SERVIÇO DE CADASTRAMENTO E
DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL

< ! I D 11 0 9 4 6 6 - 1 > 

DEPARTAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE
PROCESSOS DO TRIBUNAL

ATA DE AUDIÊNCIA E NOTÍCIA DE DISTRIBUIÇÃO
EXTRAORDINÁRIA No- 11 8 / 2 0 0 8

Às 18:10 horas do dia 13 de maio de 2008, ausentes partese ad-
vogados, o Juiz Mário Macedo Fernandes Caron, Presidente Pre-
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, realizou em
audiência pública a distribuição do(s) seguinte(s) processo(s):

SEGUNDA SEÇÃO ESPECIALIZADA
MANDADO DE SEGURANÇA

Juiz Relator GILBERTO AUGUSTO LEITÃO MARTINS
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) RIBAMAR LIMA JUNIOR

0197-2008-000-10-00-8 - MS

Impetrante José Vital de Araújo Fagundes
Advogado Frederico Alisson Peres
Aut.Coatora Juiz Titular da 6ª Vara do Trabalho de Brasília - DF
Do que, para constar eu, Orlando Batista Filho,___________________ Di-
retor do Serviço de Cadastramento e Distribuição Processual do Tribunal,
lavrei esta Ata que é assinada pelo Juiz Presidente.
Brasília,13 de maio de 2008.
Mário Macedo Fernandes Caron
Juiz Presidente
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RECURSO ORDINÁRIO

Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

1525-2007-102-10-00-3 - RO

Recorrente Deyverson Freire Murray
Advogado Júlio César Borges de Resende
Recorrente UNIBRAPAR - União de Educação e Participações

S/C Ltda. (Colégio e Faculdade AD1) e Outro
Advogado Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Recorrente Cooperativa Criativista de Servicos Educacionais e

Cultura de Brasilia - Ccec
Advogado Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Recorrido Os Mesmos

Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) ELAINE MACHADO VAS-
CONCELOS

0049-2008-861-10-00-9 - RO

Recorrente Pedro Iran Pereira Espirito Santo
Advogado Antônio Pimentel Neto
Recorrido Domingos Rodrigues Soares
Advogado Clóvis Teixeira Lopes

0116-2008-021-10-00-0 - RO

Recorrente Antônia Leidiane Alves de Aquino e Outros
Advogado Djalma Nogueira dos Santos Filho
Recorrente Cícera Janete Marques
Recorrente Diego Vilhione da Silva
Recorrente Erisvaldo Vieira Gomes
Recorrente Edinei Siqueira Neponucena
Recorrente Emiliana Pires dos Santos Silva
Recorrente Edilson Lazaro Fernandes
Recorrente Eliana Maria Ferreira Cortez
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
Recorrido Distrito Federal
Advogado Heloisa Monzillo de Almeida

Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES

0030-2008-812-10-00-2 - RO

Recorrente Município de Araguaína-TO
Advogado Sandro Correia de Oliveira
Recorrido Sebastião dos Reis Lopes
Advogado José Hobaldo Vieira

0079-2008-009-10-00-7 - RO

Recorrente Infra- Engeth Infra Estrutura Construção e Comércio
Ltda.

Advogado Valério Alvarenga Monteiro de Castro
Recorrente Firmino da Silva Cruz (Recurso Adesivo)
Advogado José Maria de Oliveira Santos
Recorrido Os Mesmos

1298-2006-103-10-00-1 - RO

Recorrente Edilane Maria dos Santos
Advogado Iran Amaral
Recorrente Hospital Anchieta S/C Ltda.
Advogado Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Recorrido Os Mesmos

RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO

Juiz Relator ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO

0220-2008-009-10-00-1 - ROPS

Recorrente Brasfort Administração e Serviços Ltda.
Advogado Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Recorrido Rodrigo de Azevedo e Silva
Advogado Paulo César Frenhan

1203-2007-001-10-00-0 - ROPS

Recorrente Pedro Vieira Borges
Advogado Inês Mendes de Castro
Recorrido Servelimpe Confecções e Serviços Administrativo

Ltda. - ME
Advogado Sylvanna de Jesus Silva Schults

1572-2007-101-10-00-0 - ROPS

Recorrente Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado Osmar Mendes Paixão Côrtes
Recorrente Alex de Oliveira Lopes (Recurso Adesivo)
Advogado Anaxímenes Vieira Delmondes
Recorrido Os Mesmos

RECURSO ORDINÁRIO

Juiz Relator FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO

0035-2008-811-10-00-9 - RO

Recorrente Município de Araguaína/TO
Advogado Sandro Correia de Oliveira
Recorrido Pedro Nunes Viana Filho
Advogado Wátfa Moraes El Messih

0040-2008-016-10-00-8 - RO

Recorrente CAST Informática S.A.
Advogado Dorival Borges de Souza Neto
Recorrido Jairo da Silva Santos
Advogado Marcelo Américo Martins da Silva

0998-2007-013-10-00-9 - RO

Recorrente Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S.A. -
CEASA/DF

Advogado Raul Queiroz Neves
Recorrido Alessandra Pereira da Silva
Advogado Ubiramar Peixoto de Oliveira
Recorrido Obra de Assistência Social Santa Filomena

Juiz Relator FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Juiz Revisor JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) ELAINE MACHADO VAS-
CONCELOS

1180-2007-002-10-00-0 - RO

Recorrente União - Ministério do Planejamento Orçamento e
Gestão

Procurador Diogo Palau Flores dos Santos
Recorrido Cláudio Batista da Souza
Advogado Jomar Alves Moreno
Recorrido Executiva Serviços Profissionais Ltda.

1311-2007-007-10-00-0 - RO

Recorrente Distrito Federal
Advogado José Carlos Alves de Oliveira
Recorrente Rosimeire de Souza Alves
Advogado Sebastião Moraes da Cunha
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS

Juiz Relator FLÁVIA SIMÕES FALCÃO
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES

0065-2008-861-10-00-1 - RO

Recorrente Pedro Iran Pereira Espirito Santo
Advogado Antônio Pimentel Neto
Recorrido Maria Aparecida Freitas da Silva
Advogado Clóvis Teixeira Lopes

0651-2003-018-10-85-7 - RO
Novo julgamento

Recorrente Telecomunicacoes Brasileiras S.A. - TELEBRÁS
Advogado Edson Luiz Saraiva dos Reis
Recorrido Andrelino Silva Lima e Outros
Advogado Emerson Barbosa Maciel
Recorrido Ciro Bernardi
Recorrido Valdir Figueira Goncalves Ferreira
Recorrido Juares Antônio Mendes de Brito
Recorrido Maria Ilca Guimaraes Trajano
Recorrido Miguel dos Reis
Recorrido Airton Angelo Bianchi
Recorrido Zélia Miriam Henn Bernardi
Recorrido Gilda Degani
Recorrido Waldemar Horvatich

1213-2007-020-10-00-3 - RO

Recorrente Raimundo Aurélio da Costa Neto
Advogado Geraldo Antônio de Castro
Recorrido Drogaria Junqueira Ltda. e Outros
Advogado Daniela Rocha Mota
Recorrido Rede Pró-Vida Grupo Econômico
Recorrido José Antônio Rodrigues

RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO

Juiz Relator FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

0216-2008-016-10-00-1 - ROPS

Recorrente Conservo Brasília Empresa de Segurança
Advogado Dalmo Rogério S. de Albuquerque
Recorrido Silvestre Saraiva da Rocha
Advogado Carlos Antônio Reis

0629-2007-821-10-00-6 - ROPS

Recorrente Caroline Rezende de Almeida (Panificadora Pão e Cia)
Advogado Gisseli Bernardes Coelho
Recorrido Noemia Nascimento de Brito
Advogado Adilar Daltoé

RECURSO ORDINÁRIO
Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) ELAINE MACHADO VAS-
CONCELOS
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO

0056-2008-001-10-00-1 - RO

Recorrente Nestor Luciano dos Santos
Advogado Ronaldo Pinheiro de Almeida
Recorrido Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado Carlos José Elias Júnior
0069-2008-861-10-00-0 - RO

Recorrente Pedro Iran Pereira Espirito Santo
Advogado Antônio Pimentel Neto
Recorrido Hélio Ferreira dos Santos
Advogado Clóvis Teixeira Lopes
0139-2008-001-10-00-0 - RO

Recorrente Idenilson Evangelista da Silva
Advogado José Eymard Loguércio
Recorrido Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado Gustavo Pereira Mendes

Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) ELAINE MACHADO VAS-
CONCELOS
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

0044-2008-861-10-00-6 - RO

Recorrente Pedro Iran Pereira Espirito Santo
Advogado Antônio Pimentel Neto
Recorrido Juraci Lopes Rodrigues
Advogado Clóvis Teixeira Lopes
0127-2008-019-10-00-4 - RO

Recorrente Hospital Santa Luzia S.A.
Advogado Júlio César Cavalcante Aires
Recorrido Carlos Eduardo Cardozo da Silva
Advogado Tatiana de Queiroz Pereira

AGRAVO DE PETIÇÃO
Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) ELAINE MACHADO VAS-
CONCELOS
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

0535-2007-019-10-00-5 - AP

Agravante Escola das Nações - Centro de Educação e Cultura
Advogado Valério Alvarenga Monteiro de Castro
Agravado Edmilson Pereira da Cruz
Advogado José Umberto Ceze

AGRAVO DE INSTRUMENTO
Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) ELAINE MACHADO VAS-
CONCELOS
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

0991-2007-020-10-01-8 - AIRO

Agravante Patriane Malta da Silva
Advogado Júlio César Borges de Resende
Agravado Faculdades Eurobrasileiras para Educação Superior -

Faculdades Eurobrás

RECURSO ORDINÁRIO
Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) ELAINE MACHADO VAS-
CONCELOS
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

1104-2007-002-10-00-4 - RO

Recorrente Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S.A. -
CEASA/DF

Advogado Raul Queiroz Neves
Recorrido Joel Virgínio Emerenciano
Advogado Jomar Alves Moreno
Recorrido Obra de Assistência Social Santa Filomena

Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) ELAINE MACHADO VAS-
CONCELOS
Juiz Revisor MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
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0033-2008-811-10-00-0 - RO

Recorrente Município de Araguaína/TO
Advogado Sandro Correia de Oliveira
Recorrido Francisco de Assis Avelino
Advogado José Hobaldo Vieira

AGRAVO DE PETIÇÃO
Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) ELAINE MACHADO VAS-
CONCELOS
Juiz Revisor PEDRO LUIS VICENTIN FOLTRAN

0193-2004-005-10-00-8 - AP
Novo Julgamento

Agravante JB Comercial S.A.
Agravado Fábio Agripino Barbachan
Advogado Fabiano Santos Borges
Agravado Gazeta Mercantil S.A.
Advogado Luciano Brasileiro de Oliveira
Agravado Silvio Lúcio de Castilho
Advogado Karina Bronzon de Castilho

RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO

Juiz Relator JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) ELAINE MACHADO VAS-
CONCELOS

0508-2007-015-10-00-7 - ROPS

Recorrente Gicelda Maria de Jesus Oliveira
Advogado Simone de Sousa Torres
Recorrido Confeitaria Quitanda de Minas Ltda. - ME
Advogado Victor hugo Mosquera
1334-2007-014-10-00-3 - ROPS

Recorrente Poliana Fonseca das Chagas
Advogado Maria Laura Rodolfo Cajuella
Recorrido Atento Brasil S.A.
Advogado Tatiana Villa Carneiro

RECURSO ORDINÁRIO
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor ANDRÉ R. P. V. DAMASCENO

1334-2007-020-10-00-5 - RO

Recorrente RBC Rede Brasiliense de Comunicação S/S
Advogado Chrystian Junqueira Rossato
Recorrente André Luiz Brito de Assis (Recurso Adesivo)
Advogado João Porfírio Filho
Recorrido Os Mesmos

AGRAVO DE PETIÇÃO
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

0598-2005-013-10-00-1 - AP

Agravante Leonardo Xavier de Araújo
Advogado Ubiratan Batista Pedroso
Agravado Elias Santana Barros

RECURSO ORDINÁRIO
Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

0768-2007-017-10-00-5 - RO

Recorrente Francisco Vicente da Silva Oliveira
Advogado Reginaldo Lafayete da Silva Oliveira
Recorrido Distrito Federal
Advogado Luciana Ribeiro Melo de Moraes
1190-2007-018-10-00-0 - RO

Recorrente Luiz Carlos Feitoza Pereira
Advogado Silvana Ferreira Vidal do Amaral
Recorrido Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado Matias de Araújo Neto

Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) ELAINE MACHADO VAS-
CONCELOS

0052-2008-861-10-00-2 - RO

Recorrente Pedro Iran Pereira Espirito Santo
Advogado Antônio Pimentel Neto
Recorrido Maria Neomar Freitas da Silva
Advogado Clóvis Teixeira Lopes
0122-2008-016-10-00-2 - RO

Recorrente José Maurício Mendes dos Santos
Advogado Fábio José Gomes Aguiar
Recorrido Qualix Serviços Ambientais
Advogado Almir Hoffmann de Lara Júnior

0340-2007-011-10-85-7 - RO
NOVO JULGAMENTO

Recorrente Distrito Federal
Advogado Renato Guanabara Leal de Araújo
Recorrente Cleusa Almeida Dias e Outros (Recurso Adesivo)
Advogado Djalma Nogueira dos Santos Filho
Recorrente Carmen Vanessa Marques da Silva
Recorrente Carolina Borgmann Rodrigues da Silva
Recorrente Celda Ney Amaral e Silva
Recorrente Célia Regina Ferreira Machado Birino
Recorrido César Costa Filgueiras
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
1183-2007-020-10-00-5 - RO

Recorrente Paulo Henrique de Oliveira
Advogado Marciano Côrtes Neto
Recorrido Platinum Operadora de Transporte Multimodal e Lo-

gística Ltda.
Advogado Rogério Marcio Falotico
Recorrido Metropolitan Transportes e Logística Comercial Lt-

da.
Advogado Antônio Celso Soares Sampaio
1359-2007-020-10-00-9 - RO

Recorrente José Weverton Pimenta Leite
Advogado Nacir da Conceição Fernandes
Recorrido Banco do Brasil S.A.
Advogado Carlos Alberto de Souza

RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO

Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES

0065-2008-801-10-00-8 - ROPS

Recorrente Nilton de Oliveira Piauilino
Advogado Márcio Gonçalves Moreira
Recorrido Brasil Ecodiesel Indústria e Comércio de Biocom-

bustíveis e Óleos Vegetais S.A.
Advogado Hugo Barbosa Moura
0071-2008-021-10-00-4 - ROPS

Recorrente Vera Lúcia Regina dos Santos
Advogado Júlio César Borges de Resende
Recorrido Centro de Ensino Stela Brito Ltda.
Advogado Raimundo Oliveira Brito

SEGUNDA TURMA

AGRAVO DE PETIÇÃO
Juiz Relator ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA
Juiz Revisor JOÃO AMÍLCAR

0510-2005-010-10-00-2 - AP
Novo Julgamento

Agravante Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado Maria Eliza Nogueira da Silva
Agravado Eliana Mendes Silva de Araújo
Advogado Euler Rodrigues de Souza

RECURSO ORDINÁRIO
Juiz Relator ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA
Juiz Revisor JOÃO AMÍLCAR

1286-2007-018-10-00-9 - RO

Recorrente Márcia das Neves Bruno Silva
Advogado Jonas Duarte José da Silva
Recorrido Distrito Federal
Advogado Renato de Oliveira Alves
1304-2007-019-10-00-9 - RO

Recorrente Valdericio Xavier de Almeida
Advogado Ana Maria Ribas Magno
Recorrido Fiança Empresa de Segurança Ltda.
Advogado Carlita Rocha Brito

Juiz Relator ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA
Juiz Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

0755-2007-007-10-00-9 - RO

Recorrente Fundação Jardim Zoológico de Brasília
Advogado Gisele de Britto
Recorrido Jefferson Silva Amaral
Advogado Jomar Alves Moreno
Recorrido Dom Bosco Construções e Serviços Ltda.

Juiz Relator ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA
Juiz Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITÃO MARTINS
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) RIBAMAR LIMA JUNIOR

0171-2008-018-10-00-8 - RO

Recorrente Caenge Construção Administração e Engenharia
S.A.

Advogado Rodrigo Badaró Almeida de Castro
Recorrido Ramiro Rodrigues de Miranda
Advogado Gercilênio Menezes de Souza

Juiz Relator ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA
Juiz Revisor JOSE LEONE CORDEIRO LEITE
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) MARIA PIEDADE BUENO
TEIXEIRA

0054-2008-861-10-00-1 - RO

Recorrente Pedro Iran Pereira Espirito Santo
Advogado Antônio Pimentel Neto
Recorrido Antônio Edvar Alves de Oliveira
Advogado Clóvis Teixeira Lopes
1052-2007-801-10-00-5 - RO

Recorrente Companhia de Saneamento do Tocantins - SANEA-
TINS

Advogado Luciana Cordeiro Cavalcante Cerqueira
Recorrido Claudionor Batista dos Santos
Advogado Anenor Ferreira Silva
1192-2006-010-10-00-8 - RO

Recorrente Sérgio Felipe da Silva
Advogado Régis Cajaty Barbosa Braga
Recorrido Rede Central de Comunicação Ltda.
Advogado Paulo Roberto Ivo da Silva
1316-2007-012-10-00-9 - RO

Recorrente Nelson Caetano Rodrigues
Advogado Américo Paes da Silva
Recorrido Banco Itaú S.A.
Advogado Eliane Oliveira de Platon Azevedo

RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO

Juiz Relator ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA

0105-2008-111-10-00-1 - ROPS

Recorrente Apecê Serviços Gerais Ltda.
Advogado Dalmo Rogério S. de Albuquerque
Recorrido Weslei Pacheco
Advogado Júlia Solange Soares de Oliveira

< ! I D 11 0 9 4 6 6 - 2 > 

1248-2007-003-10-00-7 - ROPS

Recorrente Ugo Solon Custódio
Advogado João Braga de Lima
Recorrido Antônio Durval da Matta Anaissi
Advogado Jorge Pereira Côrtes

RECURSO ORDINÁRIO

Juiz Relator JOÃO AMÍLCAR
Juiz Revisor ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA

0073-2007-002-10-00-4 - RO

Recorrente Dinâmica Administração Serviços e Obras Ltda.
Advogado Carolina Pieroni
Recorrente João Batista Primo de Jesus (Recurso Adesivo)
Advogado Hitoshi Ito
Recorrido Os Mesmos

1361-2007-016-10-00-9 - RO

Recorrente João Severino da Silva
Advogado Carlos Eduardo Tadeu de Oliveira
Recorrido Obra de Assistência Social Santa Filomena - OASS-

FI
Advogado Andreia da Costa Meireles Fenelon
Recorrido Igreja Católica Apostólica Brasileira e Outra
Advogado Marcel Batista Yokomizo
Recorrido Diocese de Brasília da Igreja Católica Apostólica

Brasileira

Juiz Relator JOÃO AMÍLCAR
Juiz Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

0051-2008-861-10-00-8 - RO

Recorrente Pedro Iran Pereira Espirito Santo
Advogado Antônio Pimentel Neto
Recorrido Margareth Lima Sodré
Advogado Clóvis Teixeira Lopes

0603-2006-003-10-85-2 - RO
NOVO JULGAMENTO

Recorrente Alexandre de Assis Gomes
Advogado Marco Aurélio Mansur
Recorrente União (Extinta CBEE)
Procurador Isabel Cristina Pinho Bandeira Albuquerque
Recorrido Os Mesmos
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AGRAVO DE PETIÇÃO
Juiz Relator JOÃO AMÍLCAR
Juiz Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

0813-2004-012-10-00-7 - AP
Novo Julgamento

Agravante Valdir Alves Ferreira
Advogado Marcone Guimarães Vieira
Agravante LCA Restaurante Ltda.
Advogado Tânia Machado da Silva
Agravado Os Mesmos

1392-1990-002-10-88-9 - AP
Novo julgamento

Agravante Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS
Procurador Sídio Rosa de Mesquita Júnior
Agravado FRANCISCO BERNARDINO DA SILVA
Advogado Wilson Camargo
Agravado Francisco Santos Duarte Coelho
Agravado Franklin de Carvalho Neto
Agravado Galba Malta Brandão
Agravado Germana Vasconcelos Lopes Spina
Agravado Getúlio Vargas de Macedo Paes
Agravado Glicerio Rodrigues da Silva Junior
Agravado Graça Nazareth Jackson Porto Alegre
Agravado Heida Nava Pinto
Agravado Helaine Penteado de Lima

RECURSO ORDINÁRIO
Juiz Relator JOÃO AMÍLCAR
Juiz Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITÃO MARTINS
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) RIBAMAR LIMA JUNIOR

0025-2008-111-10-00-6 - RO

Recorrente FC Higiene Pessoal Ltda.
Advogado Cristiano Morais Freitas
Recorrido Hérica Cristina de Souza
Advogado Odu Arruda Barbosa

1171-2007-011-10-00-0 - RO

Recorrente Distrito Federal
Advogado João Itamar de Oliveira
Recorrente Karla de Oliveira Scotton (Recurso Adesivo)
Advogado Eduardo Clemente
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS

Juiz Relator JOÃO AMÍLCAR
Juiz Revisor JOSE LEONE CORDEIRO LEITE
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) MARIA PIEDADE BUENO
TEIXEIRA

0066-2008-861-10-00-6 - RO

Recorrente Pedro Iran Pereira Espirito Santo
Advogado Antônio Pimentel Neto
Recorrido Pedro Tavares Resende
Advogado Clóvis Teixeira Lopes

0587-2007-009-10-00-4 - RO

Recorrente Banco Citibank S.A.
Advogado Ivan Gomes Pereira
Recorrente Daniela de Araújo Freitas
Advogado José Oliveira Neto
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Âncora Serviços Empresariais Ltda.
Advogado Rafael Calvet Cortes

RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO

Juiz Relator JOÃO AMÍLCAR

0066-2008-101-10-00-5 - ROPS

Recorrente Raimundo Nonato Matias da Silva
Advogado Francisco Serafim de Lima
Recorrido F.J. Produções Ltda.
Advogado Paulo Varandas Júnior

0067-2008-013-10-00-1 - ROPS

Recorrente Voetur Turismo e Representações Ltda.
Advogado Pedro Pereira Loureiro
Recorrido José Procópio de Lima Filho
Advogado José Carlos de Lima

AGRAVO DE PETIÇÃO
Juiz Relator BRASILINO SANTOS RAMOS
Juiz Revisor ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA

0047-2003-020-10-00-4 - AP
novo julgamento

Agravante Gustavo Gusmao Aragão
Advogado Ubiratan Batista Pedroso
Agravado Hosani Pereira de Souza Finotelli & Cia Ltda
Advogado Alberto Cascais Meleiro

0243-2004-019-10-85-2 - AP
Novo Julgamento

Agravante Conservadora Mundial Ltda.
Advogado João Américo Pinheiro Martins
Agravado Raimundo Nonato Sulpino Guimarães
Advogado Francisco Pereira Serpa

RECURSO ORDINÁRIO
Juiz Relator BRASILINO SANTOS RAMOS
Juiz Revisor ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA

0825-2007-005-10-00-6 - RO

Recorrente Glauciania Francisco Maia Meira
Advogado Marco Antônio da Cruz Borba
Recorrido NK Colchões Ltda. ME
Advogado Sérgio Rogério Machado da Silva

Juiz Relator BRASILINO SANTOS RAMOS
Juiz Revisor JOÃO AMÍLCAR

0917-2007-006-10-00-2 - RO

Recorrente Banco Bradesco S.A. e Outro
Advogado Carlos José Elias Júnior
Recorrente Bradesco Vida e Previdência S.A.
Recorrente Diogo Luis Furtado Pedrosa (Recurso Adesivo)
Advogado Rannibie Riccelli Alves Batista
Recorrido Os Mesmos

1344-2007-019-10-00-0 - RO

Recorrente Linknet Tecnologia e Telecomunicações Ltda. - DF
Advogado João Tadeu Severo de Almeida Neto
Recorrido Samuel Silva Pereira
Advogado Marcelo Piloto Maciel

Juiz Relator BRASILINO SANTOS RAMOS
Juiz Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITÃO MARTINS
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) RIBAMAR LIMA JUNIOR

0076-2008-008-10-00-7 - RO

Recorrente Denis Marra de Moraes Júnior
Advogado Dorival Borges de Souza Neto
Recorrido Gadiel Comércio de Veículos Automotores Ltda. -

ME (STOP CAR Veículos)
Advogado João Anísio Vieira Marques

0934-2007-101-10-00-6 - RO

Recorrente Hélio Pereira Chaves
Advogado Eduardo Rodrigues Figueiredo
Recorrido Casa Bahia Comercial Ltda. (CASAS BAHIA)
Advogado Zenaide Hernandez

Juiz Relator BRASILINO SANTOS RAMOS
Juiz Revisor JOSE LEONE CORDEIRO LEITE
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) MARIA PIEDADE BUENO
TEIXEIRA

1198-2007-005-10-00-0 - RO

Recorrente União Brasileira de Educação e Participações Ltda. -
UNIBRAPAR e Outros

Advogado Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Recorrente Faculdade AD1
Recorrente UNISABER
Recorrente Instituto Tecnologico de Brasília - ITB
Recorrente Theceu Participações S/C. Ltda. - THECEUPAR
Recorrente Aurha Participações S/C. Ltda. - AURHAPAR
Recorrente Cooperativa Criativista de Serviços Educacionais e

Cultura de Brasília - CCEC
Recorrido Romilda Gomes Moreira
Advogado Júlio César Borges de Resende

1290-2007-002-10-00-1 - RO

Recorrente Distrito Federal
Advogado Renato Guanabara Leal de Araújo
Recorrido Maria de Fátima Leal
Advogado Hilário Lopes Neto Monteiro
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS

RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO

Juiz Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

0210-2008-021-10-00-0 - ROPS

Recorrente Wal-Mart Brasil Ltda.
Advogado Paulo Alberto Leite Cerqueira
Recorrido Simone Mattos Simpson Souza
Advogado Anderson Ferreira Gonçalves

1331-2007-003-10-00-6 - ROPS

Recorrente Big Trans Comercial de Alimentos Ltda.
Advogado Juliano da Costa Ferreira
Recorrido Daniela Saraiva de Brito
Advogado João Evangelista Luiz da Costa

RECURSO ORDINÁRIO
Juiz Relator GILBERTO AUGUSTO LEITÃO MARTINS
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) RIBAMAR LIMA JUNIOR
Juiz Revisor ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA

0028-2008-016-10-00-3 - RO
Recorrente Caroline Viana do Amaral
Advogado Alexandre Melo Soares
Recorrido UNIEAD - União de Inteligência em Educação a

Distância Ltda.
Recorrido Fabiano Hartmann Peixoto
Recorrido Roxana Hartmann Peixoto

Juiz Relator GILBERTO AUGUSTO LEITÃO MARTINS
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) RIBAMAR LIMA JUNIOR
Juiz Revisor JOÃO AMÍLCAR

0825-2007-008-10-00-5 - RO
Recorrente Elinei Nascimento dos Santos e Silva
Advogado Djalma Nogueira dos Santos Filho
Recorrente Distrito Federal
Advogado Lénard Vieira de Carvalho
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS

Juiz Relator GILBERTO AUGUSTO LEITÃO MARTINS
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) RIBAMAR LIMA JUNIOR
Juiz Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

0068-2008-861-10-00-5 - RO
Recorrente Pedro Iran Pereira Espirito Santo
Advogado Antônio Pimentel Neto
Recorrido Maria Aparecida Gomes da Silva Ramos
Advogado Clóvis Teixeira Lopes

0914-2007-019-10-00-5 - RO
Recorrente Raimundo Pereira Lima
Advogado Hosanah Muniz da Costa
Recorrido Divertplan - Comércio e Indústria Ltda.
Advogado Gilberto de Sousa Prates

1220-2007-006-10-00-9 - RO
Recorrente Distrito Federal
Advogado Eduardo Cordeiro Rocha
Recorrido Silvia Gomes Lopes
Advogado Antônio de Pádua Araújo
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS

Juiz Relator GILBERTO AUGUSTO LEITÃO MARTINS
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) RIBAMAR LIMA JUNIOR
Juiz Revisor JOSE LEONE CORDEIRO LEITE
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) MARIA PIEDADE BUENO
TEIXEIRA

0047-2008-001-10-00-0 - RO
Recorrente Lourisvaldo Fagundes de Sousa
Advogado Cirlene Carvalho Silva
Recorrido Gloubex Utilidades S.A.
Advogado Carlos José Elias Júnior

AGRAVO DE PETIÇÃO
Juiz Relator GILBERTO AUGUSTO LEITÃO MARTINS
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) RIBAMAR LIMA JUNIOR
Juiz Revisor JOSE LEONE CORDEIRO LEITE
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) MARIA PIEDADE BUENO
TEIXEIRA

0126-2005-007-10-00-7 - AP
Agravante Justino da Silva Araújo
Advogado Antônio Leonel de Almeida Campos
Agravado Haras Ilha Solteira
Advogado Heloísa Rodrigues Camargo Felipe dos Santos

0435-2007-801-10-00-6 - AP
Agravante Leandro Dias Teixeira
Advogado Marlosa Rufino Dias
Agravado Cícero Antônio dos Santos e Outros.
Advogado Rogério Beirigo de Souza
Agravado Elissandra Morais da Silva
Advogado Rogerio Beirigo de Souza
Agravado Celio Gomes dos Santos
Advogado Rogerio Beirigo de Souza
Agravado David de Jesus Belxó
Advogado Rogerio Beirigo de Souza
Agravado Erasmo da Silva Lima
Advogado Rogerio Beirigo de Souza
Agravado Francildo de Sousa
Advogado Rogerio Beirigo de Souza
Agravado Helio Rodrigues da Rocha
Advogado Rogerio Beirigo de Souza
Agravado Irisvalter Santos de Sousa
Advogado Rogerio Beirigo de Souza
Agravado José Pereira dos Santos
Advogado Rogerio Beirigo de Souza
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Agravado Juliana da Silva Melo
Advogado Rogerio Beirigo de Souza
Agravado Julio Noleto
Advogado Rogerio Beirigo de Souza
Agravado Kassio Correa Batista
Advogado Rogerio Beirigo de Souza
Agravado Katia Cilene Sousa Silva
Advogado Rogerio Beirigo de Souza
Agravado Keila Pimenta de Araujo
Advogado Rogerio Beirigo de Souza
Agravado Nenoil Fernandes da Luz
Advogado Rogerio Beirigo de Souza
Agravado Roberto Gil Rodrigues da Silva Nogueira
Advogado Rogerio Beirigo de Souza
Agravado M. da G.M. Silva - Comércio

RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO

Juiz Relator GILBERTO AUGUSTO LEITÃO MARTINS
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) RIBAMAR LIMA JUNIOR

0012-2008-004-10-00-0 - ROPS

Recorrente Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Advogado Birrid Eliasabeth Rick Amaral
Recorrido Domingos Félix da Silva

0025-2008-015-10-00-3 - ROPS

Recorrente Cecília Outerelo Fernandez
Advogado Lincoln de Oliveira
Recorrido Adeilton Borges Lacerda
Advogado Alcino Marçal Almeida

RECURSO ORDINÁRIO

Juiz Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) MARIA PIEDADE BUENO
TEIXEIRA
Juiz Revisor ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA

0034-2008-811-10-00-4 - RO

Recorrente Município de Araguaína/TO
Advogado Sandro Correia de Oliveira
Recorrido Edilene Silva Araújo Gomes
Advogado Wátfa Moraes El Messih

0036-2008-811-10-00-3 - RO

Recorrente Município de Araguaína/TO
Advogado Sandro Correia de Oliveira
Recorrido Maria Célia Dias da Silva
Advogado Wátfa Moraes El Messih

0055-2008-861-10-00-6 - RO

Recorrente Pedro Iran Pereira Espirito Santo
Advogado Antônio Pimentel Neto
Recorrido Iris Rodrigues da Silva
Advogado Clóvis Teixeira Lopes

0163-1998-011-10-00-4 - RO
EDRO

Recorrente JOÃO PEREIRA DE PAULA
Advogado Francisco Rodrigues Preto Júnior
Recorrido EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGRO-

PECUÁRIA - EMBRAPA
Advogado Antônio Maurício Martins Lanna

1488-2007-103-10-00-0 - RO

Recorrente Joaquim Gambarra de Lacerda
Advogado Geraldo Rabelo
Recorrido Paulo Prates
Advogado Ana Paula Machado Amorim

Juiz Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) MARIA PIEDADE BUENO
TEIXEIRA
Juiz Revisor JOÃO AMÍLCAR

0042-2008-861-10-00-7 - RO

Recorrente Pedro Iran Pereira Espirito Santo
Advogado Antônio Pimentel Neto
Recorrido Antônio Carlos Campos
Advogado Clóvis Teixeira Lopes

0214-2008-018-10-00-5 - RO
Novo julgamento

Recorrente Maria Aparecida Rodrigues de Sousa
Advogado Adriano Souza Nóbrega
Recorrido Intervalor Cobrança Gestão de Créditos e Call Center

Ltda.
Advogado Fabrício Trindade de Sousa

AGRAVO DE PETIÇÃO
Juiz Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) MARIA PIEDADE BUENO
TEIXEIRA
Juiz Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITÃO MARTINS
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) RIBAMAR LIMA JUNIOR

0217-2007-018-10-00-8 - AP

Agravante Hotel Nacional S.A.
Advogado João Tadeu Severo de Almeida Neto
Agravado Marcelo Neiva Finotti

RECURSO ORDINÁRIO
Juiz Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) MARIA PIEDADE BUENO
TEIXEIRA
Juiz Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITÃO MARTINS
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) RIBAMAR LIMA JUNIOR

1285-2007-020-10-00-0 - RO

Recorrente Marcelo Ricardo da Silva Neves
Advogado Américo Paes da Silva
Recorrido Bradesco S.A.
Advogado Juarez Martins Ferreira Netto

RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO

Juiz Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) MARIA PIEDADE BUENO
TEIXEIRA

0047-2008-003-10-00-3 - ROPS

Recorrente Neire Joana de Sousa
Advogado Marcelo de Almeida Garcia
Recorrido City Service Segurança Ltda.
Advogado Marco Aurélio Mansur

1319-2007-014-10-00-5 - ROPS

Recorrente Maria Eunice Moreira de Jesus
Advogado Maria Laura Rodolfo Cajuella
Recorrido Atento Brasil S.A.
Advogado Tatiana Villa Carneiro

Redistribuição de Relator

RECURSO ORDINÁRIO
Juiz Relator GILBERTO AUGUSTO LEITÃO MARTINS
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) RIBAMAR LIMA JUNIOR
Juiz Revisor ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA

0188-2007-013-10-00-2 - RO
Novo Julgamento
Recorrente Hilda Ferreira Ghesti
Advogado Vicente Paulo da Silva
Recorrido Banco do Brasil S.A.
Advogado Taíse Machado Melo

Redistribuição de Revisor

RECURSO ORDINÁRIO
Juiz Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE
Conv. em subs. ao(a) Exmo(a). Juiz(a) MARIA PIEDADE BUENO
TEIXEIRA
Juiz Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

0811-2007-020-10-00-5 - RO
Novo Julgamento
Recorrente Renata Rodrigues Vitor Alves Franco
Advogado Júlio César Borges de Resende
Recorrido Bombeiros Brasileiros- Colégio Dom Pedro II
Advogado Manoel Ninaut Filho

TERCEIRA TURMA
RECURSO ORDINÁRIO

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO

0050-2008-102-10-00-9 - RO

Recorrente União Brasiliense de Educação e Cultura - UBEC
Advogado Alberto Magno da Mata
Recorrido Isabel Cristina Corgosinho
Advogado Larissa Chaul de Carvalho Oliveira

0496-2007-001-10-85-0 - RO
Novo julgamento
Recorrente Maria Goretti dos Santos
Advogado Rogério Ferreira Borges
Recorrido Banco do Brasil S.A.
Advogado Carlos Alberto de Souza

1281-2007-002-10-00-0 - RO

Recorrente Distrito Federal
Advogado Renato Guanabara Leal de Araújo
Recorrido Ana Júlia Moraes Mendonça
Advogado Diva Maria Mesquita de Souza Lôbo
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS

1292-2007-012-10-00-8 - RO

Recorrente Juscelino Castro Blasczyk
Advogado Emmanuel Maurício T. de Queiroz
Recorrido Instituto Mineiro de Estudos Sistêmicos Ltda. -

I.M.E.S.
Advogado Jeane Mara Neves de Souza

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Juiz Revisor DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

0080-2008-021-10-00-5 - RO

Recorrente Distrito Federal
Advogado Luciana Ribeiro Melo de Moraes
Recorrido Vicente de Paulo Penha
Advogado Celso José Soares
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Juiz Revisor DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

0329-2007-020-10-01-8 - AIRO

Agravante Telecomunicações Brasileiras S. A. - TELEBRÁS
Advogado Daniela Elena Carboneri
Agravado Clemilton Saraiva dos Santos
Advogado Júlio César Borges de Resende

RECURSO ORDINÁRIO
Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Juiz Revisor DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

0944-2005-020-10-85-2 - RO
Novo julgamento

Recorrente Delcy da Conceição dos Santos
Advogado Alcino Marçal Almeida
Recorrido Cooperativa Central dos Produtores Rurais de Minas

Gerais Ltda. (ITAMBÉ)
Advogado Gerson Pedro da Silva

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA
Juiz Revisor MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO

0058-2008-861-10-00-0 - RO

Recorrente Pedro Iran Pereira Espirito Santo
Advogado Antônio Pimentel Neto
Recorrido Manoel Divino Brito Lopes
Advogado Clóvis Teixeira Lopes
RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

Juiz Relator BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA

0248-2008-021-10-00-2 - ROPS

Recorrente Associação das Pioneiras Sociais - APS (Rede Sarah
de Hospitais do Aparelho Locomotor)

Advogado José Alberto Couto Maciel
Recorrido José Ivan Caldas de Farias
Advogado Divino Cavalheiro Leite

0929-2007-008-10-00-0 - ROPS

Recorrente Mastros Empresa de Serviços Gerais Ltda.
Advogado Lourival Vasques da Silva
Recorrido João Batista Rocha
Advogado Marcílio Alves de Carvalho

1333-2007-003-10-00-5 - ROPS

Recorrente MC Engenharia Ltda.
Advogado Marcone Guimarães Vieira
Recorrente Jorge Francisco dos Santos Neto
Advogado Rita Helena Pereira
Recorrido Os Mesmos

RECURSO ORDINÁRIO
Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA

0030-2008-018-10-00-5 - RO

Recorrente Banco do Brasil S.A.
Advogado Carlos Alberto de Souza
Recorrido Sérgio Moura Brasileiro do Valle
Advogado Ricardo Luiz Rodrigues da Fonseca Passos

0034-2008-812-10-00-0 - RO

Recorrente Município de Araguaína - TO
Advogado Sandro Correia de Oliveira
Recorrido Edilson Pereira da Silva
Advogado Wátfa Moraes El Messih

1150-2007-016-10-00-6 - RO

Recorrente Brasília Empreendimentos Esportivos Ltda. (Compa-
nhia Athlética)

Advogado Maria Cecília Martins Lafetá Panquestor
Recorrido Maria Amélia Martins da Cruz
Advogado Rafael Pedrosa Diniz

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
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0030-2007-008-10-00-7 - RO

Recorrente Jonis David de Moura
Advogado Geraldo Marcone Pereira
Recorrido TELEMONT - Engenharia de Telecomunicações

S.A.
Advogado José Alberto Couto Maciel
Recorrido Brasil Telecom S. A.
Advogado José Alberto Couto Maciel

1113-2007-001-10-00-9 - RO

Recorrente Paulo Tamar da Guarda (Espólio de)
Advogado Ivan Gomes Pereira
Recorrido JVS Centro Automotivo Ltda. - EPP
Advogado David Veríssimo de Souza

AGRAVO DE PETIÇÃO
Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

1160-2007-012-10-00-6 - AP
Embargo de terceiro 895/2002

Agravante Célio Faria de Araújo
Advogado Marcelo Piloto Maciel
Agravado Gilvan de Oliveira

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor HELOISA PINTO MARQUES

1079-2004-101-10-00-8 - AP
Novo Julgamento

Agravante Danian Confecçoes Ltda.
Advogado Auro Vidigal de Oliveira
Agravado José Almeida Neto
Advogado Antônio dos Reis Lazarini
Agravado Cleonildo Biscoli
Advogado Sandoval Curado Jaime

RECURSO ORDINÁRIO
Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO

0061-2008-861-10-00-3 - RO

Recorrente Pedro Iran Pereira Espirito Santo
Advogado Antônio Pimentel Neto
Recorrido Hermes Moreira Costa
Advogado Clóvis Teixeira Lopes

0934-2007-018-10-00-0 - RO

Recorrente Distrito Federal
Advogado Eduardo Cordeiro Rocha
Recorrente Maria Simone de Sousa
Advogado Renata Rodrigues Moreira e Silva
Recorrido Os Mesmos
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS

1240-2007-010-10-00-9 - RO

Recorrente Olindina Saraiva de Almeida
Advogado Renata Rodrigues Moreira e Silva
Recorrido Instituto Candango de Solidariedade - ICS
Recorrido Distrito Federal
Advogado Robson Vieira Teixeira de Freitas

AGRAVO DE PETIÇÃO
Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO
Juiz Revisor MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO

8020-2007-016-10-00-4 - AP
Dist.por depend.ao RO 512-2000-016-10-5

Agravante Banco do Brasil S.A.
Advogado Vicente Paulo da Silva
Agravado Andrea Ribeiro Gonçalves Barrocas e Outros
Advogado José Eymard Loguércio
Agravado Denise Lopes Vianna
Agravado Eveline Felix de Sousa Martins
Agravado Fernando Xavier Borgatto
Agravado Francicero Carneiro Vieira Araújo
Agravado Francisco das Chagas Miranda Silva
Agravado Heliana Maria Craveiro Braga
Agravado José Sabino
Agravado Leonardo José Martins de Souza
Agravado Lia Teresa Molinari Pereira Alves
Agravado Luiz Alexandre Garcia Barros
Agravado Marcelo Caldas Ferreira Pinto
Agravado Marcus Vinicius Correa Hoelz
Agravado Maria de Fatima Reis Pires
Agravado Maria de Fatima de Assis Rolim
Agravado Mariangela Mothe Amorim
Agravado Marizeti de Fatima Melo
Agravado Rita de Cassia Tomé de Mello Lombardi
Agravado Roque Tadeu Gui
Agravado Simplício Barbosa Filho

8092-2006-016-10-00-0 - AP
Por Dep/ao RO 512/2000/016/10/40/5
Agravante Banco do Brasil S.A.
Advogado Vicente Paulo da Silva
Agravante Antônio Carlos Pereira Rocha e Outros
Advogado José Eymard Loguércio
Agravado Beatriz de Albuquerque Medina
Agravado Blair Bittencourt Júnior
Agravado Carlos Renato dos Santos Ramos
Agravado Clênio Moreira Castañon
Agravado Edson Andrade da Silva
Agravado Heloisa Ribeiro da Silva
Agravado Jaimilton Vogado de Carvalho
Agravado Jojiana Mendes Nunes
Agravado José Hamilton Vargas de Castro
Agravado José Roberto Batista da Silva
Agravado José Xavier de Oliveira
Agravado Joyce Horn Pureza Crispim
Agravado Leila Cristina Pereira Felizola
Agravado Manoel Gomes Pereira
Agravado Marcelo de Andrade Ribeiro
Agravado Maria Isabel Botelho Ramos
Agravado Mônica Magalhães de Oliveira
Agravado Paulo Roberto Beber Salles
Agravado Vladimir Machado Moreira

8095-2006-016-10-00-4 - AP
Por Dep/ao RO 512/2000/016/10/40/5
Agravante Banco do Brasil S.A.
Advogado Vicente Paulo da Silva
Agravado Adhemar Ferreira de A. Santos e Outros
Advogado José Eymard Loguércio
Agravado Alina Santos de Almeida
Agravado Amadeus Morais de Araújo
Agravado Belchior Braz de Araújo
Agravado Claudia Tessmer Elias Soares
Agravado Eleonora Maravalhas
Agravado Elizeu Ferreira de Moraes
Agravado José George de Castro Sampaio
Agravado Liszt Lemos Gonçalves
Agravado Luciano Gonzaga Jaime
Agravado Luis Cordeiro Costa
Agravado Luiz Mauro Dias de Araújo
Agravado Luiz Paulo Alves de Souza
Agravado Maria Celia Miranda Azevedo
Agravado Maria Clarissa Rocha Vale
Agravado Márlio José de Oliveira Lima
Agravado Railton José Muller Fernandes
Agravado Raimunda Leal da Silva Correa
Agravado Regina Lúcia Machado Pinto Rodrigues Cecílio
Agravado William Rodrigues Pereira

Agravado Elder de Araújo
Agravado Eliana Rocha Machado Rosa de Matos
Agravado Hiroshi Okata
Agravado Hudson Cavalcante de Araújo
Agravado José Jorge de Lima
Agravado Luiz Gonzaga Pessoa
Agravado Maria José Veiga Mauriz
Agravado Maria Regina Viveiros de Carvalho
Agravado Mario Yukihiro Tanaka
Agravado Max Jorge Campos Meireles
Agravado Miriam Vasquez Tavares
Agravado Monica Maria Pereira Sipauba
Agravado Paulo Gilberto Teixeira de Souza
Agravado Rosangela de Oliveira Prazeres
Agravado Verônica Maria Silva Lima

8113-2006-016-10-00-8 - AP
Por dep/ao RO 512/2000/016/10/40/5

Agravante Banco do Brasil S. A.
Advogado Vicente Paulo da Silva
Agravado Adalto Fetter e Outros
Advogado José Eymard Loguércio
Agravado Alessandra Tiago Lima
Agravado Antônio Sálvio de Melo Filho
Agravado Ary Raggio de Castro
Agravado Carlos Sérgio Bastos Lago
Agravado Eduardo Pereira
Agravado Eliano Nunes de Lima
Agravado Emerson Ribeiro Mendes
Agravado Evandro Rosado Soares
Agravado Francisco Lima Feitosa
Agravado Gilson Araújo Neves
Agravado Ivone Maria de V. Batista
Agravado João Vicente da Silva Filho
Agravado Josélio Cardoso Soares
Agravado Lúcia Maria de Carvalho Pires
Agravado Marcia Menezes de Andrade
Agravado Maria Clara de C. Silva P. Oliveira
Agravado Maria Cristina de Paiva Serafim
Agravado Maysa Rodrigues Albuquerque Ribeiro
Agravado Oliveira Belchior Ribeiro

8114-2006-016-10-00-2 - AP
Por dep/ao RO/512/2000/016/10/40/5

Agravante Banco do Brasil S. A.
Advogado Vicente Paulo da Silva
Agravado Claudio José Cirolini e Outros
Advogado José Eymard Loguércio
Agravado Eunice Alves de Lima
Agravado Fernando Ferreira Gomes
Agravado Florizete Novaes de Sousa
Agravado José Airton Campelo Lima
Agravado José Amaury de Góes
Agravado Joyvan Mathias Corrêa
Agravado Leila Marta Borges Queiroz
Agravado Lílian Mendes Borges
Agravado Marco Rodrigues de Sousa
Agravado Maria Carolina Gomes de Paula Pessoa
Agravado Maria da Glória da Silva Rocha
Agravado Neila Moreira Borja
Agravado Olivalto Elias da Silva Júnior
Agravado Pedro Takashi Aoyama
Agravado Rosane D'Alesandro
Agravado Rosangela Pasqua de Castro
Agravado Salvador Antônio da Silva
Advogado José Eymard Loguércio
Agravado Soraya Costa Ulhoa
Agravado Valmari Evangelista de Macedo

8174-2006-016-10-00-5 - AP
Por Dep/ao RO 512/2000/016/10/40/5

Agravante Banco do Brasil S.A.
Advogado Vicente Paulo da Silva
Agravado Adolfo Raimundo Magalhães e Outros
Advogado José Eymard Loguércio
Agravado Antônio Coelho Rocha
Agravado Arlei Marcos Bonfim Júnior
Agravado Artur Leão Bezerra Neto
Agravado Claudio Escobar de Souza
Agravado Demerval Milanez dos Santos
Agravado Eduardo Andre Zanetti
Agravado Gleuton Lima Rodrigues
Agravado Ivanilde Angelica Mileski
Agravado José Donizetti Pacheco
Agravado Maria Zaira Baptista de Mello
Agravado Marinalva Neves Ferreira Lima
Agravado Mauriosan da Silva
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8098-2006-016-10-00-8 - AP
Dist.por depend.ao RO 512-2000-016-10-00-5

Agravante Banco do Brasil S.A.
Advogado Vicente Paulo da Silva
Agravado Ademar Cassiano Teodoro e Outros
Advogado José Eymard Loguércio
Agravado Antenor Fontinele de Oliveira Neto
Agravado Carlos Henrique do Nascimento Ferreira
Agravado Célio Guimarães Cardoso
Agravado Dimas Toledo da Silva
Agravado Domingos Messias Carvalho de Jesus
Agravado Joaquim Francisco Batista Resende
Agravado José Maurício Soriano Berçot
Agravado Júlia Thiemi Morigaki
Agravado Kátia Regina Pereira Felizola Freires
Agravado Leônidas Gomes de Oliveira Júnior
Agravado Manoel Antônio de Macedo
Agravado Maria Amélia Melquiaes de Sousa
Agravado Maria da Conceição Duarte de Andrade
Agravado Maria de Fátima Faria
Agravado Ronaldo Amado Barzellay
Agravado Sérgio Souto
Agravado Solonel Campos Drumond Júnior
Agravado Valesca de Farias Salazar
Agravado Vera Cristina da Silva Gouvêa
8108-2006-016-10-00-5 - AP
Dist.por depend.ao RO 512-2000-16-10-00-5

Agravante Banco do Brasil S.A.
Advogado Vicente Paulo da Silva
Agravado Antônio Marana e Outros
Advogado José Eymard Loguércio
Agravado Carlos Mozart Silva Meneses
Agravado Clarimundo Sabino
Agravado Claudia Andrea Vieira Lustoza
Agravado Deuzani Candido Noleto
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Agravado Osvaldo Antônio P T Dantas
Agravado Rogério Saboia Pimentel
Agravado Romeika Lucena Freire de Souza
Agravado Vanessa Araujo Silva Magalhães
Agravado Vânia Maria Porto Brixi
Agravado Welde Duques dos Santos Lima
Agravado Zilvan Borges Soares

RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

Juiz Relator BERTHOLDO SATYRO

0631-2007-003-10-00-8 - ROPS

Recorrente Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP
Advogado Diego Alberto Brasil Fraga
Recorrido Gledson Mendes Pereira
Advogado Alexandre Dourado Ribeiro da Cunha

1419-2007-102-10-00-0 - ROPS

Recorrente Modelo Lanternagem e Pintura para Autos Ltda. -
EPP

Advogado Gilberto de Sousa Prates
Recorrido José Araújo Filho
Advogado Josué Aparecido de Araújo

RECURSO ORDINÁRIO
Juiz Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Juiz Revisor BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA

1148-2006-021-10-85-4 - RO
Novo Julgamento

Recorrente União (Fazenda Ncional)
Procurador Dharla Giffoni Soares
Recorrido Marcelo Vieira Lins
Advogado Luiz Gonzaga Leite Silva
Recorrido Casa Bahia Comercial Ltda.
Advogado Zenaide Hernandez

Juiz Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO

1723-2006-103-10-85-5 - RO
novo julgamento

Recorrente Soltec Engenharia Ltda.
Advogado Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido Silvio Cesar Veras do Nascimento
Advogado Osvaldo Elias da Silva
Recorrido Antonio Péricles Modesto de Lira - ME

Juiz Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Juiz Revisor HELOISA PINTO MARQUES

0881-2002-010-10-00-1 - RO
Novo Julgamento

Recorrente CÉLIA MARIA PEREIRA SANTIAGO
Advogado Gustavo Teixeira Ramos
Recorrido EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-

LÉGRAFOS - ECT
Advogado Maria da Conceição Maia Awwad

Juiz Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
Juiz Revisor MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO

0035-2008-812-10-00-5 - RO

Recorrente Município de Araguaína/To
Advogado Sandro Correia de Oliveira
Recorrido Raimundo Nonato Silva Reis
Advogado Wátfa Moraes El Messih

0128-2006-002-10-85-8 - RO
novo julgamento

Recorrente Rodrigo Landim Lima
Advogado Moacir Akira Yamakawa
Recorrido SATA - Serviços Auxiliares de Transporte Aereo

S.A.
Advogado Paulo Roberto Moglia Thompson Flores

0946-2007-006-10-00-4 - RO
Novo Julgamento

Recorrente União (Fazenda Nacional)
Procurador Leopoldo Gomes Muraro
Recorrido Onildo Rodrigues Barbosa
Advogado Hudson Linhares Batista
Recorrido Condominio Rural Residencial RK
Advogado Joaquim de Arimathéa Dutra Júnior

1309-2007-017-10-00-9 - RO

Recorrente Linknet Tecnologia e Telecomunicações Ltda.
Advogado Waldir Ramos da Silva
Recorrido Maria Fernanda Salazar Palma
Advogado Sabrina Kelly Rodrigues Barbosa Ribeiro de Lacerda

RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
Juiz Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

0144-2008-010-10-00-4 - ROPS

Recorrente Genildo Lima Melo
Advogado Franklin Marques
Recorrido ORCA - Construtora e Concretos Ltda.
Advogado José Alves Queiroz
1689-2007-102-10-00-0 - ROPS

Recorrente MC Comércio Importação e Exportação Ltda.
Advogado Geraldo Rafael da Silva Júnior
Recorrido José Basílio Dias
Advogado Waldomiro Rodrigues de Andrade

RECURSO ORDINÁRIO
Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BRAZ HENRIQUES DE OLIVEIRA

0029-2008-102-10-00-3 - RO

Recorrente Cooperativa Habitacional Cooperfênix Ltda.
Advogado Jorge Ubirajara Mattos Vieira
Recorrido Vicente Araújo Lima Filho
Advogado Thiago Januário de Andrade
0064-2008-861-10-00-7 - RO

Recorrente Pedro Iran Pereira Espirito Santo
Advogado Antônio Pimentel Neto
Recorrido Simonal Lopes Mendes
Advogado Clóvis Teixeira Lopes
0124-2008-802-10-00-4 - RO

Recorrente Edson Luiz da Rocha
Advogado Rita de Cássia Vattimo Rocha
Recorrido Brasil Telecom S.A.
Advogado Ricardo Gonçalez
1358-2007-020-10-00-4 - RO

Recorrente Otávio da Costa Barros
Advogado Nacir da Conceição Fernandes
Recorrido Banco do Brasil S.A.
Advogado Gabriella Cruvinel Carmona Dutra

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO

0183-2008-018-10-00-2 - RO

Recorrente Elineide Maria dos Santos
Advogado Luiz Gonzaga Leite Silva
Recorrido Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado Carlos José Elias Júnior
0511-2007-802-10-00-0 - RO

Recorrente Ribeiro & Coimbra Ltda. (Supermercado o Caçu-
linha)

Advogado Paulo Leniman Barbosa Silva
Recorrido Simone Alves Pereira e Outros
Recorrido Rafael Alves Costa
Recorrido Maristela Oliveira Costa
Recorrido Jaine Batista Cardoso
Recorrido Lucas Batista Cardoso
Recorrido Aline Batista Cardoso
Recorrido Maristela Oliveira Costa
Assistente Ministério Público do Trabalho (Assistente Litiscon-

sorcial)
Procurador Ana Maria Villa Real Ferreira Ramos

AGRAVO DE PETIÇÃO
Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor BERTHOLDO SATYRO

0903-2006-001-10-00-6 - AP
Novo julgamento

Agravante RF Calçados e Artefatos de Couro Ltda. - EPP
(C.N.S)

Advogado José Monteiro Sobrinho
Agravado Libânia Virgem Almeida da Silva
Advogado Patrícia Pinheiro Martins

RECURSO ORDINÁRIO
Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO
Juiz Revisor DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

0062-2008-017-10-00-4 - RO

Recorrente Divino Edson Santana
Advogado Aldenei de Souza e Silva
Recorrido Qualix Serviços Ambientais Ltda.
Advogado Almir Hoffmann de Lara Júnior
1068-2006-008-10-00-6 - RO

Recorrente Almeida Rotenberg e Boscoli Advocacia
Advogado Ursulino Santos Filho
Recorrente Carla Rodrigues da Cunha Lôbo
Advogado Luciana Martins Barbosa
Recorrido Os Mesmos

RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

Juiz Relator MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO

0105-2008-020-10-00-4 - ROPS

Recorrente Silas Cornelio de Araújo
Advogado Nilza Maria de Souza
Recorrido Disbrave Locadora de Veículos Ltda.
Advogado Alcimira Aparecida dos Reis Gomes

0151-2008-821-10-00-5 - ROPS

Recorrente Transbrasiliana Hotéis Ltda.
Advogado Alessandra Pires de Campos de Pieri
Recorrido Marcos Antônio Clarindo da Silva
Advogado Adilar Daltoé

PRIMEIRA SEÇÃO ESPECIALIZADA
AÇÃO RESCISÓRIA

Juiz Relator MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES
Juiz Revisor MÁRCIA MAZONI CÚRCIO RIBEIRO

0187-2008-000-10-00-2 - AR
Dist. por dependência à AR-108-2008-000

Autor Dromus Educação e Cultura S/C. Ltda.
Advogado Carla Rodrigues da Cunha Lôbo
Réu Andréa Cristina Costa e Santos

SEQUNDA SEÇÃO ESPECIALIZADA
Redistribuição de Relator

MANDADO DE SEGURANÇA

Juiz Relator FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

0022-2008-000-10-00-0 - MS
Redistribuição

Impetrante Bauruense Tecnologia e Serviços Ltda.
Advogado Renato Pereira de Freitas
Aut.Coatora Juíza Substituta da 8ª Vara do Trabalho de Brasília -

DF
Litisconsorte Furnas Centrais Elétricas S.A.

TRIBUNAL PLENO

Juiz Relator FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÃO

0179-2008-000-10-00-6 - CC T.R.T. DE

Suscitante MM. 14ª Vara do Trabalho de Brasília - DF
Suscitado MM. 11ª Vara do Trabalho de Brasília - DF
Interessado Marcondes Alves Barbosa
Advogado Wasington Rodrigues Borges
Interessado House Administração Condominial Ltda.
Advogado Luiz Antônio Martins Bahia

Do que, para constar eu, Orlando Batista Filho,___________________ Di-
retor do Serviço de Cadastramento e Distribuição Processual do Tribunal,
lavrei esta Ata que é assinada pelo Juiz Presidente.

Brasília, 07 de maio de 2008.

MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON
Juiz Presidente

JUÍZO CONCILIATÓRIO
< ! I D 11 0 6 7 1 3 - 0 > 

D E S PA C H O S 

PROCESSO: 00468-1988-001-10-00-7 (0001)
RECLAMANTE ABDIAS ALVES FERREIRA DE LIMA (102)
ADVOGADO: ULISSES RIEDEL DE RESENDE
RECLAMADO SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS

DE BRASILIA T.C.B
ADVOGADO: CARLANE TORRES GOMES DE SA

DESP. DE FL.31209:"Vistos os autos.O I. perito apresenta às fls.
30803/31208 o cálculo referente quantificação do reajuste salarial a
ser incorporado à remuneração dos exeqüentes empregados da exe-
cutada e a aos exeqüentes com os contratos de trabalho já extintos.
Assim, concedo vista aos exeqüentes, pelo prazo de 20 dias, dos
cálculos apresentados às fls. 30803/31208. Decorrido o prazo, intime-
se a executada para também, no prazo de 20 dias, manifestar-se
acerca dos referidos cálculos. Após, venham-me conclusos os autos
para deliberação.Publique-se para ciência das partes.Brasília-DF, 15
de Maio de 2008." Juiz do Trabalho MARCOS ALBERTO DOS
REIS

ÍNDICE

Advogado: CARLANE TORRES GOMES DE SA 6363/DF

(0001)

Advogado: ULISSES RIEDEL DE RESENDE 968/DF

(0001)


